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EMENDA SUBSTITUTIVA N.• 1 

Regula os casos de inelegibilidades. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - São inelegíveis: 

I - para qualquer cargo eletivo: 

a) os inalistáveis; 

b} os que participem de organização ou 
do funcionamento de qualquer agrupa­
mento, associação ou Partido Político, 
cujo programa ou ação contrarie o regi-

Obs.: Tõdas as emendas !oram aceitas, preliminarmente, pela Pre­
sidência da Comissão MJ.sta, con!ol'"me o que preceitua o art. J.o das 
Normas Disciplinares, para o exame do Relator e da Comissão. 

Congresso Nacional, em 9 de abril de 1970. 

me democrático, baseado na pluralidade 
de Partidos e na garantia dos direitos 

fundamentais do homem; 

c) os que, de qualquer forma, tenham 
contribuído para reorganizar ou fazer 
funcionar associação, de direito ou de 
fato, cujas atividades tenham sido sus­
.pensas ou hajam sido dissolvidas por 
decisão judicial, nos têrmos do Decre­
to-Lei n.0 9.085, de 25 de março de 
1946, modificado pelo Decreto~ Lei núme­
ro 8, de 16 de junho de 1966; 
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d) os que hajam aten­
tado, em detrimento 
do regime democráti­
co, contra os direi­
tos individuais con­
cernentes ·à vida, à 
liberdade, à seguran­
ça e à propriedade, 
no:; têrmos de deci­
são judicial transita­
da em julgado; 

e) os membros do Poder 
Legislativo que ha­
jam perdido o man­
dato, por fôrça do 
art. 35 da Constitui­
ção; 

f) os que, por ato de 
subversão ou de im­
probidade na admi­
nistração pública, di­
reta, ou 1 n d 1 r e ta , 
ou na particular, te­
nham sido condena­
dos à destituição de 
cargo, função ou em­
prêgo, em virtude de 
sentença transitada 
em-julgado: 

g) os que forem decla­
rados indignos do ofi­
cialato, ou com êle 
incompatíveis; 

h) os que estejam privaw 
dos, por sentença ju .. 
dicial, transitada em 
julgado, em processo 
eleitoral, do direito à 
elegibilidade, por ha­
ver atentado contra 
o regime democráti­
co, a exação, a pro..­
bldade administrati­
va, a lisura ou a nor­
malidade de eleições; 

i) os que, através de 
apuração em processo 
regular, tenham com­
prometidO, por si ou 
por outrem, mediante 
abuso de poder eco­
nômico, de ato de 
corrupção ou de in­
fluência no exercício 
de cargo ou função 
da administração pú­
blica, direta ou indi­
reta, ou de entidade 

Tiragem: 27.000 exemplares 

sindical, a lisura ou a 
normalidade de elei­
ção; 

J) os que i:€nham confis­
cados seus bens por 
enriquecimento ilíci­
to, enquanto o Presi­
dente da ltepúbllca 
não rev.ogar o decre­
to de confisco; 

1) os que hajam sido 
condenados em deci­
são judicial transita­
da em julgado, por 
crime contra a segu­
rança nacional e a 
ordem política e so­
cial, a economia po­
pular, a administra­
ção pública, a fé pú­
blica, e o patrimônio, 
enquanto não reabUl­
tados: 

nl) os que, em estabeleci­
mento de crédito, fi­
nanciamento ou se­
guro, que tenham sido 
·ou estejam se n d .J 
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objeto de liquidaçã.o 
judicial ou extrajudi­
cial, hajam exercido 
cargo ou função c\e 
direção, administra, .. 
ção ou representação, 
enquanto não forem 
exonerados de qual­
quer responsabilida­
de; 

n) o~ Que tiverem sici.o. 
afastados qu_ d~st~tui­
dos de cargos ou fun­
ções de direção, ad­
ministração ou re­
presentação de enti­
d a d e sindical, · m·e­
diante decisáo judt­
cial ou adminiStiat:i­
va, transitada em jul­
gado. 

IJ - para Presidente ou Vi­
ce-Presidente da Repú­
blica: 

a) o cônjuge e os paren-
tes consangüíneos ou 
afins até o terceiro 

_grau, ou, por adoç.ãoT -., .. 
do Presidente da Re­
bública ou de quem o 
haja substituído nos 
6 (seis) meses antt~­

riores ao pleito; 

b) até 6 (seis) meses de­
pois de afastado defi­
nitivamente de suas 
funções: 
1. os Ministros de 

Estado; 

z. os Chefes dos Ga­
binetes c·i v i 1 e 
Militar da Presi­
dência da Repú­
blica; 

3. o Chefe do Servi_­
ço Nacional de 
Informações; 

4. o Governador do 
Distrito Federal; 

5. o Chefe do Es­
tado~ Maior das _ 
Fôrças Armadas; 

6. os C h e f e s do 
Estado-Maior da 
Marinha, do 
Exército e da Ae·­
ronáutica; 

7. os Comandantes 
de Exército; 

8 . os· Magistrados; 

9. õ ~Procurador-Ge­
ral da República; 

Hf.- os Interventores 
Federais; 

11. os Governadores 
e, os Secretários 
de Estado; 

12. os membros do 
Tribunal de Con­
tas da União, dus 
Estados e do Dis­
trito Federal; 

13. O Diretor-Geral 
do Departamento 
de P o 1 í c i a Fe­
deral; 

14. os presidentes, di­
retores ou supe­
rintendentes de 
autarquias, em­
prêsas públicas 
ou sociedades de 
economia mista; 

c) os que, até 6 (sefá) 
meses antes da elei­
ção, tiverem inter­
venção ou interês­
se, direta, indireta 
ou eventualmente, no 
lançamento, arreca­
dação ou fiscalização 
de impostos, taxas e 
contribuições de ca­
ráter obrigatório, in­
clusive para fiscais, 
ou para apli'car mul­
tas relacionadas com 
essas atividades; 

d) os que tenham exer­
cido, nos 6 (seis) me­
ses anteriores ao plei­
to, cargo ou função de 
direção, administra­
ção ou representação, 
em ~mprêsas conces­
sioná.rias ou permis­
sionárias de serviço 
público, ou em orga­
nização do Poder Pú­
blico, ou sujeitas a 
seu contrôle, assim 
como em fundações 
instituídas ou subven­
cionadas pela União, 
Estado, Distrito Fe-
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deral, Território ou 
Município; 

e) os que, .dentro dos (} 
(meses) anteriores à 
eleição, hajam ocupa­
do cargo ou função 
de direção nas etit­
Drêsas de que tratám 
os artigos 3.o e s.o da 
Lei n.0 4.137, de !10 
de setembro de 1962, 
quando, pelo âmbito e 
natureza de suas ati­
Vidades, possam tiis 
emprêsas influir na 
economia nacional,, a 
Juizo da Justiça Elei­
toral; 

f) os que, detendo o 
contrôle de emprê;sa 
ou de grupo de erp­
prêsas que opere, no 
Brasil, nas condições 
monopolísticas previs­
tas no parágrafo úni­
co do art. 5.0 da Lei 
n.0 4.137, de 10 de se­
tembro de 196'2, não 
apresentarem . à--Jus­
tiça Eleitoral, até 6 
C seis) ·meses antes do 
pleito, a prova de que 
fizeram cessar o abu­
so apurado do poder 
econômico, ou de que 
transferiram, por for­
ina regular, o contrô­
le da referida emprê­
sa ou do grupo de 
emprêsas; 

g) os que tenham, den­
tro de 6 (seis) meses 
anteriores ao pleito, 
ocupado c a r g o ou 
fl:lnção de direção, 
adnünistração ou re­
presentação em pes­
.soa jurídica ou em­
prêsa estrangeira ou 
em entidade manti­
da por contribuições 
concedidas pelo Poder 
Público; 

h) até 6 (seis) meses de­
pois de afastados das 
funções, os presiden­
tes, diretores, ou su­

. perintendentes d a s 
sociedades, emprêsas 
ou. estabelecimentos 
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que gozam, sob qual­
quer forma, de vanta­
gens asseguradas pelo 
Poder Público, ou que 
tenham exclusiva­
mente por objeto 
operações financeiras 
e façam pUblicamen­
te apêlo à poupança e 
ao crédito, inclusive 
através de cooperati­
vas; 

i) os que hajam exerci­
do cargo ou função de 
direção, administra­
ção ou representação, 
dentro de 6 (seis) me­
ses an t'eriores ao plei­
to, em pessoa jurídi­
ca ou emprêsa cuja 
ativ:,dade consista na 
execução de obras, na 
prestação de serviços. 
ou no fornecimento 
de (,ens por conta ou 
sob contróle do Poder 
PúbliCO. 

· 111 _ Para Governador e Vi­
ce-Governador: 

a) os inelegíveis para os 
cargos de Presidente 
e Vice-Presidente da 
República especifica­
dos nas alíneas a e b 
do item II e, no to­
cante às demais alí­
neas, se se t r a t. a r 
de repartição públi­
ca, associação ou em­
prêsa que opere no 
território do Estado, 
observadO o prazo 
de 6 (seis) meses 
para desincompatibi-
1ização; 

b) em cada Estado: 
1. o cônjuge e o.s pa­

rentes consangüi­
neos ou afins até o 
terceiro grau, ou 
por adoção, do Go­
vernador Óu do In­
terventor Federal 
ou de quem, nos 6 

\(seis) meses ante­
riores ao pleito, os 
haja substituído; 

2. quem não possuir 
domicilio eleitoral 

.no Estado, p e I o 
menos nos 2 (dois) 
anos imediata­
mente anteriores á 
eleição; 

c) até três meses depois 
de cessado definitiva ... 
mente o exercício das 
-respectivas funções: 

1. os comandantes de 
Distrito Naval, Re­
gião Milita r e Zona 
Aérea; 

2. o Chefe do Minis­
tério Público Esta­
dual: 

3, os Chefes dos Ga­
binetes Civil e Mi­
litar do Governa­
dor; 

4. os Secretáiros da 
Administração Mu­
nicipal ou dirigen­
te de órgão congê­
nere. 

IV - Para Prefeito e Vice­
Prefeito: 

a) no que lhes fôr apli­
cável, por identidade 
de situações, os inele­
gíveis para os cargos 
de Presidente e Více­
Presidente da Repú­
blica-, Governador e 
Vice-Governador, ob­
servado o prazo de 
três meses para de­
sincompatibilização; 

b) o cônjuge e os paren­
tes consangüíneos ou 
afins, até o terceiro 
grau, ou por adoção, 
do Prefeito ou de In­
terventor, ou de quem, 
nos 6 (seis) meses 
anteriores ao pleito, 
os haja substituído; 

c) quem não possuir do~ 
micílio eleitoral, no 
Município, 1 ( um ) 
ano, pelo menos, ime­
diatamente anterior à 
eleição; 

d) os membros das 
Câmaras Municipais 
que, na conformidade . 
da Constituição e das 
leis, hajam . perdido 
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-os respectivos man­
datos, 

V - Para o Senado Federal 
e a Câmara dos Depu­
tados: 

a} os inelegíveis para os 
cargos de Presidente 
e Vice-Presidente da 
República, especifica­
mente nas alíneas a 
e b, item li, e no to­
cante às demais alí­
neas, se se tratar de 
repartição p ú b I l c a, 
associação ou emprê­
sa que opere no ter­
ritório do Estado, ob­
servado o prazo de 
seis meses para de­
sincorn pa tibilização ;_ 

b l em cada Estado, os 
inelegíveis p a r a os 
cargos. de Governador 
e Vice-Governador; 

c) o cônjuge e os paren .. 
tes consangüíneos ou 
afins até o terceiro 
grau, ou por adoção, 
do Presidente da Re­
pública, Governador 
ou Interventor no 
próprio Estado, Go­
vernador do Territó­
rio, ou de quem, nos 
seis (6) meses ante­
riores ao pleito os 
haja substituído; 

d) os membros do Mi­
nistério Público da 
U n i ã o, dos Estados 
e do Distrito Federal 
de v e r à o afastar-se 
três (3) meses antes 
da data das eleições 
e ficarão licenciados 
para tratamento de 
inter ê s se s parti­
culalares, . sem per­
cepção dos respecti­
vos vencimentos; 

e) quem não possuir dO· 
micilio eleitoral, no 
Estado ou Território, 
pelo ·menos 2 (dois) 
anos imediatamen­
te anteriores à elei­
ção, exceto quanto 
aos atuais titulares 
de mandatos legisla­
tivos, . 



Abril de 1970 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção Il) Sábado 11 0221 

VI - Para as Assembléias Le~ 
gislativas: 

a) no que lhes fôr aplí~ 
cável, por i-dentidade 
de situações, os inele­
gíveis para. o Senado 
Federal e a Câmara 
dos Deputados; 

b) quem rião possuir do­
micílio eleitoral, no 
Estado, pelo menos 2 
(dois) anos imediata­
mente anteriores à 
eleição, exceto quan­
to aos atuais titula­

, res de mandatos le-
gislativos. 

VII - Para as Câmaras Muni­
cipais: 

a) no que lhes fôr apli­
cável, por identidade 
de situações, os ine­
legiveis para o Sena­
do Federal e a Câ­
mara dos Deputados, 
nas mesmas condi­
ções para êles estabe­
lecidas, observado o 
prazo de 3 {três) me­
ses para desincompa­
tibtlização; 

b) em cada Município, 
os inelegíveis para os 
cargos de Prefeito e 
Vice~ Prefeito; 

c) o cônjuge e os paren­
tes consangüíneos ou 
afins até o terceiro 
grau, ou por adoção, 
do Prefeito, Interven­
tor no Município, ou 
de quem, nos 6 (seis) 
meses anteriores ao 
pleito, os haja subs­
tituído; 

d) as autoridades poli­
ciais, civis ou milita­
res, com exercício no 
Município, nos três 
meses anteriores ao 
pleito; 

e) quem não possuir do­
micílio eleitoral no 
Município, pelo me­
nos 1 (um) ano ime~ 
diatamente anterior à 
eleição, exceto quanto 
aos atuais detentores 

.. , . de mandato legisla­
tivo. 

Art. 2.0 -'Não podem ser candida­
tos aos mesiuds Cargos, os que, no pe~ 
ríodo imediatamente anterior à elei­
í;ão, hajam exercido as funções de 
Presidente e Vice-Presidente da Re­
pública, Governador e Vke-Governa­
dor, de Prefeito e Vice-Prefeito, inclu­
sive os nomeados pelo Presidente da. 
Hepública, pelos Governadores de Es­
tado, do Distrito Federal ou de Ter­
ritório. 

§ 1.0 
- Também :rião podem ser 

~~leitos os que, nos 6 (seis) meses an­
teriores ao pleito, hajam SllCedido ao 
titular ou o tenham substituído em 
qualquer dos cargos mencionados . 
lleste artigo. 

!2; 2.0 
- Para concorrerem a ou .. 

tros cargos eletivos, as pessoas refe­
ridas neste artigo deverão afastar­
se definitivamente dos cargos que 
ocupem até 6 (seis) meses antes do 
pleito. 

Art. 3.0 :-- A inelegibilidade será 
pelo prazo que durar os efeitos da 
eondenação criminal. 

Art. 4. 0 - Compete à Justiça Elef~ 
toral conhecer e decidir as argüições 
de inelegibilidade. 

Parágrafo único - A argüição de 
inelegibilidade será feita perante: 

I - o Tribunal Superior Elei­
toral, se se tratar de 
candidato à Presidência 
ou Vice-Presidência da 
República; 

11 - os Tribunais Regionais 
Eleitorais, q u a n do se 
tratar de candidatos a 
Senador, Deputado Fe­
deraL Governador e Vi­
ce-Governador de Esta­
do e Deputado Estadual; 

III - os Juízes E1eitorais, rela­
tivamente aos candida­
tos a Prefeito, V i c e­
Prefeito e Vereador. 

Art. 5.0 - Caberá a qualquer can­
didato, a Partido Político ou ao Mi­
nistério Público, no prazo de 10 ·(dez) 
dias, contados da publicação do re­
querimento de registro de candidato, 
a iniciativa da argüição de inelegibi­
lidade, 

Art. 6.0 - Quando de iniciativa de 
candidato ou ·cte Partido Político, a 

argüição de inelegibilidade será ime­
diatamente reduzida a termo, assi­
nada pelo argüente e p-or duas teste­
munhas. 

Art. 7.0 - O Juiz do Tribunal po­
derá, oferecida a argüição de inelegi­
bilidade, determinar seu arquivamen­
to, convencido de sua evidente impro­
cedência. 

Parágrafo único - Dentro de 3 
(três) dias, o argüente ou qualquer 
Partido Político poderá interpor re­
curso da decisão que determinar o ar­
quivamento, devendo os autos, em 24 
(vinte e quatro) horas, serem reme­
tidos à instância superior que decidi­
rá, dentro de 5 (cinco) dias, contados 
da data de seu recebimento. 

Art. 8.0 - Não poderá apresentar 
impugnação ao registro de candidato 
o membro do Ministério Público que, 
nos 4 (quatro) anos anteriores, tenha 
disputado cargo eletivo, integrado di­
retório de Partido Politico ou exercido 
atividades político-partidárias. 

Art. 9.0 - Apresentada impugnação 
ao registro de candidato, terá êste, 
com a assistência do Partido Político 
interessado, o prazo de 3 (três) dias 
para contestá-la, podendo, dentro 
dêle, juntar documentos e requerer a 
produção de provas. 

Parágrafo único - O Juiz ou Tribu­
nal concederá prorrogação por mais 
três días, se o candidato impugnado 
a requerer. 

Art. 10 - O Juiz ou Tribunal po­
derá ouvir terceiros a quem as partes 
ou testemunhas hajam feito referên­
cia como conhecedores de fatos ou 
circunstâncias que possam influir na 
decisão da causa. 

~ 1.0 - Quando o documento In­
dispensável à formação da prova se 
achar em poder de terceiro, será de­
terminado o respectivo depósito e, se 
necessário, ouvirá o requerente ou o 
terceiro, em audiência especial. 

~ 2.0 - Se o terceiro, sem justa 
causa, não exibir o documento, ou não 
comparecer à audiência, será contra 
êle expedido mandado de prisão e 
lnstaurado processo por crime de de­
sobediência. 

Art. 11 - Decorrido o prazo de 
contestação, o Juiz ou Tribunal mar­
cará, em seguida, outro não superior 
a 7 (sete) dias, para que sejam ouvi-
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das as testemunhas do impugnante 
e· do impugnado, que não poderão ex­
ceder a 3 (três) para cada um dêstes, 
·e realizadas as diligências que deter­
n11nar, de ofício, ou a requerimento 
das partes. 

,4r1. 12 - Dentro de 48 (quarenta 
é oitol horas, contadas do término do 
:prazo a que se refere o artigo ante­
rior, o impugnante e :o impugnado po­
Uerão apresentar alegações. 

Art. 13 - Conclusos os autos, den­
tro de 24 (vinte e quatro) horas, con­

··tadas do término do prazo para ale­
gações, o Juiz ou Tribunal decidirá no 
prazo de 5 (cinco) dias. 

§ 1.0 . - O Juiz ou Tribunal for­
mará sua convicção atendendo aos 
fatos e circunstâncias constantes dos 
autos, . mencionando, na decisão, os 
que motivaram o seu convencimento, 

§ 2.0 - Da decisão, caberá re­
curso em petiçã.o fundamentada, no 
prazo de 3 (três) dias, contados da 

-data de sua publicação ou intimação. 

Art. 14 - O recurso, na instância 
superior, será julgado no prazo de 5 
(cinco) dias. 

Art. 15 - Transitad~ em julgado a 
decisão que declarar a inelegibilidade 
do candidato, ser-lh-e-á. negado regis­
tro, ou cancelado, se já tiver sido fei­
to <lU declarad<l nulo <1 diploma, se 
já expedldo. 

Art. 16 - É facultado ao Partido 
Político, que requereu· o registro do 
candidato considerado inelegível, dar­
lhe substituto, m-esmo que a decisão 
passada em julgado tenha sido pro­
ferida, após o têrmo final do prazo de 
registro. 

Art. 17 - A declaração de inelegi­
bilidade de candidato a Presidente da 
República, GovernadOr de Estado ou 
Prefeito Municipal não atingirá o 
candidato a Vice-Presidente, Vice­
Governador ou Vice:..Prefeito. 

· Art. 18 - Ooorrencto. após ·a elei­
ção para cargo de Presidente e Vice­
Presidente da República, Governador 

~e ~Vice-Governador. Prefeito e Vice­
Prefeito, o cancelamento do diploma 
(lç candidato eleito, realizar-se-á nova 
~leição dentro de 60 (sessenta) dias 
aPÓS a publicação ou intimação da 

..dec;isão transitada em julgado. 
__ .t· Art. 19·- Constitui crime eleitoral 
: ~ ·- -ãrgüição Ue tnelegibiJldade, ou a 

impugnação- de· registro de candidato, 
feita com motivação falsa, ou gracio­
samente, por espírito d-e emulação, 
mero capricho ou êrro grosseiro: 

Pena: detenção de 6 (seis) meses 
a 2 (dois) anos ou multa de 20 
(vinte) a 50 (cinqüenta) vêzes o 
maior salário-min\~o· vigente no 
País. 

Art. 20 - O Tribunal Superior 
Eleitoral expedirá instruções para a 
execução desta lei. . ' 

Art. 21 - A presente lei comple-
mentar entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposi­
ções em contrário, especialmente o 
Decreto-Lei n.O 1.063, de 21'de outu­
bro de 1969. 

Sala das Sessões, 8 de abril de 1970. 
~ Deputado Ulisses Guimarães. 

' ÉMENDA N.O 2 
SUBSTITUTIVA 

Dê-se ao Drojeto a seguinte reda­
ção: 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - A presente lei regula os 
casos de ineleg}bilidade e os prazos 
dentro dos quais esta cessará, de con­
formidade com o estabelecido no art. 
151 e seu parágrafo único da Consti­
tuição da República Federativa do 
Brasil. 

Art. 2.0 
- São inelegíveis: 

§ 1.0 - Para qualquer cargo ele­
tivo: 

l - os inalistáveis. 

Il - Os que tenham os direi­
tos políticos suspensos, 
enquanto perdurar a sus­
P_ensão. 

Ill - Os que participem de or­
ganização ou partido po­
lítico cujo programa se 
oponha ao regime demo­
crático baseado na plu­
ralidade partidária e na 
garantia dos direltos 
fundamentais do h<1mem 
ou cuja ação envolva 
propaganda de guerra e 
preconceitos de religião, 
de raça ou de côr. 

IV - Os que façam parte ou 
atuem sob a orientB1ão 
de partido político cujo 
registro . tenha sldo cas-

sado por decisão judicial 
transitada em julgado. 

V - Os que, no desempenho 
· de cargos, funções ou 
qualquer atividade, ha­
jam atentadG contra as 
liberdades democráticas 
asseguradas na Consti­
tuição e na~ -leis. 

Vl - Os que hajam perdido o 
mandato nos têrmos do 

· art. 35 da Constituição. 

VII - Os que, por ato de sub­
versão ou crime contra 
a probidade ~dministra­
tiva em enti<:!ade pública 
ou particular, tenham 
sido condenados à desti­
tuição ou perda de car­
go, função ou emprêgo 
mediante sentença judi­
cial transitada em jul­
gado. 

VIU - Os que forem declarados 
tndi.gnos do oficialato ou 
com êle incompatíveis. 

IX - Os que, comprovada­
mente, hajam compro­
metido, por abuoo do po­
der econômico ou influ­
ência do exercício de 
cargo ou função pública, 
a lisura ou a normalida­
de de pleito eleitoral. 

X.- Os que tenham tido 
confiscados os seus bens 
com fundamento no art. 
8.0 do Ato Institucional 
n.O 5, de 13 de dezembro 
de 1968. 

XI - Os que hajam sido con­
denados por crime con­
tra a Segurança Nacio­
nal, a Ordem Política e 
Social, a Economia Po­
pular e a Administração 
Pública ou pelo delito 
previsto no art. 19 desta 
Lei. 

Xll - Os ocupantes de cargo 
ou função de direção, 
administração ou repre­
sentação em estabeleci­
mento de crédito, finan­
ciamento ou seguro, que 
tenham sido ou estejam 

· ·sen'do objeto de liquida-



Abril de 1970 DIARIO DO CONÇRESSO NACIONAL (Seção Il) Sábado 11 0223 

ção judicial ou extraju­
dicial. 

XIII - Os que, comprovadamen­
te, houverem praticado 
a to de malversação ou 
dilapidação do patrimô­
nio de entidade sindical. 

§ 2.0 - Para Presidente 'e Vice­
Presidente da República: 

I - O Presidente que tenha 
exercido o cargo, por 
qualquer tempo, no pe­
ríodo imediatamente an­
terior, e bem assim o Vi­
ce-Presidente que lhe 
tenha sucedido ou quem, 
dentro dos seis meses 
anteriores ao pleito, o 
haja substituído. 

11 - O cônjuge e os parentes 
consangüíneos ou ·afins 
até o terceiro grau, ou 
por adoção, do Presiden­
te e do Vice-Presidente 
da República ou de 
quem os haja substituí­
do nos 6 (seis) meses 
anteriores ao pleito. 

III - A tê 6 (seis) meses de­
pois de afastados defini­
tivamente das funções: 

a) os Ministros de Esta­
do; 

b) os Chefes dos Gabi­
netes Civil e Militar 
da Presidência da 
República; 

c) o Chefe do Serviço 
Nacional de Informa­
ções; 

d) os Governadores de 
Estado, do Distrito 
Federal e dos Territó­
rios; 

e) o Chefe do Estado­
Maior das Fôrças Ar­
madas; 

f) os Comandantes de 
Exército; 

g) os Interventores Fe­
derais nos Estados; 

h) o Diretor-Geral do 
Departamento de Po­
lícia Federal; 

i) os Presidentes, dire­
tores ou superinten-

dentes de autarquias, 
emprêsas públicas ou 
sociedades de econo­
mia mista de âmbito 
nacional. 

lV - Os que, até 6 (seis) me­
ses antes do pleito: 

a) tenham tido compe­
tência, em razão do 
cargo ou função, pa­
ra lançar, arrecadar 
ou fiscalizar impos­
tos ou aplicar multas 
relacionadas com es­
sas atividades; 

b) tenham exercido car­
go ou função de dire­
ção em emprêsa con­
cessionária de serviço 
público ou em orga­
nização do Poder Pú­
blico de âmbiW na­
cional; 

c) hajam ocupado car­
go ou função de di­
reção nas emprêsas 
de que tratam os ar­
tigos 3.0 e 5.0 da Lei 
n.0 4 .137, de 10 de 
setembro de l 9 6 2, 
quando estas, pelo 
âmbito e natureza de 
suas atividades, pos­
sam influir na eco­
nomia nacional; 

d) os que tenham ocupa­
do cargo ou funç_ão 
de representação, de 
direção ou de admi­
nistração em pessoa 
jurídica ou emprêsa 
estrangeira; 

e) os que hajam exerci­
cido cargo ou função 
de direção ou admi­
nistração em emprê­
sa c u j a atividade 
consista na execução 
de obras, na presta­
ção de serviços ou no 
fornecimento de bens 
por conta do Govêr­
no FederaL 

V - Até 6 (seis) meses de­
pois de afastados das 
respectivas funções, os 
presidentes, os superin­
tendentes e diretores de 
sociedades, e~prêsas ou 

estabelecimentos que se 
mantenham exclusiva­
mente por subvenção do 
Poder Público ou que te­
nham por escôpo opera­
ções financeiras e façam 
pUblicamente a p ê 1 o a 
poupança e ao crédito. 

VI -- Até 4 (quatro) meses 
depois de afastados defi­
nitivamente das funções 
ou cargos: 

a) os Chefes do Estado­
Maior da Marinha, do 
Exército e da Aero­
náutica; 

b) os Magistrados; 

c) o Procurador-Geral e 
os Sub-Procuradores 
Gerais da República; 

d) os Secretários de Es­
tado; 

e) os membros dos Tri­
bunais de Contas da 
União e do Distrito 
Federal; 

f) os ocupantes de car­
go ou função de dJre­
ção em pessoa jurídi­
ca mantida por con­
tribuição imposta pe­
la União. 

§ 3.0 
- Para Governador e Vi­

ce-Governador de Estado: 

I - Os inelegíveis para os 
cargos de Presidente e 
Vice-Presidente da Re­
pública indicados no § 

2.0 , itens I, II e III, bem 
como os mencionados 
nos itens IV e V do mes­
mo parágrafo se se tra­
tar de repartição públi­
ca, sociedade ou emprê­
sa que oper-e no territó­
rio do _Estado, nos· mes­
mos prazos e condições 
ali estabelecidos. 

li - Em cada Estado: 

a) o Governador q n e 
haja exercido o car­
go por qualquer tem­
Po no período imedia­
tamente anterior ou 
quem lhe haja suee~ 
dido ou, dentro dos 
seis meses anteriores 
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t ' . 

·ao pleito, o tenha · 
substituído; e o Inter­
ventor federal que te­
nha exercido as fun­
ções por qualquer 
tempo, no período go­
vernamental imedia­
tamente anterior; 

b) o cônjuge e os pa­
rentes consangüíneos 
ou afins, até o ter­
ceiro grau, ou por 
adoção, do Governa­
dar ou do Interventor 
Federal ou de quem, 
nos 6 (se!sl meses 
anteriores ao pleito, 
os haja substituído; 

c) quem não possuir do­
miCilio eleitoral no 
Estado, pelo menos 
nos dois anos ante­
riores à eleição; 

d) até 6 (seis) meses de­
pois de cessado defi­
nitivamente o exercí­
cio das respectivas 
funções: 

1. as autoridades e 
titulares indicados 
no item VI do pa­
:f:"ágrafo anterior; 

2. os Comandantes de 
Região MU!tar, de 
Distrito Naval e de 
Zona Aérea n a s 
áreas das respecti­
vas jurisdições; 

3. os Chefes dos Ga­
binetes Civil e Mi­
litar da Governa­
dor; 

4. o Chefe do Minis­
tério Público Esta­
dual; 

5. o Chefe do Depar­
tamento Estadual 
de Policia; 

6. o Procurador Re­
gional Eleitoral; 

7. os Prefeitos Muni­
cipais. 

e) até 4 (quatro) meses 
depois de deixarem 
detinitivamen­
t e as funções: 

1. os Comandanw 
te s de Guarnições 
Federais; 

2. o Comandante da 
Polícia Militar; 

3. os Secretários Mu­
nicipais; 

§ 4.• - Para Prefeito e Vice-
Prefeito: 

1 

J - no que lhes fôr aplicá­
vel, por identidade de 
situação, os inelegíveis 
para os cargos de Pre­
sidente e Vice-Presiden­
te da República, Gover­
nador e Vice-Governa­
dor de Estado;· 

11 - o cônjuge e os parentes 
consangüíneos ou afins, 
até o terceiro grau, ou 
por adoção, do Pre!eito 
ou do Interventor ou de 
quem os haja substituído 
nos 6 (seis) meses ante­
riores ao pleito; 

DI - os membros das Câma­
ras Municipais que, na 
conformidade da Cons­
tituição e das leis, ha­
jam perdido os respecti­
vos mandatos; 

IV - quem não passuír domi­
cílio eleitoral pelo me­
nos 1 (um) ano antes da 
eleição no Município. 

§ 5.0 - Para o Senado. Federal e 
Câmara dos Deputados: 

I - os inelegíveis para o car­
go de Governador e Vi­
ce-Governador de Estado 
indicados no item I do 
§ 3.0; 

ll - em cada Estado ou Ter­
rltórto: 
a) o cônjuge e os paren­

tes consangüíneos ou 
afins até o terceiro 
grau, ou por adoção, 
do Presidente da Re­
públlca, do Governa­
dor ou do Interventor, 
ou de quem os haja 
substituído nos 
6 (seisJ meses ante­
riores ao pleito; 

b} que-m não possuir do­
micílio eleitoral pelo 

menos nos 2 (dois) 
a n o s anteriores à 
eleição; 

c) até 6 (seis) meses de­
pois de cessado defi­
nitivamente Q exer­
cício das respectivas 
funções as autorida­
des e titulares indi­
cados no § 3.0 , item 
II, alíneas a e d; 

d) até 4 (Quatro) meses 
depois de deixarem 
definitivamente as 
funções as autorl.da­
des relacionadas no 
parã.grafo 3.0 , item li, 
alínea e. 

§ 6.0 
- Para as Assembléias Le­

gislativas: 

I - os Inelegíveis para o Se­
nado Federal e a Câ­
mara dos Deputados, nas 
condições e prazos esta­
belecidos nos itens I e II 
do § 5.0 ,· no que lhes fôr 
aplicável por Identidade 
de situação; 

11 - quem não possuir domi­
cillo eleitoral no Estado 
pelo menos 2 (dois) anos 
anteriores à eleição. 

§ 7 .a - Para as Câmaras Muni­
cipais: 

l - os inelegíveis para o Se­
nado Federal, Câmara 
dos Deputados e Assem­
bléias Legislativas, nas 
condições e prazos para 
êles estabelecidos, no que 
lhes fôr aplicável por 
Identidade de situação; 

li - ~m cada Município; 

a) os inelegíveis para os 
Cargos de Prefeito ou 
Vice-Prefeito; 

b) o cônjuge e os paren­
tes consangüíneos ou 
afins até ... o terceiro 
grau, ou por adoção, 
do Prefeito, do Inter­
ventor ou de quem os 
haja substituído nos 
6 (seis) meses ante­
riores ao pleito; 

c} as autoridades poli­
ciais, civis e militares, 
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em exercício no Mu­
nicípio até 3 (três) 
meses antes do plei­
tC?~ 

d) quem não possuir do .. 
micílio eleitoral pelo 
menos de 1 (um) ano 
no Município. 

§ 8.0 
- Os preceitos dêste arti­

go aplicam-se aos titulares efetivos ou 
interinos dos cargos mencionados. 

§ 9.0 
- o candidato se des!n­

compatibilizará na data do registro, 
se êste f.ôr feito antes do têrmo ini­
cial do prazo dentro do qual ocorre­
rá a inelegibilidade. 

§ 10 - Serão reduzidos à meta­
de, nos casos previstos no art. 189 da 
Constituição, os prazos de desincom­
patíbilizarião estabelecidos neste ar­
tigo. 

Art. 3. 0 
- A comprovação do do­

micílio eleitoral far-se-á pela exibi­
ção do título de eleitor, pelo exercí­
cio de mandato eletivo ou participa ... 
ção, como candidato, no pleito imedia­
tamente anterior. 

Art. 4.0 - Será inelegivel, pelo pra­
zo de 5 (cinco) anos contados da 
ocorrência, o titular cte mandato exe­
cutivo que deixar o Partido sob suja 
legenda foi eleito. 

Art. 5.0 
- Compete à Justiça Elei­

toral conhecer e decidir as argüições 
dé inelegibilidade. 

Parãgrafo imico - A argüição de 
inelegibilidade serâ feita perante; 

I - o Tribunal Superior Elei­
toral, se se tratar de 
candidatos à Presidência 
ou Vice-Presidência da 
República; 

11 - os Tribunais Regionais 
Eleitorais, quando se tra­
tar de candidatos a Se­
nador, Deputado Federal, 
Governador e Vice-Go­
vernador de Estado e 
Deputado Estadual; 

III - os Juizes Eleitorais, re­
lativamente aos candida­
tos a Prefeito, Vice-Pre­
feito e Vereador. 

Art. 6.0 - A duração da inelegibi­
lidade será fixada, quando a lei não 
o fizer, pela Justiça Eleitoral por pra-

zo não superior a 8 (oito) anos con­
tados do ato motivador ou, sendo im­
preciso, da decisão que a declarou. 

Art. 7. 0 
- Caberá a qualquer can­

didato, a Partido Político ou ao Mi­
nistério Público, no pritzo de 5 (cin­
wl dias, contados da publicação do 
:requerimento de registro de candida­
tos, a iniciativa da argüição de ine­
legibilidade. 

Art. 8.0 
- A argüição de inelegibi­

lidade, quando de iniciativa de can­
didato ou de Partido Político, serà 
i.mediatamente reduzida a têrmo, as­
sinado também pelo argüente e por 
i;estem.unhas, se houver, e, dentro de 
~!4 {vinte e quatro) horas, encaminha­
da ao Ministério Público. 

§ 1.0 -- Comprovada a procedEm­
ela da argüição, à vista dos elemen­
tos de convicção apresentados, o Mi­
nistério Público, no prazo de 3 (três) 
dias, impugnará o registro do candi­
dato, ou requererá o arquivamento, se 
verificada a improcedência. 

§ 2.0 - Indeferido pelo Juiz ou 
Tribunal o pedido de arquivamento, 
prosseguirá o processo. 

§ 3,0 - Da decisão que determi­
nar o arquivamento caberá recurso 
voluntário, no prazo de 3 (três) dias, 
devendo os autos, em igual prazo, ser 
remetidos à instância superior, que 
decidirá, dentro de 10 (deZ) dias, con­
tados da data de seu recebimento. 

Art. 9.0 - Quando de iniciativa do 
Ministério Público, a argüição de ine­
legibilidade se processará desde logo 
como impugnação. 

Parágrafo único - Não poderá 
apresentar impugnação ao registro 
de candidato o membro do Ministé­
rio QUe, nos 4 (quatro) anos anterio­
res, tenha disputado cargo eletivo, in­
tegrado diretório de Partido Político 
ou exercido atividades político-par­
tidárias. 

Art. 10 - Feita a impugnação ao 
registro de candidato, terá êste, com 
a assistência do Partido Político inte­
ressado, o prazo de 3 (três) dias para 
contestá-la, podendo, dentro dêle, 
iltntar documentos e requerer a pro­
dação de outras provas. 

§ 1.0 - O Juiz ou Trtbunal po­
derá ouvir terceiros a quem as par­
tes ou testemunhas hajam feito refe­
rÊmcia como conhecedores de fatos ou 

circunstâncias que possam tnflutr na 
decisão da causa. 

§ 2.0 - Quando o documento in­
dispensável à formação da prova se 
achar em poder de terceiro, o Juiz ou 
Tribunal determinará o respectivo de­
pósito e, se necessário, ouvirá o reque ... 
rente e o terceiro em audiência espe­
cial. 

§ 3.0 - Se, sem justa cau.sa, o 
detentor do documento não o exibir, 
ou não comparecer à audiência, será 
contra êle expedido mandado de pri­
são . e instaurado processo por crime 
de desobediência. 

Art. 11 - Decorrido o prazo de 
contestação, o Juiz ou Tribunal mar­
cará, em seguida, outro não superior 
a 10 (dez) dias, para que sejam ou­
vidas as testemunhas do impugnan­
te e do impugnado e realizadas as di­
ligências que determinar, de oficio, ou 
a requerimento das partes. 

Art. 12 - Dentro de 3 (três) dias 
contados do término do prazo a que 
se refere o artigo anterior, o impug­
. nante e o impugnado poderão apre­
sentar alegações. 

Art. 13 - Conclusos os autos den­
tro de 24 (vinte e quatro) horas, con­
tadas do término do prazo para ale­
gação, o Juiz ou Tribunal decidirá no 
prazo de 5 (cinco) dias. 

~ 1.0 - O Juiz ou Tribunal for­
mará sua convicção pela apreciação 
da prova, atendendo aos fatos e cir­
cunstâncias constantes dos autos, ain­
da que não alegados pelas partes, 
mencionando na decisão os que mo­
tivaram o seu convencimento. 

§ 2.0 - Da decisão, caberá re­
curso, em petição fundamentada, no 
prazo de 3 (três) dias, contados da 
data de sua publicação ou intimação. 

Art. 14 - O recurso na instância 
superior será julgado no prazo de 10 
(dez) dias. 

Art. 15 - Transitada em julgado a 
decisão que declarar a inelegibilidade 
do candidato, ser-lhe-á negado regis­
tro ou cancelado, se já tiver sido fei­
to, ou declarado nulo o diploma, se 
já expedido. 

Art. 16 - ll: facultado ao Partido 
PÓlítíco, q_ue requereu o registro do 
candidato considerado inelegível, dar~ 
lhe substituto, mesmo que a dee!-
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são passada em julgado tenha sido 
proferida, após o têrmo final do pra­
zo de registro. 

Art. 17 - A declaração de inelegi­
bilidade de candidato a Presidente da 
República, Governador de Estado, Se­
nador ou Prefeito Municipal, não 
atingirâ o candidato a Vice-Presiden­
te, Vice-Governador, Suplente de Se­
nador, Vice-Prefeito e vice-versa. 

Art. 18 - Ocorrendo, após a eleição 
Para o cargo de Presidente e Vice­
Presidente da República, Governador 
e Vice-Governador, Senador e Suplen­
te, Prefeito e Vice-Prefeito, o cance­
lamento do diploma de candidato elei­
to, realizar-se-á nàva eleição, den­
tro de 60 (sessenta) dias após a pu­
blicação ou intimação da decisão 
transitada em julgado. 

Art. 19 - Constitui crime eleitoral 
a argüição de inelegibilidade, ou a 
impugnação de registro de candida­
to,.feita com motivação falsa, ou gra­
ciosamente, por espírito de emulação, 
mero capricho ou êrro grosseiro: 

Pena: detenção, de 6 (seis) me­
ses a 2 (dois) anos e multa, de 20 
(vinte) a 50 (cinqüenta) vêzes o 
maior salário-mínimo vigente no 
Pais. 

Art. 20 - O Tribunal Superior Elei­
toral expedirá instruções para exe­
cução da presente Lei. 

Art. 21 - Ficam revogados o De­
creto-Lei 11.0 1.063, de 21 de outubro 
de 1969 e demais disposições em con­
trário. 

A.,rt. 22 - A presente Lei entrará 
em vigor na data de sua publicação. 

Justificação 

A inelegibilidade constitui exceção 
nos regimes democráticos. Qualquer 
regra que a estabeleça deVe apoiar­
se em razões justas, em motivos que 
a jus.tifiquem plenamente, que sejam 
aceitáveis pela consciência juridica e 
politica da Nação. 

.Os casos de inelegibilidade pren ~ 
ctem-se, de modo gerai, a causas poli~ 
ticas, a razões morais ou a aspectos 
jurídicos. 

.A emenda proposta, em forma de 
substitutivo inlegral ao Decreto~Lei 

n.0 L 063. de 21 de outubro, de 1969, 
procura situar o problema dentro da 
atualidade brasileira, tendo em consi-

deração ainda o caráter de exceção de 
que se revestem os casos de inelegi~ 

bilidade dentro do instituto da elegi­
bilidade. Busca indicar com clareza, 
de modo que se evitem ampliaçõe-; ou 
extensões. injustas, não só os casos 
tradicionais comprováveis no nosso 
direito politico, como ainda aquêles , 
que decorrem de situações ou condi· 
ções incontoriláveis. 

Procura o substitutivo abranger, 
dentro desta orierítação, todos os ca­
sos e hipóteses que merecem o trata~ 
menta excepcionaL Não inova prO­
priamente, não pretende originallda­
de, tão sõmente tenta ser, dentro 'da 
forma técnica de uma lei, realista, 
juridíco, moralizador e aceitável. 

Aproveita ainda as regras proces ... 
sualisticas, com as alterações julga ... 
das convenientes, constantes do diplo-­
ma expedido, por antecipação, com a. 
finalídade de tegular os casos de ine-­
legibilidades, de acórdo com a Emen ... 
da Constitucional n.C' 1. 

Brasília, 8 de abril de 1970. - Sena ... 
dor Edmundo Levi. 

EntENDA. N.0 3 

No Projeto de Lei Complementar 
n.0 1 (CNl, de 1970, "que altera dispo­
sitivo do Decreto-Lei n.0 1. 063, de 21 
de outubro de 1969", substitua-se a 
redação atual pela seguinte: 

"Art. -São inelegíveis na.s elei­
ções para o Congresso Nacional e 
Assembléias Legislativas, desde 
que não se desincompatibilizem, 
deixando, definitivamente, suas 
funções, 6 (seis) meses antes dos 
pleitos: 

a) os governadores; 

b) os vice-governadores; 

c) os secretários dos Estados; 

d) os dirigentes de autarquias; 

e) os diretores de sociedades de 
economia mista, inclusive de 
BancOs oficiais." 

Justificação 

Esta emenda realiza um dos objeti­
vos fundamentais da Revolução de 
março de 1964: afastar das eleições a 
influência do poder, quer político, 
quer económico. Em regra, os titula­
res dessas funções de mando, enquan­
to na administração, só cuidam de 
preparar suas eleições futuras. O es-

petâculo é o' mesmo em tOdas as uni­
dades federativas: secretários percor­
rendo municípios, sob alegação de 
reuniões com prefeitos e vereadores, e 
membros da direção de autarquias, 
como as Caixas Econômicas, fazendo 
dos empréstimos e financiamentos, 
armas eleitorais. 

Nestas condições, rigorosamente de­
veriam ser absolutamente inelegíveis. 
Na impoSsibilidade da fixação da ine­
legibilidade, em face do que prescreve 
a Constituição, o aumento do prazo 
para o afastamento das funções é me­
dida de alta morahdade politica. 

Esta a nossa colaboração, certo de 
que merecerá acolhida por parte dos 
ilustres membros da Cornissão, no 
sentido de resolver, ou pelo menos 
minorar o problema da influência do 
poder na decisão dos pleitos eleitorais. 

Sala das Comissões, em 8 de abril 
de 1970. - Deputado A.thiê Jorge 
Cu ri. 

EMENDA N.0 4 

Exclua-se do art. 1.0 da Lei Comple­
mentar n.0 l/70 a expressão: 

" ... e o§ 2. 0 , do art. 2. 0 .. ", 

para que permaneça intacto o referi­
do dispositivo do Decreto-Lei n.0 1.063, 
de 21 de outubro de 1969. 

Justificação 

Em que pêse a argumentação do 
eminente Senhor Ministro Alfredo 
Buzaid, não encontramos qualquer ra­
zão de natureza política ou adminis­
trativa que justifique a modificação 
do § 2.0 • do art. 2.0 do Decreto-Lei n.O 
1. 063, de 21 de outubro de 1969. 

Em verdade, a modificação, de cer­
ta forma, atenta até contra os itens 
li e UI do art. 151 da Constituição Fe­
deral. 

A medida ê inócua com relação aos 
Prefeítos e Více-Prefeítos, cujas elei­
ções realizar-se-ão "em data diferente 
das eleições gerais para Senadores, 
Deputados Federais e Deputados Es­
taduais" (item I, art. 15, da Consti­
tuição Federal). 

Ademais, para o eleitor médio, afir­
mar-se, como o faz o Senhor Ministro, 
que a eleição para Deputado Federal, 
por exemplo, é mais importante do 
que a eleição para Prefeito Municipal. 
é fugir de uma realidade palpâ.vel em 
todo o vasto interior brasileiro. 
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Por outro lado, o estabelecimento de 
um pra"?-0 único para desincompatibi­
lização. como ocorre hoje, estimula a 
permanência do chefe do Poder Exe­
cutivo respectivo no exercício de sua 
função pública, dificultando-se sua 
substituição por quem não tenha a 
disposição de permanecer como ma­
gistrado à testa da Prefeitura ou do 
Govêrno Estadual durante o período 
eleitoral. 

Data venia de opjnião contrária, a 
manutenção do prazo de· desincompa­
tibilização como prescreve a lei atual 
é medida que melhor se ajusta aos 
princípios purificadores e renovado­
res da Revolução de Março de 1964. 

Sala das Comissões, em 6 de abril 
de 1970. - Deputado Adbemar Gbisí. 

EMENDA N.0 5 

Aa art. 1.0 do Projeto e com relação 
ao art. 1.0 , I, letra m do Decreto-Lei 
n.• 1.063, de 21-10-69. 

Diga-se: 

"m) os que tenham confíscados 
seus bens por enriquecime:1to ilí­
cito, enquanto o Presidente da 

·República não revogar o decreto 
do ·confisco." 

Justificação 

O confisco de bens é sanção grave 
e infainante, e que depende, por isso 
ni.e.Smo, de severa e segura apuração. 
D8.í não ser justo que também sejam 
inelegivejs, como quer o projeto, os 
"que tenham seus nomes propostos 
Para o confisco pela Comissão Geral 
de Investigações" e "enquanto o Pre­
sidente da República não indeferir o. 
pedido", Seria punir os simplesinente 
suspeitados. 

Saliente-se, ainda, que esta e outras 
emendas são apresentadas no pressu­
posto d.a elaboração de uma lei com­
pleta de inelegibilidades, pois o De­
creto-Lei n. o 1. 063/69 sendo inconsti­
tucional, não pode ser alterado. Não 
se convalida o que é nulo. 

Sala das Comissões, em 8 de abril de 
1970. -·Senador Josaphat Marinho. 

EMENDA N.0 6 

Re"ctijá-.s_e assim a letra m: 

"Os. que tenham confiscados seus. 
bens por enriquecimento ilícito". 

':..·..Justificação 

PenaUzâr pelo mero processa com a 
inelegibilidade configura grave e "irre­
parável injustiça. Só a coo.denação 
poderá gerar a suspensão_"'t1é direitos 
políticos. ,,;..: 

' .,. 
Sala das Comissões, ........... . 

Deputado Ulysses Guimarães. 

EMENDA N.• 7 

Suprima-se a letra n do art. 1.0
, 

inciso I. 

Justificação 

Com a supressão proposta, vigorará 
o texto da Constituição em seu art. 
149, § 2.0: 

"§ 2.0 - A perda ou suspensão 
dos direitos tioliticos dar-se-á por 
decisão judicial: 

a) no caso do item III do art. 
146; 

b) por incapacidade civil absolu­
ta; ou 

c) por motivo de condenação cri­
mjnal, enquanto durarem seus 
efeitos". 

Portanto, a condenação, em qual­
quer hipótese, é que acarretará a ine­
legibilidade. 

Sala das Comissões, 8 de abril de 
1970. - Deputado Ulysses Guimarães. 

EMENDA N.O 8 

Suprima~se a letra n do art. 1.0 , 

indso I. 

Justificação 

A justificação será feita oralmen­
te perante a .comissão. 

Sala das comissões, em 8 de abrH 
de 1970 . .:....... ·Deputado Dirceu Cardoso. 

EMENDA N.O 9 

Dê-se ao art. 15', inciso I, letra n, 
do projeto a seguinte redação: 

"n) os que tenham sido condena­
dos ou respondam a processo j u­
dicial, instaurado por denúncia 
do Ministério Público recebida 
pelo Juiz competente, por crime 
contra a segurança nacional e a 
Ordem Política e Social e a Eco­
nomia Popular, a Administração 
Pública, o Patrimônio ou pelo de­
lito previsto no art. 16 desta Lei 
Complementar, enquanto não ab-

solvidos ou penalmente reabili~ 

tactos.'' 

Justificação 

Trata-se de emenda redacional. O 
que se pretende na emenda ora apre­
sentada ê evitar que o arbitrio da-Lei 
atinja quem apenas foi denunciado; : 
sem a exigência que a atual emenda 
cria, na salvaguarda ·dos que por ela 
forem atingidos. 

Sala das Comissões, em 8 de abril 
de 1970. - Deputado João Menezes. 

EMENDA N,0 10 

Ao art. 1.0 do projeto e com rela..: 
ção ao art. 1.0 , I, letra n, do DecretO­
Lei n.O 1. 063, de 21-10-69. 

Diga-se: 

"n) os que hajam sido condena­
dos, em decisão judicial transita­
da em julgado, por crime contra 
a segurança nacional e a on;te_m . 
política e social, a economia po·· 
pular, a administração pública, a 
fé pública e o patrimônio, en­
quanto não reabilitados." 

Justificação 

É uma exorbitância tornar inelegí­
veis, pelos motivos enumerados no 
projeto, os que apenas "respondam a 
processo judicial, instaurado em vir~ 

tude de denúncia do Ministério Pú­
blico". A denúncia é uma acusação 
que só se converte em certeza com 
a condenação transitada em julgado. 
Esta é que deve criar a inelegibili­
dade. 

De outro lado, o delito por argüição 
de inelegibilidade ou impugnação de 
candidato, "feita com motivação fal­
sa, ou graciosamente, por espirito de 
emulação, mero capricho ou êrro gros­
seiro, não deve ser, ainda, capitulado 
entre as causas que tornam o indi­
víduo inelegível. Tais circunstâncias 
permitem controvérsia e interpretação 
demasiado flexível para que se possa· 
partir daí para a inelegibilidade. 

Sala das Comissões, em 8 de abril 
de 1970. - Senador Josapbat Marte 
nho. 

EMENDA N.O ll 

Dê-se ao ai"t. 1.0 , inciso I, letra n, 
do projeto a seguinte redação: 

"n) os que, por crime contra a· 
segurança nacional e a ordem 
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política e social, a economia po­
pular, a administração pública, 
a fé pública, o patrimônio oú .pelo 
delito previsto no artigo 16 dêste 
Decreto-Lei, respondam a proces­
so judicial instaurado em virtude 
de denúncia do Ministério Públi­
co enquanto não absolVidos, e os 
que hajam sido condenados en­
quanto não penalmente reabili­
tados;" 

Justificação 

Embora a mensagem seja c I a r a 
quanto ao desejo de que não se con­

. fündam processos c o m uns com os 
contra a segurança nacional', a ordem 
politica e social etc., a redação dada 
ao projeto de lei ora em exame pelo 
Congresso permite diversas interpre­
tações, o que não ocorre com a reda­
ção ora proposta. 

Sala das Comissões, em a de abril 
de 1970. - Deputado Freitas Diniz. 

EMENDA N.0 1~ 

O primeiro período da letra n do 
art. 1.0 terá a seguinte redação, con­
tinuando sem modificação o restante 
do item: 

"n) os que respondem processo 
judicial, instaurado em virtude 
de denúncia do MilÍ.istério Públi­
co, desde quando o Tribunal Re­
gional Eleitoral considere a exis­
tência no processo de provas su­
ficientes p a r a a declaração da 
inelegibilidade, assegurada a de­
fesa.1' 

Sala das Comissões, em 2 de abril 
de 1970. - Deputado Edilson Melo 
Távora. 

EMENDA N,0 13 

Dê~se a seguinte redação à alínea 
n do art. 1.0: 

''n) os que hajam sido condena­
dos, ou respondam a processo 
judicial, instaurado em virtude de 
denUncia do Ministério Público, 
por crime contra a segurança na­
cional e a ordem política e social, 

.. , a economia popular, a fé pública, 
o patrimônio ou pelo delito pre­
visto no art. 16 dêste Decreto­
Lei, enquantQ não absolvidos ou 
plenamente reabilitados." 

Justificação 

. .:.. . A redação como está no projeto 
; .permite admitir quo a símples ins­

tauração de processo, ou qualquer 

crime, pode tornar o cidadão inelegí­
vel. No caso de atropelamento, por 
exemplo. 

A intenção do legislador deve ter 
s i d o naqueles crimes rotulados na 
alinea. 

Sala das Comissões, em 6 de abril 
de 1970, - Deput~do Clodoaldo Costa, 

EMENVA N.0 14 

Art. 1.0 - São inelegíveis: 

A letra o passará a ter a seguinte 
redação: 

•'o) os que, em estabelecimento de 
crédito, financiamento ou seguro, 
que tenha sido ou estejam sendo 
objeto de liquidação judicial ou 
extrajudicial, hajam exercido, nos 
doze meses anteriores à respêcti~ 
va decretação, cargo ou função de 
direção, administração ou repre~ 

sentação, enquanto náo forem 
exonerados de qualquer responsa~ 
bilidade ou pelo arquivamento do 
processo pelo órgão competente." 

Justificação 

Com a redação acima fica melhor 
esclarecido o pensamento do legisla­
dor. 

Sala das Comíssões .. em 8 de abril 
de 1970. - Deputado Oceano Carleial, 

EMENDA N.• 15 

Art. 1.0 - São inelegíveis: 

A letra o passará a ter a seguinte 
redação: 

"o) os que, em estabelecimento de 
crédito, financiamento ou seguro, 
que tenham sido ou estejam sen­
do objeto de liquidação judicial 
ou extrajudicial, hajam exercido, 
nos doze meses anteriores à res­
pectiva decretação, cargo ou fun­
ção de direção, administração ou 
representação, enquanto não fo­
rem exonerados de qualquer res­
pons~bilidade, pelo arquivamento 
do processo, mediante sentença 
judicial." 

Justificação 

SOmente o arquivamento do proces­
so, mediante sentença judicial, é que 
provara não ter havido nenhuma cul­
pa por parte dos diretores, nos esta· · 
belecimentos mencionados, 

É a via através da ·qual ficarão pro­
tegidos os legítimos interêsses de to­
dos os órgãos da sociedade. 

Dessa maneíra, a lei torna-se nmíto 
mais clara e não se prestará a inter­
pretações dúbias. 

Sála das Comissões, de abril de 
1970. - Deputado Lisboa Machado. 

EMENDA N,0 16 

Art. 1.0 - São inelegíveis:. 

o) (Acrescente-se ao final): 

". . . de qualquer responsabilida­
de, POR SENTENÇA JUDIC1AL, 
TRANSITADA EM JULGADO." 

Justificação 

Visa a presente emenda completar 
a exigência estabelecida nessa letra o, 
do art. 1.0 , determinando que tenha 
sido encerrado o processo, POR SEN .. 
TENÇA JUDICIAL, isentando de qual­
quer responsabilidade os diretores das 
mencionadas emprêsas. 

Sala das Comissões, em de ahril 
de 1970. - Deputado Sinval Boaven­
tura. 

EMENDA N.• 17 

A letra a, inciso V, art. 1.0 

Suprima-se, mantendo~se a redação 
do Decreto-Lei n.0 1.063, de 21 de ou­
tubro de 1969. 

Justificação 

O legislador, ao elaborar o Decreto­
Lei n.0 1. 063, de 21 de outubro de 
1969, buscou moralizar os pleitos elei­
torais, principalmente no tocante às 
influências de cargos públicos e do 
poderio econômico. Para tal, estabele­
ceu prazos mínimos e permitidos pela 
Constituição em vígor, ou seja, 6 me­
ses, para a desíncompatibilização dos 
cargos públicos. 

Tal a preocupação de isentar os 
pleitos de influências estranhas e 
iníquas, que nem mesmo os diretores 
de emprêsas que operam com capta­
ção de poupanças, seguros, ou ainda 
outras atividades que, sob qualquer 
forma, recebam ajudas governamen­
tais, inclusive incentivos fisc~is, se­
riam elegíveis, a não ser que 6 meses 

·antes do pleito se afasta.ssem dos 
cargos de direção. Isto, além de tor­
nar inelegiveis, em definitivo, os ca­
pitulados no Inciso I do artigo 1.0 
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Posteriormente, dada a inaplicabi­
lidade da lei para as eleições que se 
realizariam 40 dias após - 30 de no~ 
vembro de 1969 - o Executivo propôs 
e conseguiu do Congresso sustar a vi·~ 

gência do Decreto-Lei n. 0 1.063, para 
aquela eleição. 

Volta agora o Govêrno, através do 
Projeto de Lei Complementar n.0 1/70, 
a propor profundas modificações no 
retro-mencionado Decreto. 

As alterações propostas no Inciso 1 
são de todo bom senso. O mesmo não 
se pode dizer quanto às demais, eis 
que reduz os prazos que o diploma 
anterior. fixou. 

Ora, não se pode admitir prazos de 
desincompatibilização de apenas 3 
meses antes de se ferir o pleito. Dir­
se-ia 6 meses j a pouco tempo em que 
o titular deixa de influir. Mas isto é 
aceitável. Porém, o detentor de cargo 
político-executivo, sOmente 3 meses 
antes deixá-lo, além de desestímulo 
para os outros candidatos, é um pri­
vilégio inconcebível em uma demo­
cracia que começa a se afirmar. E 
muito mais: a esta altura é tirar do 
eleitor uma conquista preciosa quan­
to à moralidade das eleições. 

Dai apresentarmos as emendas 
anexas que visam, Unicamente, man­
ter os prazos estabelecidos no Decre­
to-Lei n.0 I. 063, de 1969. 

Sala das Comissões, em 3 de abril 
de 1970. - Deputado Benedito Fer­
reira. 

EMENDA N.0 18 

Acrescente-se à alínea B do ítem V: 
" ••• 1 salvo para a reeleiçáo a car­
go legislativo que esteja exercen­
do." 

Ju~tificação 

Quem jã exerce um mandato, sem 
que tenha havido a intervenção do 
atual tituiar do pósto executivo, não 
pode ser obrigado a interromper a 
sua vida pública. Há decisão do Tri­
bunal Superior Eleitoral, em consulta, 
a respeito. 

Sala das Comissões, 8 de abril de 
1970. - Deputado Luna Freire. 

EMENDA N.0 19 

A letra a, incíso VI, artígo 1.0 

Suprima-se, mantendo-se a redação 
do Decreto-Lei n.0 1.063, de 21 de 
outubro de 1969. 

Justificação 

O legislador1 ao elaborar o Decreto­
Lei n.0 1. 063, de 21 Q_e outubro de 
1969, buscou moralizar os pleitos elei· 
torais, principalmente no tocante às 
influências de cargos públicos e do 
poderio econômico. Para tal, estabe­
leceu prazos mínimos e permitidos 
pela Constituição em vigor, ou seja, 
6 meses, para a desincompatibiliza­
ção dos cargos públicÓs. 

Tal a preocupação de isentar os 
pleitos de influências estranhas e iní­
·quas, ·que nem mesmo os diretores de 
emprêsas que opera!Jl com captação 
de poupanças, seguros, ou ainda ou­
tras atividades que, sob qualquer for­
ma, recebam ajudas governamentais, 
inclusive incentivos fiscais, seriam 
elegíveis, a não ser que 6 meses antes 
do pleito se afastassem dos cargos de 
direção. Isto, além de tornar inelegí­
veis, em definitivo, os capitulados no 
Inciso I do artigo 1.0 

Posteriormente, dada a inaplicabi­
lidacte da lei para as eleições que se 
realizariam 40 dias após - 30 de no­
vembro de 1969 -, o Executivo propôs 
e conseguiu do Congresso sustar a vi­
gência do Decreto-Lei n. 0 1.063, para 
aquela eleição. 

Volta agora o Govêrno, através do 
Pro}eto de Lei Complementar n.0 1170, 
a propor profundas modificações no 
retro-mencionado Decreto. 

As alt~raçóes propostas no Inciso I 
são de todo bom senso. O mesmo não 
se pede dizer quanto às demais, eis 
que reduz os prazos que o diploma 
anterior fixou. 

Ora, não se pode admitir prazos de 
desincompatibilização de apenas 3 
meses antes de se ferir o pleito. Dir­
se-ia 6 meses já pouco tempo em que 
o titular deixa de influir. Mas isto é 
aceitável. Porém, o detentor de car­
go político-executivo, sOmente 3 me­
ses antes deixá-lo, além de deses­
tímulo para os outros candidatos, é 
um privilégio inconcebivel em uma de­
mocracia que começa a se afirmar. 
E muito mais: a esta altura é tirar 
do eleitor uma conquista preciosa 
quanto à moralidade das eleições. 

Dai, apresentarmos as emendas 
anexas que visam, Unicamente, man-

ter os prazos estabelecidos nQ Decre­
to-Lei n.0 1.063, de !969. 

Sala das Comissões, em 3- de abril 
de 1970. - Deputado Benedito Fer­
reira. 

EMENDA N.0 20 

Ao inciso Vll, e suas letras, do 
art. 1.0 

Suprimam-se, mantendo-se a reda.­
ção do Decreto-Lei n.0 1.063, de 21 
de outubro de 1969. 

Justificação 

o legislador, ao elaborar o Decreto­
Lei n.0 1. 063, de 21 de outubro de 
1969, buscou moralizar os pleitos elei­
torais, principalmente no tocante às 
influências de cargos públicos e do po~ 
derio econômico. Para tal, estabele­
ceu prazos mínimos e permitidos pela 
Constituição em vigor, ou seja, 6 me­
ses, para a desincompatibilização dos 
cargos públicos. 

Tal a preocupação de isentar os 
pleitos de influências estranhas e iní~ 
quas, que nem mesmo os diretores de 
emprêsas que operam com captação 
de poupanças, seguros, ou ainda ou~ 
tra.s atividades que, sob qualquer for­
ma, recebam ajudas governamentais, 
inclusive incentivos fiscais, seriam ele­
gíveis, a não ser que 6 meses antes 
do pleito se afastassem dos cargos de 
direção. Isto, além de tornar inelegí­
veis, em definitivo, os capitulados no 
inciso I, do ·artigo 1.0 

Posteriormente, dada a inaplícabi· 
!idade da lei para as eleições que se 
realizariam 40 dias apôs - 30 de no­
vembro de 1969 - Ó Executivo propôs 
e conseguiu do Congresso sustar a vi­
gência do Decreto-Lei n. 0 1. 063, para 
aquela eleição. 

Volta agora o Govêrno, através do 
Projeto de Lei Complementar n.0 1/70, 
a propor profundas modificações no 
retro-mencionado Decreto. 

As alterações propostas no Inciso I, 
são de todo bom-senso. O mesmo não 
se pode dizer quanto às demais, eis 
que reduz os prazos que o Diploma 
anterior fixou. 

Ora, não se pode admitir prazos de 
desincompatibilização de apenas 3 
meses antes de se ferir o pleito. Dir­
se:..ia. s meses já pouco tempo em que 
o titular deixa de influir. Mas 'isto é 
aceitável. Porém, o d'etentor de ··cargo 
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político-executivo, sOmente 3 meses 
antes deixá-lo, além de desestímu­
lo para os Outros c·andídatos, é um: 
privilégiO inconcebível em uma demo­
cracia que começà a se afirmar. E 
muito mais: a esta altura é tirar do 
eleítQr uma conquista preciosa quan­
to à moralidade das eleiçóes. 

Daí, apresentarmos as emendas 
anexas que visam, Unicamente, man­
ter os prazos -.estabeleciaos no Decre­
to-Lei n.O 1. 063, de 1969. 

Sala das Comissões, em 3 de abril 
de 1970. - Deputado Benedito Fer· 
reira. 

EMENDA N.0 21 

Ao.aFt~go , 

Onde· se lê: 

·· · ''111 - para Governador e Více.­
Governador: 

c) até três meses depois de ces-
. · sado definitivamente o exercício 

das respectivas funções; 

IV - para Prefeito e Vice-Pre· 
feito: 

.a) ............................. . 

reduzidos a 2 (dois} meses os 
prazos de desincompatibilização; 
V - para o Senado Federal e pa· 
ra a Câmara dos Deputados: 

a) ............................. . 

reduzidos a três (3) meses os pra­
zos de desincompatibilização; 
VII - para as Càmaras Munici­
pais: 

a) .............................. . 

reduzidos a 2 (dois) meses os pra­
zos. de desincompatibilização." 

Leia-se: 

"111 - para Governador e Vice .. 
· ·aovernador: 

c) até seis meses depois de ces­
sado definitivamente o exercício 
das respectivas funções; 

IV - para prefeito e Vice-Pre­
feito: 

·a)·.· ............................ . 
:_ .. 

s .. ,. ';' ..•.... ' ...... ' ........ ' ...... . 

o,bservado o prazo de 3 (três) me­
ses para a desincompatibilização; 

V - para o Senado Federal e a 
Câmara dos Deputados: 

a) ............................ .. 

,, ....................... ····· .. . 
observado o prazo de 6 (seis) me .. 
ses para a ctesincompatibilização; 

VII - para as Câmaras Munici ... 
pais: 

a) ............................. . 

observado o prazo de 3 (três) me­
ses para a desincompatibilizaçáo. 

Parágrafo único - Para as ele i­
ções indiretas de Governador e 
Vice-Governador, em 1970, o pra­
zo de desincompatlbilização será 
de 3 (três) meses." 

Sala das Comissões, em 8 de abril 
de 1970. - Deputado Paes de An­
drade . 

EMENDA N.0 22 

Onde, no item III, alinea a, no item 
V, alinea a, do art. 1.0 diz-se "três 
meses", diga-se "cinco meses", e on­
de, no item IV, letra a, e no item VII, 
alínea a, se diz "dois meses, diga-se 
"quatro meses". 

Justificação 

Não há razão lógica para reduzir 
de seis para três meses a desincom­
patibílização, por exemplo, de um se­
cretário ou de um dirigente de au­
tarquia ou sociéctade de economia mis­
ta. Estamos às vésperas de um pleito 
e as regras do jôgo nâQ devem ser al­
teradas tão profundamente. 

Sala das Comissões, em 6 de abril 
de 1970. Deputado Clodoaldo 
Costa. 

EMENDA. N.O 23 

Inclua-se no art. 1.0 o seguinte pa-
rãgrafo único: 

''Parágrafo único - Os efeitos do 
presente artígo se estendem aos 
eleit.Qs nas últimas eleições mu­
nicipais verificadas no ano pas­
sado." 

Justificação 

Oral, perante a Comissão. 

Sala das Comissões, em 8 de abril 
de 1970. - Deputado Wilmar Gui­
marães. 

EMENDA. N.O 24 

Acrescente~se ao art. 1.0 um pará-
grafo, com a seguinte redação: 

"§ 3.0 - Não se aplicam aos an­
tigos membros dos Tribunais de 
Contas munici.país tNtintos os 
preceitos dêste artigo." 

Justificação 

1. Os Ministros e Juízes dos Tribu .. 
nais de Contas da União têm os im­
pedimentos - bem .como as garan~ 

tias, prerrogativas e vencimentos -
dos Ministros do Tribunal Federal de 
Recursos (art. 72, § 3.0

, da Constitui­
ção de 1967. com a redação dada pela 
Emenda Constitucional n.O 1, de ou­
tubro de 1969). 

Um dêsses impedimentos é o de 
"exercer atividade político-partidá­
ria", que atinge a todo Juiz "sob pena 
de perda do cargo judiciário" (art. 
114, III, da Constituição Federal), ex­
tensivamente aos membros dos Tri­
bunais d~ Contas dos Estados, ex vl 
do disposto no art. 13, item IX, da 
Constituição Federal, e, por via de 
conseqüência, aos do Município de São 
Paulo (único que preenche, atual­
mente,. os requisitos de população e 
renda tributária, a que :,e refere o ar~ 
tigo 16, § 3.0 ) • 

2. A proibiç.ão de exercício de ati­
vidade político-partidária por parte 
dos membros dos Tribunais de Con~ 
tas, entretanto, só prevalecerá a par~ 
tír da vindou.ra legislatura. Na legis­
latura em curso não ficarão sujeitos 
a perda do cargo aquêles que já es­
tiverem exercendo mandato eletivo 
(Constituição Federal, art. 190) - o 
que absolutamente não ocorreria com 
os ffiembrós do Poder Judiciário. Ê!s­
tes nem antes, nem agora, nem ama­
nhã poderiam "exercer atividade po­
lítico-partidária" e, assim, pleitear 
mandato eletivo, sem incorrer na perR 
da do cargo 3udiciârio (art. 114 da 
Constituição Federal). 

Parece não haver, portanto, ao me-· 
nos enquanto durarem os efeitos da 
norma de direito intertemporal do 
art. 190 da Constituição . Federal, 
identidade de situação entre magis­
trados membros dos Tribunais de 
Contas em geral. 

3. No que concerne aos dos Mu11icí-· 
pios, com exceção de São Paulo, foram 
todos declarados extintos. Nalguns dê· 
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les os seus membros foram postos em 
disponibilidade. Poderão, nessa con-· 
dição, candidatar-se agora a manda-· 
tos eletivos? 

A inelegibilidade parece dever al-· 
cançar Unicamente os membros de 
Tribunais de Contas em funciona­
mento, e não os já inexistentes. 

A disponibilidade comum nenhum 
efeito teria sôbre a inelegibilidade em 
causa, porquanto a regra é que ela 
não altera o status do servidor, quan­
do o seu cargo é extinto. O disponível 
terá de ser obrigatõriamente aprovei­
tado noutro "cargo de natureza e 
vencimentos compatível com o que 
ocupava", ou voltará ao primitivo, se 
l'estabelecido. Esta é a regra jurídica 
vigente. !Estatutos, art. 174). 

Mas tal resultado jamais se verifi­
caria em relação a antigos membros 
de Tribunais de Contas extintos, e 
isto por duas razões suficientes: 1) na 
Administração Pública náo haveria 
outro cargo da mesma natureza, em 
que o antigo titular devesse ser apro .. 
veitado; 2) o restabelecimento do 
cargo estaria literalmente proibido 
pelo disposto no citado art. 191 da 
Constjt.ulção Federal. 

É, pois, aparentemente excepcional 
a sHuação de quem ficou sem função 
(disponibilidade), nem poderá tê-la, 
salvo reforma constitucional· que ve­
nha a remover a vedação de existên­
cia de Tribunais de Contas Municipais 
fora de determinados limites popula­
cionais e de renda tributária. Como 
situação excepcional, deve receber 
tratamento equivalente, conforme o 
direito justo. 

Prôprio é da disponibilidade - repi­
ta-se - conservar os direitos e deve­
res do funcionário e tornar obrigató­
rio seu aproveitamento, a menos que 
intercorrentemente seja êle aposen­
tado I art. 175 do EFPCUl. 

Por isso mesmo conserva o servi­
dor, na disponibilidade, os impedi­
mentos da função. 

Mas aqui a situação ê diversa. Ex­
tinguiu-se não o càrgo, mas o órgão. 
Por outro lado, basta considerar que 
não poderia ser cassada a disponibili­
dade dos ex-membros dos Tribunais 
de Contas extintos. De fato, a cas­
sação de disponibilidade, que é uma 
das penas disciplinares vigentes no 

' 

serviço públic.o, implica necessària­
Jnente a volta do servidor ao exercí­
cio do cargo, e já vimos que os Tri­
bunais de Contas extintos não pode­
riam ser restabelecidos. 

O único víncuiÓ que parece sobre­
viver entre a Administração Pública 
e os antigos membros dêsses órgãos 
extintos é o direito à percepção de 
proventos. Se deveres para com o Es­
tado éles ainda mantivessem, e os vio­
lassem, não sofreriam a (mica pena 
aplicável em tal caso, a saber, a cas­
sação da disponibilidade. 

Nessas condições, tendo em vista 
que as disposições restritivas (a que 
se equiparam as disposições excepcio­
nais, pata fins de tratamento jurídi­
co) se interpretam restritiva e não 
ampliativamente, penso que não es­
tarão impedidos de candidatar-se a 
nàvo mandato eletivo, não só quem 
já o exerce agora, mas outros que 
também não poderão vir a exercer o 
mesmo cargo que noutras circunstân­
cias os tornaria inelegíveis. 

Assim como o magistrado que se 
aposenta se desincompatibiliza, ne­
nhuma incompatibilídade poderá ha­
ver relativamente a quem jã não tem 
nem pode voltar a ter cargo que o 
inabilite para o exercício de atividade 
político-partidária. 

Sala das Comissões, em 3 dtf abril 
de 1970. -Deputado Rubem Noguei­
ra - Deputado Tabosa de Ahneida. 

EMENDA N,0 25 

Suprima-se o art. 2.0 

Justificação 

A Constituição, na alínea b do pa­
rágrafo único do art. 151, díspõe 
quanto à inelegibilidade "de quem, 
dentro dos seis meses anteriores ao 
pleito, haja sucedido ao titular ou o 
tenha substituído em qualquer dos 
cargos indicados na alínea a. E éstes 
cargos são o de Presidente e Vice-Pre­
sidente da República, de Governador 
e de Vice-Governador, de Prefeito e 
de Vice-Prefeito. Face a êsse disposi­
tivo, a lei em vigor estabelece, no pa­
rágrafo 2.0 do art. 2.0 • que aquelas 
"pesooas referidas neste artigo deve­
rão afastar-se definitivamente de 
seus cargos, até seis meses anteriores 
à eleição". 

• 

Ora, não é de admitir que a Cons­
tituição tenhi pretendido tomar ine­
legível quem sucede ou substitui ao 
Governador ou Prefeito, nos seis me· 
ses anteriores ao pleito, reduzindo a 
ineleg·ibilidade do titular para três. 

Sala das Comissões, em 6 de abril 
de 1970. -Deputado Clodoaldo Costa. 

EMENllA N.0 26 

Ao inciso li, § 2.0 , do art. 2.0 

Suprlma-:se: 

"... Senador, Deputado Federal 
e Deputado EstaduaL" 

Justificação 

O caso vertente refere-se às eleiR 
ções para Governador, que são indi" 
retas. Mas, o dispositivo ora emen~ 
dado acrescenta Senadores, Depu~ 

tados Federais e Estaduais. 

Como já fizemos emendas manten­
do o prazo de desincompatibilização 
em 6 meses, até por coerência há que 
ser modificado o inciso III. 

Por outro lado, no que concerne aos 
cargos do Executivo, o colégio eleitoral 
é bastante diferente: são parlamen­
tares, e por esta condição, mais in­
suceptíveis de sofrerem as mesmas in­
fluências do eleitor comum. 

Sala das Comissões, em 3 de abril 
de 1970. - Deputado Benedito Fer­
reira. 

EMENDA N.0 27 

Dê-se ao § 2.0 do art. 2.o a seguinte 
redação: 

"§ -.Para concorrerem a quais­
quer cargos eletivos, deverão os 
postulantes se desincompatibili­
zar definitivamente dos seus car­
gos ou não exercê-los nos seguin­
tes praws, entendido que estarão 
por lgual incompatibilizados os 
parentes consangüíneos ou afins 
do titular, atê o 3.0 grau, pelos 
n1esr.nos prazos: 

I - até 6 (seis) meses antes do 
pleito, os Governadores, Vice~Go­
vernadores, Prefeitos, Vice-Pre­
feitos; 

11 - ~tê 4 !quatro) meses antes 
do pleito, o Secretário de Muni­
cípio, o Chefe de Policia da Ca­
pital, os Diretotes de Departa­
mento e de Divisão; 
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111 - até 3 (trés) meses antes do 
pleito, os Delegados de Polícia, os 
que exercerem funções gratifica­
das ou cargos de Chefia." 

Justificação 

A Constituição de 17 de outubro de 
1969, objeto da Emenda Constitucio­
nal n.0 1, estabelece pelo seu art. 151 
que Lei Complementar estabelecera 
casos de inelegibilidade e os prazos 
dentro dos quais cessará esta. 

No parágrafo único· do mesmo arti­
go cuidava da inelegibilidade de quem 
haja exercido os cargos de Presidente 
e Vice-Presidente, Governador e Vi­
ce-Governador, Prefeito e Vice-Pre~ 

feito, por qualquer tempo no período 
imediatamente anterior. Na alínea b 
cuidou da inelegibilidadé de quem em 
6 meses anteriores ao pleito os haja 
sucedido ou substituido. Na alínea c 
cuida de titulares efetivos ou interi­
nos de cargo ou função cujo exercício 
possa influir para perturbar a nor­
malidade ou tornar duvidosa a legiti­
midade das eleições, não se referindo, 
é óbvio, aos já citados cargos de Che­
fes de Executivos, cuja influência em 
eleições é patenteada pela inelegibili­
dade até de quem haja substituído o 
titular por qualquer período nos 6 me­
ses que antecedem ao pleito. Na alí­
nea d cuida da inelegibilidade, no ter­
ritório de jurisdição do titular, do 
cônjuge e dos parentes consangüíneos 
ou afins, até o 3.0 grau ou por adoção 
daqueles titulares de executivo ou de 
quem os haja substituído dentro dos 6 
meses anteriores ao pleito. 

Motivos que desconhecemos e que 
portanto não nos sentimos em condi­
ções de analisar, determinaram fôsse 
substituída, na alínea a já referida, a 
palavra inelegibilidade como consta­
va do autógrafo, pela palavra irreele­
gibilidade. 

Dessa forma, ficaram os titulares 
dos executivos sem qualquer restrição 
quanto às suas possíveis inelegibilida­
des, pôsto que, desenquadrados.da alí­
nea a onde permanecem apenas para 
fins de reeleição, não se enquadram 
na alínea b, dest~nada que é apenas 
aos substitutos ou sucessores dos ti­
tulares. Não se enquadram na alínea c 
porque esta se refere apenas a titula­
res de cargos ou funções, cujo exer­
cicio também possa iníluir no pleito, 
como é o caso de Sectetârios de Go-

vêrno, Chefes de Policia, Diretores de 
Departamento ou de Divisão, Chefias 
de Serviço, Fiscalização e Arrecadação 
de Tributos etc., com prazo de desin­
compatibilização que variará entre 2 
a 6 meses, levando-se em conta, sal­
vo melhor juízo, a maior ou menor in­
fluência do cargo. 

A Mensagem n.0 I, de 1970, propõe 
a modificação do § 2.0 do art. 2.0 da 
Lei n.o I. 063, de 21 de outubro de 
1969; propõe essa modificação dimi­
nuindo de 6 meses para 3 mese~ ou 
2 meses a desincompatibilização dos 
titulares de executivos que queiram 
pleitear carlos legislativos federais, 
estaduais ou municipais. Essa modi­
ficação pretendeu firmar-se, confor­
me se lê na Exposição de Motivos do 
Exmo. Sr. Ministro da Justiça, na alí­
nea c do parágfafo único do art. 151, 
na qual não caberiam os Chefes de 
Executivo. 

Por outro lado, a mensagem não 
cnida de "desincompatibilizar de", 
mas "desincompatibilizar para", 110 
desejo de "evitar dificuldades para a 
normalidade administrativa do País". 

A incompatibilidade é decorrente do 
exercício de um cargo e não do dese­
jo de ocupá-lo. 

Não se pode entender que o subs­
tituto ou sucessor de um titular se 
incompatibilize para disputar qual­
quer cargo eletivo por um prazo de 6 
meses, conforme a Constituição Fe­
deral, e se dé ao titular do cargo uma 
incompatibilidade, por Lei Ordinária, 
de apenas 3 meses. 

Não se entende, também, que o côn­
juge e os parentes, consangüíneos ou 
afins, até o 3.0 grau ou por adoção do 
titular estejam incompatibilizados pa­
ra concorrer a qualquer cargo, por 6 
meseS como determina a Constituição 
Federal e se estabeleça, por Lei Or­
dinâria, a incompatibilidade do titular 
em apenas 2 ou 3 meses. 

Não se entende, finalmente, que em 
nome do desejo de evitar-se dificul~ 
dades pata a normalidade adminis­
trativa do País, nos esqueçamos do 
art. 151 da Constituição Federal, que, 
pelo seu inciso lii, determina que se 
preserve a normalidade e legitimi­
dade das eleições contra a influência 
ou abuso do exercício de função, car­
go ou emprêgo público. 

f 

Imbuído dos prupósitos moralizado­
. res dessa última determinação cons­
titucional citada e que formulo a pre­
sente emenda. 

Sala das com1.ssões, em 8 de abril 
de 1970. - Deputado João Menezes. 

EMENOA N.0 28 

Art. J.o do p1ojeto e de referência 
ao art. 1.0 , I, b, do Decreto-Lei núme­
ro I. 063, de 21 10-69 - dê-se a se­
guinte redação. 

"b) os que .estejam com os direi­
tos políticos suspensos." 

Justificação 

o que cria é. inelegibilidade é a P.er­
da, definitiva ou temporária, dos di­
reitos políticos. A cassação de man­
dato, sem a suspensão dos direitos 
políticos, não pode nem deve gerar 
a inelegibilidade. Não se amplia pu­
nição por interpretação extensiva. 

A par disso, não é legítimo tornar 
inelegível um cônjuge porque o outro 
foi punido. Se, na forma da Consti­
tuição, nenhuma pena passará da 
pessoa do delinqüente (art. 153, § 13), 
não se há de entender que a sanção 
política imposta a um cônjuge, e sem 
processo regular, possa alcançar o 
outro cônjuge, para tornâ-lo inelegí­
vel. 

· Sala das Comissões, em 8 de abril 
de 1970. ~ Senador Josaphat Mari. 
nho. 

EMENDA N.0 29 

Ao art. 1.0 do projeto, com relação 
ao art. 1.0 , I, letra h, do Decreto-Lei 
n.0 I. 063, de 21-10-69. 

Suprima-se a cláusula final: 

"ou mediante processo adminis­
trativo em que se lhes haja asse­
gurado ampla defesa." 

Justificação 

O preceito visa a tornar inelegíveis 
"os que, por ato de subversão ou de 
improbidade na administração públi­
ca, direta ou indireta, ou na parti­
cular, te n h a m sido condenados â. 
destituição de cargo, função ou em­
prêgo." 

Considerar a perda "de cargos, fun­
ção ou emprêgo" "em virtude de sen­
tença judicial transitada em julga­
do", é certo. Instituir a' inelegibilida-

' 
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de, porém, por destituição "mediante 
Processo administrativo" é exagêro 
que não se compadece com a impor~ 
tância dos direitos políticos. O direito 
de cidadania não deve ser limitado 
senão por decisão judicial definitiva. 

Sala das Comissões, em 8 de abril 
de 1970. - Senador Josaphat Mari­
nho. 

EMENDA N.0 30 

Ao art. 1.0 do projeto, com referên­
cia ao art. 1.0 , I, letra p, do Dec.-Lei 
n.0 1.063, de 21-10-69 - acrescente-se, 
na parte final: 

"mediante decisão, judicial ou 
administrativa, que não dependa 
de recurso." 

Justificação 

Embora o dispositivo se refira aos 
que "tiverem sido afastados ou desti­
tuídos de cargos ou funções de dire­
ção, administração ou representação 
de entidade sindical", isto é, de car­
gos e funções de exercício transitório, 
não parece admissível prever a inele­
gibilidade dos alcançados sem a exis­
tência de decisão que independa de 
recurso. 

Sala das Comissões, em 8 de abril 
de 1970. - Senador Josaphat Mari­
nho. 

EMENDA N.0 31 

Ao art. t.o do projeto, com referên­
cia ao art. 2.0 , § 2.0 , do Decreto-Lei 
n.o 1.063, de 21-10-69, dê-se a se­
guinte redação: 

"§ 2.0 ~ Para concorrerem a ou­
tros cargos eletivos, as pessoas 
referidas n e s te artigo deverão 
afastar-se, definitivamente, dos 
cargos que ocupam até seis me­
ses antes do pleito." 

Justificação 

A emenda uniformiza o prazo de 
deslncompatibilização, ajustando-o à 
Constituição, inclusive ao que ela 
dispõe no art. 151, parágrafo único, 
d, parte final, e no conjunto do sis­
tema adotado, em que predomina o 
período de seis meses. 

Sala das Comissões, em 8 de abril 
de 1970. - Deputado José Carlos Tei­
xeira. 

. ''é~MEND!l N.0 32 

Retirar do art. 1.0 , II, letra b, o 
item 13 e acrescentar um p~rágrafo: 

"Os membros do Mip!Stério Pú­
blico da União, dol;2~stados e do 
Distrito FederaiJJ/Vérão se afas­
tar 3 meses ant'es da data das 
eleições e ficarãp licenciados pa­
ra tratamento de interêsses par­
ticulares, sem percepção dos res­
pectivos vencimentos." 

Sala das Comissões, em 8 de abril 
de 1970. - Deputado Amaral Peixoto. 

EMENDA N.0 33 

Dê-se a seguinte redação ao § 2.0 

do Decreto-Lei n.0 1.063: 

"§ 2.0 - Para os demais cargos 
eletivos, o Presidente, o Governa­
dor e o Prefeito deverão afastar­
se definitivamente de seus car­
gos, até 6 (seis) meses anteriores 
à eleição." 

E acrescente-se um parágrafo: 

"~ 3.0 - O Vice-Presidente, o Vi­
ce-Governador e o Vice-Prefeito 
poderão se candidatar a outros 
cargos, desde que nos seis meses 
anteriores ao pleito, não tenham 
sucedldo ou substituido o titular." 

Justificação 

Os Vices não exercem poder po­
lítico, em condições de aplicâ-lo con­
tra a verdade eleitoral. Não podem 
distribuir favores, nem vant.agens. 

Sala das Comissões, em 8 de abril 
de 1970. - Deputado Hanequin Dan­
tas. 

EMENDA N.0 34 

Suprima-se a alínea 13, de n.0 II do 
art. 1.0 do Decreto-Lei n.0 l .063, de 
21 de outubro de 1969. 

Justificação 

A Constituição não estabelece a 
inelegibilidade para os membros do 
Ministério Público. No entanto, o De­
creto-Lei n.0 1. 063, de 21 de outubro 
de 1969, de forma em que se acha 
redigido o dispositivo tornou inelegí­
veis todos os Membros do Ministério 
Público. Terão êles que se afastar da 
cargo definitivamente seis meses an­
tes das eleições. Isto equivale a uma 
demissão ou aposentadoria, conforme 
o caso, pois, terão que se demitir ou 
aposentar caso desejem concorrer a 
qualquer cargo eletivo. 

Até hoje não encontramos ninguém 
que pudesse dar uma explicação ou 
Justificação plausivel para tal discri­
minação. É a única função pública -
fora os casos explicitamente declara­
dos na Constituição que torna o ci­
dadão inelegível. 

Sala das Comissões, 8 de abril de 
1970. - Deputado Amaral Furlan. 

EMENDA N.0 35 

O n.0 13 do inciso li do art. 1.0 do 
Decreto-Lei n,0 1.063, de 21 de outu­
bro de 1969, passará a ter a seguinte 
redação: 

"Art. 1.0 - São inelegíveis: 

11- .......................... . 

13 - Os membros do Ministério 
Público da União, dos Estados e do 
Distrito Federal, salvo os que es­
tejam exercendo cargo eletivo: 

Justificação· 

Os que estão exercendo função ele­
tiva já se acham afastados da função 
há mais de quatro anos. 

Não poderá haver por parte dêles 
nenhuma interferência no pleito em 
razão de seu cargo. 

A Constituição não será descumpri­
da e, muito menos desatendida com a 
ressalva acima. 

Sala das Comissões, em 8 de abril 
de 1970. - Deputado Amaral Furla.n. 

EMENDA N.0 36 

Elimine-se o inciso 13 da alínea b 
do ítem 11 do art. 1.0 do Decreto-Lei 
n.0 1.063, que diz: 

~'os membros do Ministério Públi­
co da União, dos Estados e do 
Distrito Federal". 

Justificação 

A presente emenda é para harmo­
nizar a redação do texto geral da Lei 
das Inelegibilidades, na hipótese de 
que seja consagrada uma das alter­
nativas oferecidas em emendas ante­
riores, a saber: a) analogia de trata­
mento entre os membros do MP e os 
militares; ou, b) deferimento à Jus­
tiça Eleitoral de competêncja para 
dizer quais os cargos ou funções que 
infringem a alínea c do parágrafo 
único do art. 151 da Constituição do 
Brasil. 

Sala das Comissões, 6 de abril de 
1970. - Deputado !lido Farund ... 
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EMENDA N.0 37 

Seja considerado como emenda o 
D~creto-Lel n.0 1. 063, de modo a ser 
consolidada, em lei complementar, 
como pede a Constituição, a matéria 
que diz respeito às inelegibilidades. 

. Sala das Comissões, em 8 de abril 
de ~970. - Deputado Hanequin Dan­
·tas, 

EMENDA N,0 38 

Os artig-os 4.0 e seguinte do Decre­
to-Lei n.0 1. C63, de 21 de ou~ubro de 
1969, passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 4.0 - Caberá a qualquer 
candidato, a Partido Po1ítico, ou 
ao Ministério Público, no prazo 
de cinco dias, contados da publi­
cação do -edital, impugnar o re­
gistro do candidato, em petição 
fundamentada. 

§ 1.0 - A impugnação, por parte 
de candidato ou Partido, não im­
pede a ação do Ministério Públi­
co no mesmo sentido. 

§ 2.0 - Não poderá impugnar o 
registro de candidato o represen­
tante do Ministério Público que, 
nos quatro anos anteriores, tenha 
disputado cargo eletivo, integrado 
diretório dê Partido ou exercido 
atividades político-partidárias. 

§ 3.0 - O impugnante especifica­
rá desde logo os meios de prova 
com que pretende demonstrar a 
veracidade do alegado, arrolando 
testemunhas, se fôr o caso. 

Art. 5.0 - A partir da data em 
que terminar o prazo para impug­
nação, passará a correr, indepen­
dentemente de qualquer notifica­
ção, prazo idêntico para que o 
Partido, ou o candidato, possa 
contestá-la, juntar documentos e 
requerer a produção de outras 
provas, indicando rol de testemu­
nhas, se fôr o caso. 

Art. 6.0 - Decorrido o prazo para 
contestação, se não se tratar ape­
nas de matéria de direito e a pro­
va protestada fôr relevante, a cri­
tério do Juiz, ou do Relator, serão 
desingnados os dois dias seguin­
tes para inquirição das testemu­
nhas do impugnante e do impug- · 
nado, as quais comparecerão por 
iniciativa das partes que as tive-

rem arrolado, independentemen­
te de notificação. 

§ 1.0 - As testemunhas do im­
pugnante serão ouvidas em uma 
só assJntada, no primeiro dia i]lo 
prazo, e as do impugnado, tam­
bém em uma só assentada, no 
segundo. 

§ 2.0 - Nos três dias subsequen­
tes, o Juiz, ou o relator, procederá 
a tôdas as diligências que deter­
millar ex officio, ou a requeri­
mento das partes. 

§ 3.0 - No prazo do parágrafo 
anterior o Juiz, ou o relator, po­
derá ouvir terceiros, referidos pe­
las partes ou testemunhas como 
conhecedores dos fatos e circuns­
tâncias que possam influir na de­
cisão da causa. 

~ 4.0 - Quando qualquer do­
cumento necessário à formação 
da prova se achar em poder de 
terceiro, o Juiz, ou o relator, po­
derá, ainda, no mesmo prazo, or­
denar o respectivo depósito. 

§ 5.0 - Se o terceiro, sem justa 
causa, não exibir o documento, ou 
não comparecer ao juízo, será 
contra êle expedido mandado de 
prisão e instaurado processo por 
crime de desobediência. 

Art. 7.0 - Encerrado o prazo da 
dilação probatória, nos têrmos do 
artígo anterior, as partes, inclusi­
ve o Ministério Público, poderão 
apresentar alegações, no prazo 
comum de dois dias. 

Art. 8.0 - Terminado o prazo pa­
ra alegações, os autos serão con­
clusos ao Juiz, ou ao relator, no 
dia imediato, para sentença ou 
julgamento do Tribunal. 

Parágrafo único -O Juiz do Tri­
bunal formará sua convicção pela 
livre apreciação da prova, aten­
dendo aos fatos e circunstâncias 
constantes dos autos, ainda que 
não alegados pelas partes, men­
cionando, na decisão, os que moti­
varam o seu convencimento. 

Art. 9.0 - Nos pedidos de regis­
tro de candidatos a eleições mU­
nicipais, o Juiz Eleitoral apresen­
tará a sentença em cartório 3 dias 
após a conclusão dos auto.J, pas­
sando a correr dêsse momento, o 
prazo' de três dias para a inter-

posição de recurso para o Tribu­
nal Regional Eleitoral. 

§ 1.0 - A partir da data em que 
fôr protocolada a petição de re­
curso passará a correr, indepen­
dentemente de qualquer notifica­
ção ao recorrido, o prazo de três 
dias para apresentação de contra­
razões. 

§ 2.o - Apresentadas as contra­
razões, ou decorrido o prazo sem 
elas, serão os autos remetidos ao 
Tribunal Regional Eleitoral ime­
diatamente, por portador, corren­
do as despesas do transporte por 
conta do recorrente. 

Art. 10 - Se o Juiz Eleitoral não 
apresentar a sentença no prazo 
previsto no artigo anterior, o pra­
zo par'a recurso só começará a 
correr após a publicação por edi­
tal, em cartório. 

Parágrafo único - Ocorrendo a 
hipótese prevista neste artigo o 
Corergedor Regional, de ofício, 
apurará o motivo do retardamen­
to e proporá ao Tribunal Regio­
nal, se fôr o caso, a aplicação da 
penalidade cabível. 

Art. 11 1 Recebidos os autos na 
Secretaria do Tribunal Regional, 
serão autuados e apresentados no 
mesmo dia ao Presidente, que, 
também, na mesma data, distri­
buirá a um relator e mandará 
abrir vista ao Procurador Regio­
nal pelo prazo de dois dias. 

Parágrafo único - Findo o prazo, 
com ou sem parecer, os autos se­
rão enviados ao relator, que os 
apresentará em mesa para julga­
mento em três dias, independen­
temente de publicação de pauta. 

Art. 12 - Na sessão do julga­
mento, que se realizará em uma 
só assentada, feito o relatório, 
facultada a palavra às partes e 
ouvido o Procurador Regional, 
proferirá o relator o seu voto e 
serão tomados os dos demais 
juízes. 

§ t,o - Proclamado o resultado, 
o Tribunal se reunirá etn conse­
lho para lavratura do acórdão, no 
qual serão indicados o direito, os 
fatos e as circunstâncias que mo­
tivaram o seu convencimento. 



Abril de 1970 . DlAFtiO DO CONGRESSO NACIONAL {Seção Il) 

~ 2.0.··~ Reaberta. a sessão, far­
se-ão a leitura e publicação do 
acórdão, passando a correr dessa 
data o prazo de três dias para a 
interposição de recurso para o 
Tribunal Superior Eleitoral em 
petição fundamentada. 

Art. 13 - Havendo recurso para o 
Tribunal Superior Eleitoral, a 
partir da data em que fõr proto­
colada a petição passará a cor­
rer, independentemente de qual­
quer notificação ao recorrido, o 
prazo de três dias para apresen­
tação de contra-razões. 
Parágrafo único -- Apresentadas 
as contra-razões, ou decorrido o 
prazo sem elas, serão os autos re­
metidos, no dia seguinte, ao Tri­
bunal Superior Eleitoral. 

Art. 14 - Tratando-se de regis­
tro julgado originàriamente por 
Tribunal Regional Eleitoral, ob­
servado o disposto no art. 8.0

, o 
pedido de registro, com ou sem 
impugnação, será julgado, inde­
pendentemente de publicação de 
pauta, no prazo de três dias. 

Parágrafo único - O julgamento 
será procedido na forma estabele­
cida no art. 12, e, havendo re­
curso para o Tribunal Superior 
Eleitoral, será observado o dis­
posto no art. 13. 

Art. 15 - No Tribunal Superior 
Eleitoral, os recursos sôbre regis­
tros de candidatos serão proces­
sados e julgados na forma pre­
vista nos artigos 11 e 12. 

Art. 16 - Transitada em julgado 
a decisão que declarar a inelegi­
bilidade do candidato, ser-lhe-á 
negado registro, ou cancelado, se 
já· tiver sido feito ou declarado 
nulo o diploma, se já expedido. 
Art. 17 - É facultado ao Partido 
Político, que requereu o registro 
do candidato considerado inele­
legivel, dar-lhe substituto, mes­
mo que a decisão passada em jul­
gado tenha sido proferida, após o 
têrmo final do prazo de registro. 
Art. 18 - A declaração de inele­
gibilidade de candidato a Presi­
çiente da República, Governador 
de Estado ou Prefeito Municipal 
não atingirá o candidato a Vice­
Presidente, Vice-Governador ou 
Vice-Prefeito, assim como a dês­
te,s não .atingirá àqueles. 

Ar-t.- 19 - Ocorrendo, após a elei­
ção para cargo de Presidente e 
VIce-Presidente da República, Go­
vernador e Vice-Governador, Pre­
feito e Vice-Prefeít_q;' ·n cancela­
mento do diplomá.:'de candidato 
eleito, realizar:..~~:{--- no :a eleição, 
dentro de 60 (s~enta) dias após 
a publicação ou intimação da de­
cisão transitada em julgada. 

Art. 20 - Constitui' crime eleito­
ral a arguição de inelegibilidade, 
ou a impugnação de registro de 
candidato, feita com motivação 
falsa, ou graciosamente, por espí­
rito de emulaçao, mero capricho 
ou êrro grosseiro: 

Pena - detenção de seis meses a 
dois anos e pagamento de 200 a 
300 dias-multa. 

Art. 21 - O Tribunal Superior 
Eleitoral expedirá Instruções para 
o processamento do registro de 
candidatos. · 

Art. 22 - Esta Lei Complemen­
tar entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as dis­
posições em contrário." 

Justificação 

O sístema adotado pela Lei número 
4. 738, de 15 de junho de 1965, e re­
produzido no Decreto:.Lei n.0 1.063. 
para a apresentação de impugnação 
com fundamento em inelegibilidade 
deve ser alterado. 

Não há razão para que sOmente o 
Ministério Público possa formalizar a 
impugnação (art. 5.0 , § 1.0), nem para 
lavratura do têrmo (art. 5.0 , caput), 
nem, muito menos, para as normas 
constantes dos §§ 2.0 e 3.0 do art. 5.0 

O processo de registro de candida­
tos deve ser rápido e, o ideal, é que 
esteja definHivamente resolvldo an­
tes do pleito, para que o eleitor vote 
sabendo se o seu voto valerá ou não. 

Assim, como sempre ocorreu até a 
vigência de Lei n.0 4. 738, de 15 de 
junho de 1965, a impugnação, inclu­
sive sob ·a fundamento de inelegibili­
dade, deve ser apresentada em pe­
tição fundamentada (para suprimir 
o arcaísmo da lavratura de têrmo), 
por qualquer candidato, partido ou 
pelo Ministério Público. Parágrafo 
acrescentado ao artigo declara_ que a 
Impugnação, por parte, de caodidato 

ou Partido, não- impede a ação do 
Ministério Público no mesmo sentido. 

Os prazos previstos nos artigos 4.0 

e seguintes do Decreto-Lei n.0 1.063 
devem, também, todos, ser reduzidos, 
adotadas, ainda, as formas de intima~ 
ção previstas nas instruções do Tri­
bunal Superior Eleitoral, sem publi­
cação em órgãos oficiais ou expediÇ,ão 
de editais. 

Tal como o processo está discipli­
nado no Decreto .. Lei n.0 1.063 os re~ 
cursos sôbre registros de candidatos 
só serão decididos, em última instân~ 
cia, após a realização das eleições, no 
caso dos pleitos municipais, e mesmo 
nas eleições para senador, deputado 
federal e deputado estadual, ainda 
que o prazo para o registro de can­
didatos, como tem acontecido segui­
damente, não seja excepcionalmente 
prorrogado. 

Sala das Comissões, em 7 de abril 
de 1970, - Deputado Amaral de Sou­
za. 

EMENDA N.0 39 

Acrescente-se o seguinte artigo: 
"Art - o Inciso 2 da letra b do 
n.0 III, a letra c do n.0 IV, a letra 
c do n.0 V, a letra b do n.0 VI, e a 
letra c do n.0 VII do artigo L0 do 
Decreto-Lei n.0 1.063, de 21 de 
outubro de 1969, passam a ter a 
seguinte redação: 
"Art. 1.0 

- • , , ••••.• , ••••••••• , • 

I- .......................... .. 

Il- ......................... . 

Ili - , .................. , ...... . 

a) ..................... , ...... .. 

b) ............................. . 

2. Quem não possuir, pelo menos, 
do!s anos de domicílio eleitoral no 
Estado; 
c) ................ , " ...... ,, ..• 

1 ............................... . 

2 ······························· 
3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

4 .............................. . 

IV- .......................... . 

a) .... " ................. " .... . 

b) .... " ... " """ ...... " .•. " 

c) Quem não possuir, pelos menos, 
um (1) ano de domicilio eleitoral 
no município; 

d) " ... · ....... "".". "." "" .. 
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v- ......................... , .. 
ai ············· ··············· 

b) ····················· ........ . 

c) Quem não possuir, pelo menos, 
dois (2) anos de domicílio eleito­
ral no Estado ou Território; 

VI- ........................ ; .. 
a) .............................. . 

b) Quem não possuir, pelo menos, 
dois (2) anos de domicílio eleito­
ral no Estado; 

VII- ......................... . 

a) ............................. . 

b) ..........•................... 

c) Quem não possuir, pelo menos, 
dois (2) anos de domicílio eleito­
ral no município". 

Justificação 

A emenda, que ora submetemos à 
consideração do Congresso, visa com­
patibilizar o texto da Lei de Inelegibi­
lidades, no que se refere à exigência 
do domicílio eleitoral, com o manda­
mento constitucional. 

De fato, o Decreto-Lei n. 0 1.063, de 
21 de outubro de 1969 dispõe no inciso 
2 da letra b do n.0 III, na letra c do 
n.O IV, na letra c do n. 0 V, na letra 
b do n.0 VI e na letra c do n.0 VII 
do art. 1.0 que são inelegíveis para 
Governador e Vice-Governador, Pre­
feito e Vice-Prefeito, Senador e Depu­
tado Federal, Deputado Estadual e 
Vereador quem não possuir domícilio 
eleitoral no Estado ou Município, pelo 
menos nos dois anos ou no ano, ime­
diatamente, anteriores à eleição. 

A Constituição, todavia, estabelece 
claramente ·na letra c do Parágrafo 
único do art. 151 "a obrigatoriedade 
de domicílio eleitoral no Estado ou no 
Município por prazo entre um e dois 
anos, fixado conforme a natureza do 
mandato ou função". 

A Lei Magna, portanto, ao cansa· 
grar a .obrigatoriedade do domicílio 
eleitoral . fê-lo, condicionando-o a 
duas premissas: 

a) prazo entre um e dois anos; 

b) fixação dêsse prazo, conforme 
a natureza do mandato ou 

. função. 

A norma . constitu.cional, pois, não 
deterUJina~ ·. con.forme __ se v e ri fica da 

sua singela leitura., que o prszo do 
domicílio eleitoral tenha como têrmo 
final a data da eleição respectiva. 

Se ela não o fêz, a lei complementar 
não poderá fazê-lo. 

A lei, por conseguinte contrariou o 
dispositivo constitucional. A emenda 
visa corrigir essa manifesta inconsti­
tucionalidade. 

Sala das Comissões, 8 de abril de 
1970. - Senador Antônio Carlos. 

EMENDA N." 40 

Acrescente-se onde couber o se-
guinte artigo: 

"Art, - Considera-se com do~ 

micilio eleitoral no Estado ou 
Município o titular de mandato 
ou função pelo Estado ou Muni­
cípio cuja representação esteja 
exercendo. 

Justificação 

A presente emenda visa compatibi~ 
lizar a regra constitucional inscrita 
na letra e do parágrafo único do arti­
go 151 da Emenda Constitucional n.0 

1 com aquela outra, constante no § 3.0 
do artigo 153 que estabelece qtie "a lei 
não prejudicará o direito adquirido". 

De fato, o cidadão que foi eleito e 
está no pleno exercício de mandato 
ou função eletiva por um Estado ou 
Município adquiriu um direito no que 
toca a candidata r· se pelo mesmo Es~ 
tado ou Município, o que não pode 
nem deve ser turbado pela regra da 
obrigatoriedade do domicílio eleitoral. 

Daí a justiça e procedência da pre­
sente emenda. 

Sala das Comissões, 8 de abril de 
1970. - Senador Antônio Carlos. 

EMENDA N.0 41 

Inclua-se, no Projeto de Lei Com­
plementar n.O 1, de 1970. (CN), o se­
guinte artigo, que deverá tomar o n.0 

2.0 , passando o 2.0 a 3.0
: 

uArt. 2.0 
- Não será atingido por 

inelegibilidade em razão de pa­
rentesco, nas eleições de 1970, pa­
ra Senador, assim como para 
Deputado Federal ou Estadual, 
quem haja exercido igual man­
dato pelo mesmo Estado:" 

Justificação 

Tentaremos examinar o problema 
do parentesco, como ca,usa .de .inelegi-

bilidade, sob ·os várlos .. aspectos que as 
presentes circunstâncias políticas e 
jurídicas estão a indicar ao espírito 
do legislador. 

I. PARALELISMO 

TRADICIONAL 

As leis do Império e as dos primei~ 
ros tempos da República Velha não 
cogitavam de ineleg·ibilidade, por mo .. 
tivo de parentesco. para os corpos le­
gislativos. SOmente em 1911, no De­
creto n.0 2.419, votado pelo Congres­
so, e que só dizia respeito à matéria 
de inelegibilidade, é que aparece, em 
nosso direito, êsse tipo de inelegibi­
lidade. Logo em seguida, em 1916, a. 
Lei n,0 3. 208 fixava, em têrmos am­
plos, o nosso sistema eleitoral, incl u­
sive os casos de inelegibilidade, e, re­
petindo o preceito de 1911 (inelegibili­
dade para os corpos legislativos por 
motivo de parentesco), introduzia a 
ressalva de que náo seriam atingidos 
por essa inelegibilidade os parentes 
que· já exercessem o mandato. De­
fendiam-se, assim, as carreiras polí­
ticas, que, iniciadas e prosseguidas à 
revelia de parentes, não poderiam fi­
car à mercê das contingências dos 
possíveis parentescos. 

Ficou, dêste modo, assentado, em 
têrmos duráveis, na história do nos~o 
direito eleitoral, o paralelismo das 
duas regras, a saber, a inelegibilida­
de, para os corpos legislativos, por 
motivo de parentesco e a ressalva de 
que os parentes, que já vinham exer­
cendo o mandato legislativo, não se­
riam prejudicados por essa espéci~ de 
inelegibilidade. 

Assim foi até o término do regime 
da Constituição de 1891. 

Veio a Constituição de 1934, tão 
preocupada com as razões de técnica 
jurídica e os princípios de moralida­
de politica, e nela (art. 112) man­
teve-se, em têrmos plenos, o parale­
lismo da inelegibilidade por paren­
tesco com a ressalva em favor dos 
que viessem exercendo o mandato. 

Seguiu-se o interregno ditatorial de 
1937. A Constituição, então decreta­
da, não foi submetida ao plebiscito 
anunciado (art. 187) e não teve exe­
cução. Mas, em matéria de inelegibi­
lidades, era, em tal extremo, liberal, 
que inelegíveis só se considerariam os 
inaiistáv.eis (art. 121). 
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A Cúnstituição de ·1946 retomou· o 
princípio. técnico das inelegibilida­
des constitucionalmente declaradas, e 
persistiu na manutenção do tradicio­
nal paralelismo da inelegibilidade por 
parentesco com a ressalva em favor 
dos parentes que já tivessem o man­
dato (art. 140). Mais de vinte anos 
perdurou tal sistema. 

Sobreveio a Revolução de 1964, ani­
mada, a princípio, do propósito de 
manter a Constituição de 1946. Mas 'ls 
circunstâncias revolucionárias evi­
denciaram a impossibilidade dessa 
manutenção. A Revolução trouxe a 
sua própria Constituição, a de 1967, 
a qual, no que respeita à matéria de 
que estamos tratando, também nãu 
fugiu ao paralelismo tradicional do 
parentesco, gerador de inelegibilida­
de para os corpos legislativos, com a 
ressalva favorável aos que já exer­
cessem o mandato (art. 147). 

É de notar que, obrigado que esta­
va o Congresso a examinar várias 
centenas de emendas em poucos dias, 
o texto constitucional de 1967, vo­
tado e redigido no tumulto e na pres­
sa, incompatíveis com a natureza d~t 

sua matéria, não conseguiu evitar de­
feitos e omissões, quanto à forma e ao 
fundo, que desde logo entraram a de­
safiar a argúcia e a prudência dos 
aplicadores. Sôbre o assunto, de que 
nos ocupamos, patenteada a grave 
falha do texto, foi logo o Tribunal 
Superior Eleitoral provocado, em con­
sulta que lhe foi formulada, a defi­
nir os exatos têrmos da matéria. A 
decisão judicial, proferida em novem­
bro de 1968, foi clara: o paralelismo, 
em relação aos parentes. tanto do 
Presidente da República como dos 
Governadores, continuava a vigorar 
também na Constituição de 1967, no 
sentido de que êsse parentesco, cau­
sando a inelegibilidade, deixava res­
salvada a sítuação de quantos tives­
sem exercido o mesmo mandato legis­
lativo. 

IL A NOVIDADE DA 
CONSTITUIÇAO DE 1969 

A Emenda Constitucional n.0 1 a 
Constituição de 1967, a que estamos 
denominando constituição de 1969, 
esta é que, na verdade, trouxe, na li­
nha de evolução constitucional par­
tida da Revolução de 1964, as maio~ 
res novidades. Uma delas é a que diz 
respeito ao parentesco como.causa de 

inelegibilidade, pois foi abandonada a 
tradição da cláusula em benefício dos 
que já exercessem o mandato. O art.. 
151, parágrafo único, alínea d, traçou, 
para o legislador, sucinta norma ge­
ral, desacompanhada da antiga res­
salva. 

Tão súbita mudança não era de es­
perar, porque se tratava de insti­
tuij~ão jurídica que perdurava, pacifi­
camente, por mais de meio século. 
Estabelecida pela Lei n.0 3. 208, de de­
zembro de 1916, ela superou os graves 
transtornos revolucionários dos últi­
mos tempos do regime de 1891; ven­
ceu os preconceitos políticos e as exi­
gências moralizadoras da ordenação 
jurídica da Revolução de 1930, vindo a 
ser aceita pela Constituição de 1934 
e logo galvanizada no Código Eleito­
ral de 1935 (Lei n.0 48, de maio da­
quele ano); não foi sufocada no pe­
ríodo ditatorial iniciado em 1937, para 
reaparecer na Constituição de setem­
bro de 1946 e subsistir, desde então, 
até a outorga, no fim do ano passa­
do, da Emenda n.0 1 à Constituição 
de 1967. 

Não era de esperar mudança tão 
súbita, mas é fora de dúvida que ela 
não podia deixar de incluir-se no 
conjunto das medidas políticas de­
fendidas pelas correntes revolucioná­
rias mais exigentes, mais preocupa­
das de escoimar do nosso sistema po­
lítico as regalias, que, embora tradi­
cionais, pudessem redundar, aqui e 
ali, em abusivas práticas políticas, 
não apenas tornadas impopulares, 
mas que já entravam a provocar o 
ânimo contrario dos mais ardorosos 
defensores da estrita severidade da 
nossa vida política. 

A mudança, embora com êsse ca­
ráter súbito, era, pois, perfeitamente 
compreensível. 

III. MUDANÇA DE CARATER 
RETROATIVO 

Politicamente compreensível, a mu­
dança, envolvendo, de claro modo, 
efeito retroativo, não podia deixar, 
entretanto, de provocar, por êsse seu 
aspecto drástico, estranheza da parte 
dos espíritos afeitos à boa normali­
dade da vida juridica. 

1: noção corrente, entre os juristas, 
que as leis políticas se aplicam ime­
diatamente, que elas logo valem, para 
o presente e -para o- futuro, com per-

feita legitimidade. Os mestres do di­
reito intertemporal não se desenten­
dem neste ponto. Num trabalho s1n­
gelo, como é esta justificação, seria 
'impertinente lembrar doutrinas e 
doutores. Tomemos apenas um dês­
tes, que, por ser nosso, e estar numa 
linha moderna, vem a calhar. Trans­
crevamos aqui algumas considera­
ções de Carlos Maximiliano, tiradas 
do seu Iívro (2.a edição) Direito In­
tertemporal. Comecemos por êste 
texto, em que a inicial idéia de di­
reito transitório, acima enunciada, 
tem segura explanação: "As leis polí­
ticas aplicam-se imediatamente; vis­
to serem, na essência, normas posi­
tivas de interêsse geral; predomina, 
em seu caso, o bem presente e futu­
ro do Estado, o qual ordena ou proí­
be por um motivo ou fim que trans .. 
cende o interêsse dos individuas; é 
mais intensa, na hipótese, a obriga­
toriedade do preceito hodierno; pelo 
que o mesmo se apodera logo das re­
lações e dos fatos anteriores e atuais." 
(Pág. 326.) Tenhamos agora em vis­
ta esta segunda idéia fundamental: 
"Leis políticas, incluídas sob esta de­
nominação ampla as administrativas, 
têm aplicação imediata, porém não 
retroativa. Por exemplo: se impõem 
tributo fiscal a certa mutação, não 
atingem as mutações anteriores; se 
instituem causa de privação de di~ 

rei to eleitoral, só se cumprem em elei­
ções futuras. A retroatividade das 
normas de direito público hoje cons~ 
titui um p r i n c í p i o abandonado." 
(Pág. 327.) 

Estas duas idéias básicas, inscritas 
no capítulo destinado ao estudo do 
direito intertemporal no campo do 
direlto constitucional, devem ser cla­
readas com uma das definições fun­
damentais ensinadas no primeiro ca­
pítulo do livro, consagrado a genera­
lidades. Ensina o autor: "Dá-se re­
troatividade, no sentido jurídico, tô­
da vez que uma relação de direito ou 
um fato é influenciado ou empolgado 
pela nova norma, como se desde o 
princípio tivesse estado sob a regên­
cia da mesma." (Págs. 13 e 14.) 

Isto pôsto, partindo de idéias tão 
simples e claras, é-nos 1íciW indicar 
estas duas conclusões: 

I) Com a entrada em vigor da 
Emenda Constitucional :n.o 1 à ConJ­
titulção de 1967, desapareceu do nos-
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so direito eleitoral o paralellsmo tra­
-dicionai do parentesco gerador de 
inelegibilidade com a ressalva favo­
rável aos que .já exercesSem o man­
dato. O parentesco, nos têrmos do 
nôvo texto constitucional, tem, sob 
êste aspecto, caráter absoluto. 

11) llsse nôvo ordenamento jurfdf­
eo não deve, porém, atingir o fato 
eleitoral do pleito de 1970, já em ple­
no desdobramento, na data em que a 
Constituição nova entrou em vigor 
(30 de outubro de 1969). Tem pleno 
cabimento alegar aqui a objeção, tão 
em voga, da lnalterabllidade das re­
gras do jôgo já começado. O jôgo, no 
caso, é o fato das eleições, para se­
nadores e para deputados federais e 
estaduais, em vias de processamento, 

. e que terão o seu ponto culminante 
no dia das eleições, provàvelmente o 
dia 15 de novembro dêste ano. Seria 
de todo Inadmissível a Idéia de que 
a eleição é apenas o conjunto dos 
episódios do dia da eleição. Tôda elei­
ção entra a processar-se com grande 
antecedência, num longo periodo em 
que os candidatos e os partidos to­
rnam providências concretas, assen­
tando compromissos de cúpula, arti­
culando entendimentos com o eleito­
rado, promovendo medidas legislati­
vas ou judiciárias. Não é notório, 
entre os interessados e na imprensa, 
que o fato das eleições de 1970, para 
os corpos legislativos, já se vem ati­
vamente processando desde o meado 
do ano passado, ou mesmo desde an­
tes? 

Tomemos o caso, que interessa es­
pecialmente aos candidatos com vín­
culos de parentesco com governantes. 
Em maio de 1968, foi feita ao Tribu­
nal Superior Eleitoral consulta que 
dizia respeito a êles. A Constituição 
de 1967, art. 147, declarando que os 
parentes, até o terceiro grau, do Pre­
sidente da República, seriam Inelegí­
veis para senador e deputado,. salvo 
se já tivessem exercido o mandato 
pelo mesmo Estado, considerava .Ine­
legíveis, para os mesmos mandatos, 
os parentes da mesma natureza dos 
Governadores, sem fazer a ressalva 
permissiva, existente nas Constitui­
ções de 1946 e 1934. A consulta In­
dagava da nossa mais alta côrte de 
justiça eleitoral se êsses parentes dos 
Governadores eram inelegíveis, mes-. 
Ino no caso de terem exercido o man .. 
dato desejado. Em .deeisão, proferida 

a 7 de novembro daquele ano, o Tri­
bunal Superior Eleitoral declarou tals 
candidatos elegíveis, dando à Cláu-­
sula permissiva, atinente aos paren-­
tes do Presidente da República, apli­
cação extensiva aos parentes dos Go­
vernadores. Os interessados entra­
ram, desde então, a adotar o compor­
tamento de candidatos no pleito de 
1970. Não é claro que, com relação 
a êles, estava iniciado, desde então, 
o processo, isto é, o fato das respec­
tivas eleições? 

IV. DISPOSITIVOS TRANSITóRIOS 
DA NOVA CONSTITUIÇAO 

De tudo quanto dissemos, é lógico 
tirar esta conclp.são: é que teria sido 
sem dúvida acertado que, no texto 
constitucional vigente 1 tivesse sido 
incluido o dispositivo transitório, que 
constituí a finalidade da emenda, que 
estamos apresentando. 

A Constituição nova nos oferece 
vários casos de disposições transit6 .. 
rias tornadas necessárias. 

O texto constitucional de 1967 esta­
belecia (art. 38) que não perderia o 
mandato o Deputado ou Senador in~ 
vestido na função de Ministro de Es~ 
tado, Interventor Federal, Secretário 
de Estado ou Prefeito de Capital. Mas 
a nova Constituição restringiu a re­
galia apenas ao caso do Deputado ou 
Senador que vier a desenlpenhar a 
função de Ministro de Estado. Como 
era de crer que houvesse casos de 
Deputado ou Senador exercendo fun­
ções que lhes ficaram vedadas, a 
Constituição nova, no art. 187, ressal­
vou que o parlamentar que estivesse 
investido nalguma delas poderia con­
,tinuar no seu exercício até o fim da 
presente legislatura. 

No art. 39, a nova Constituição es­
tabeleceu critérios que Irão reduzir 
sensivelmente o número dos membros 
da Câmara dos Deputados. Evidente 
estava que essa redução só poderia 
ser feita mediante lei que entrasse a 
vigorar na próxima legislatura, e não 
na presente. Todavia, o art. 188 da 
Constituição nova timbrou em tornar 
êsse propósito claro e expresso. 

A Constituição de "1967 não era com­
pleta na proibição Imposta aos mem­
bros dos Tribunais de Contas de exer­
cerem atividade político.-partidária. 
Mas a Constituição nova tornou a ve­
dação irrest~ita1 abra~ge~do não ape~ 

nas o Tribunal de contas da União, 
mas os d~mais órgãoS 'corlgênêres 
dos Estados e Municípios. Para. aten­
der a essa novidade é que, entre as 
vigentes disposições constitucionais 
transitórias, entrou a figurar. uma, a 
do art. 190, dilatando o periodo em 
que ainda se.rá tolerado a membros 
dêsses órgãos de fiscalização finan­
ceira o exercício de atividade político­
partidária. 

Não havia, pois, razão para a omis­
são, no vigente texto da Constituição, 
da disposição transitória, cuja ado­
ção agora ·estamos propondo. 

Se a finalidade dessa omissão fôsse 
o propôsito de impedir que venham a 
ser candidatos cidadãos que, pelas 
condições de parentesco, estejam em 
condições especialmente favoráveis, 
comparadas com as dos candidatos 
em geral, neste caso, por que se esta­
tuiu disposição transitória, permitin­
do que determinados parlamentares 
continuem, até o fim desta legisla­
tura, a exercer, nos Estados, o cargo 
de Secretário de Estado ou o de Pre­
feito de Capital, posições que, pela 
soma de regalias administrativas que 
lhes são inerentes, estão em condições 
de proporcionar aos seus titulares in­
fluência eleitoral, no maior número 
dos casos, muito superior à que pode­
ria ter o parente de um governador? 

Ressalta dessa pergunta a injustiça 
da diferença com que foram conside­
rados os dois casos. Mas não quere­
mos crer que tivesse havido o propó­
sito injusto. Houve, isso sim, involun­
tária omissão, que, mesmo nas cir­
cunst~ncias de trabalho legislativo 
lento e cuidado, ordinàriamente acon­
tece, e só é percebida depois de ter 
passado o momento de corrigir e 
emendar. 

Jt fora de dúvida, em face dos mo­
tivos que acabamos de apresentar, 
que a omissão, no texto da vigente 
Constituição, da disposição transitó­
ria, cujo texto eStamos oferecendo. 
com a presente emenda, não pode 
deixar de ser suprida. Preencher essa 
omissão é dever do legislador, côns­
cio da sua missão, que não é só legis­
lar com acêrto, mas também corr 
justiça. 

Como fazê-lo? Seria o maior do! 
disparates que, apenas para isso 
acu~ís.se a idéia de .uma nova emen. 
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da constitucionaL o caminho pode ser 
a lei complementar. E a oportunida­
de não haveria de .ser outra senão es­
ta, em que ao Congresso se oferece, 
sôbre a matéria, o projeto adequado. 

V. FUNÇAO DA LEI 
COMPLEMENTAR 

Foi em 1947 que apareceu. na nossa 
linguagem constitucional, a expres­
são leis complementares. O Deputado 
Afonso Arinos propusera a criação de 
uma comissão especial com a compe­
tência de organizar projetos de tôdas 
as leis que, indicadas pela Constitui­
ção de 1946, tivessem o caráter de 
complementares, isto é, que devessem 
constituir o essencial do direito posi­
tivo brasileiro, decorrente da nova 
Constituição, que acabava de ser pro­
mulgada. Essa comissão, transforma­
da logo em comissão mista, realizou, 
por longo tempo, trabalho ativo e no­
tável. 

Naquela época, porém, a expressão 
leis complementares não tinha, do 
ponto de vista da hierarquia das leis, 
sentido nenhum. Tratava-se de sim­
ples leis ordinárias, que ganhavam o 
nome de complementares, não pela 
sua qualidade formal, mas pela im­
portância da sua matéria. 

Foi em setembro de 1961, com a 
Emenda Constitucional n.0 4, que ins­
tituiu o sistema parlamentar de go­
vêrno. que, por proposta do Deputado 
Ulysses Guimarães, apareceu, no nos­
so direito, essa espécie de lei, hieràr­
quicamnte superior às comuns leis 
ordinárias. Essa nova modalidade de 
lei, votada que devia ser, nas duas 
casas do Congresso, pela maioria ab­
soluta dos seus membros, teria a fun­
ção de complementar a organização 
do nôvo sistema de govêrno, que es­
tava sendo instituido. Tratava-se, por­
tanto, de leis que iriam ter a catego­
ria política de leis ·constitucionais, 
pois deveriam formar, com a Emenda 
Constitucional n.0 4, o arcabouço cons­
titucional do sistema de govêrno par­
lamentar, em vias de organização no 
nosso País. 

Foram votadas apenas duas leis 
complementares. A segunda delas, an­
tecipando para 1963 a realização do 
plebiscito, marcado para 1965, e des­
tinado a consultar o povo sôbre a 
conveniência do nôvo sistema de go­
vêrno, teve logo como conseqüência 
o retôrno do regime presidencial. 

Mais tarde, em junho de 1965, com 
a Emenda Constitucional n.O 14, rea­
p.arece, na nosso direita, a,. lei com­
plementar, com o nome de I~i espe­
cial, votada que devia ser, nas duas 
casas do Congresso, pela- maioria ab­
soluta dos seus membrlilS. A única fi­
nalidade dessa nova categoria de lei 
seria criar outros casos de inelegibi­
lidade, além dos estabelecidos nos 
arts. 138, 139 e 140 da Constituição 
de 1946. 

Enfim, com a Constituição de 1967, 
art. 49, a lei complementar adquiriu 
o caráter de nova modalidade de lei, 
hieràrquicamente superior às leis or­
dtnárias, para reger determinadas 
matérias, indicadas no texto consti­
tucional. O art. 46 da Constituição 
nova, de 1969, promulgada pela Emen­
da n.0 1 à Constituição de 1967, man­
tém, nos mesmos têrmos anteriores, a 
nova modalidade de lei, incorparada 
no nosso sistema de direito positivo. 

Como se vê, pelo histórico ligeira­
mente traçado, a nossa lei comple­
mentar, longe de ter o simples alcan­
ce e valia da lei ordinária, empare­
lha-se com a lei constitucional, para 
o fim de completá-la, de definir ou 
precisar, o seu sentido, de dispor sô­
bre o modo da sua aplicação, inclusi­
Vf~, sem dúvida, para traçar, a respei­
to dessa aplicação, disposições de di­
reito transitório. 

Dá bem idéia da valia constitucio­
nal da lei complementar o disposto 
nos arts. 99, § 3.0 , e 103 da vigente 
Constituição. Na conformidade dêstes 
dispositivos, a lei complementar po­
derá estabelecer exceções a determi­
nações gerais constitucionalmente fi­
xadas. 

VI. A LEI COMPLEMENTAR EM 
MATÉRIA DE INELEGIBILIDADE 

É importante fazer, neste ponto, su­
cinto retrospecto da inelegibilidade, 
como matéria de lei. 

Na República Velha, inelegibilidade 
era matéria do exclusivo domínio da 
le.i ordinária. (Constituição de 1891, 
art. 27). 

Com as Constituições de 1934 e 1946, 
ela entrou a ser do estrito âmbito do 
preceito constitucional. Inelegibilidade 
só havia nos têrmos e nos limites da 
Constituição. 

Em virtude da Emenda n.0 14 à 
Constituição de 1946, art. 2.0 , entra-

mos num terceiro regime, segundo o 
qual a inelegibilidade passou a ser 
matéria regida em parte peios pre· 
ceitos constitucionais pertinentes e 
em parte pelti lei complementar. Já 
dissemos que, a princípio, se deu à 
lei complementar o nome de lei espe· 
cial. ft s te terceiro regime perdurou 
com a Constituição de 1967, artigos 
145, 146, 147 e 148. 

Finalmente, com a Constituição de 
1969, passamos a nôvo regime, o quar­
to, da inelegibilidade em face da lei. 
Já agora, a inelegibilidade não é mais 
matéria exclusíva da lei ordinária ou 
da lei constitucional, nem é assunto 
da competência concorrente da lei 
constitucional e da lei complementar. 
Segunqo o regime vigente, sOmente a 
lei complementar dispõe sôbre inele· 
gibilidade. O papel reservado à Cons· 
tituição, neste terreno, passou a ser 
apenas o de traçar normas ao legis­
lador, para que êste disponha, sôbre 
todo o assunto, em lei complementar. 
O juiz já não decidirá, em matéria de 
inelegibilidade, segundo os preceitos 
constitucionais, que não são aplicá­
veis por si mesmos, mas de acôrdo 
com os preceitos da legislação com­
plementar. 

Ficou, assim, reservada ao legisla­
dor a competência para dispor, pelo 
modo que lhe parecer mais acertado, 
sôbre as questões atinentes à inele­
gibilidade, observadas que sejam as 
normas, isto é, as diretrizes genéri­
cas e fundamentais estabelecidas na 
Constituição. 

É fora de dúvida que o legislador, 
mediante a lei complementar, não 
pode revogar ou modificar os precei­
tos estruturais da Constituição. Mas 
certo é também que a êle é lícito de­
finir, livremente, com os necessários 
pormenores, os casos de ineJegibilida­
de, assim como os têrmos da aplica­
ção dos preceitos constitucionais ati­
nentes à matéria, ir.clusive para de­
terminar tal ou qual disposição de 
direito transitório, aconselhada por 
superiores razões de conveniência ou 
justiça. 

Para terminar, devemos lembrar o 
que, sôbre o poder disciplinador da 
lei complementar, resolveu o Tribunal 
Superior Eleitoral, quando da decisão 
da consulta que lhe foi feita, em mato 
de 1968 e à qual já fizemos referên­
cia. consultado sôbre se a cláusula 
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favorável aos parentes do Presidente 
da República, na forma do art. 147, 
item I, alinea c, da Constituição de 

-1967, era extensiva aos parentes dos 
Governadores, aquela alta côrte de 
justiça eleitoral, em decisão de 7 de 
novembro de 1968, respondeu afirma­
tivamente, mas acrescentou que ou­
tra decisão poderia vir a ser traçada 
pela lei complementar. A justiça elei­
toral afirmava, nessa decisão, o am­
plo alcance da legislação complemen­
tar, idônea para dispor sôbre matéria 
constitucional, para dar ao texto da 
Constituição tal ou qual sentido ou 
aplicação, como melhor lhe parecesse. 

VII. CONCLUSOES 

Observação importante, que é pre­
ciso fazer com relação ao dispositivo 
transitório proposto com a presente 
emenda, é que, com a sua adoção, a 
vigente lei de inelegibilidades em na­
da se desfigura. Não se toca na sua 
essência, não se altera o seu sentido, 
não se lhe restringe o poder, a valia 
ou o alcance. 

O dispositivo transitório proposto, 
visando a corrigir um evidente caso 
de retroatividade e a remediar, com 
relação a pequeníssimo número de in­
teressados, a situação injusta que se 
lhes criou, além de não afetar, nem 
minimamente, o texto da vigente .!ei 
de inelegibilidades, se traduziria ape­
nas em providência legislativa de efei­
tos não duráveis e de nenhum incon­
veniente político ou dano moral. 

Sala das Comissões, 8 de abrl! de 
1970. - Gustavo Capanema. 

EMENDA N.0 42 

Inclua-se onde couber: 

"4rt. - Para os casos previs­
tos no art. 189 da Cqnstituição, 
os prazos de desincompatibiliza­

. ção serão reduzidos à metade." 

Justificação 

A eleição indireta prevista no art. 
189 da Constituição não depende do 
povo nem de colégio eleitoral que 
possa sofrer influência de candidato. 
O praw de desincompatibi!ização po­
·de ser reduzido ao mínimo aconse­
lhável. 

Sala das Comissões, em 8 de abrll 
de 1970. - Senador Edmundo LevL 

EMENDA N.0 43 

Inclua-se onde couber: 
"Art. _ será inelegível, pelo 
prazo de 5 (cinco) anos, o titular 
de mandato executivo que deixar 
o Partido sob cuja legenda foi 
eleito." 

Justificação 

A medida sugerida, colateral à pre­
vista no art. 152, parágrafo único, da 
Constituição, tem a finalidade de im­
pedir a escamoteação da vontade po­
pular. 

Atende também a razões de mora­
lidade política. 

Sala das Comissões, em 8 de abril 
de 1970. - Senador Edmundo Levl. 

EMENDA N.0 44 

Inclua-se onde couber: 

"Art. - A duração da inelegibi­
lidade será fixada, quando a lei 
não o fizer, pela Justiça Eleitoral 
por prazo não superior a 8 (oito) 
anos, contados do ato mottvador, 
ou, sendo impreciso, da decisão 
que a declarou." 

Justificação 

Não há pena perpétua no Brasil. 
Admite-se a recuperação de todo ser 
humano que comete um crime, por 
mais grave que seja. 

Não se justifica, pois, deixar sob 
pena perpétua ou indefinida quem 
comete um dellto político. 

A emenda visa a marcar prazo à 
pena de inelegibilidade. 

Sala das Sessões, em 8 de abril de 
1970. - Senador Edmundo Levi. 

EMENDA N.0 45 

Inclua-se onde couber: 

"Art. - A comprovação do do­
micilio eleitoral far-se-á p e 1 a 
exibição do título de eleitor, pelo 
exercício ·de mandato eletivo ou 
pela participação, como candida­
to, no pleito imediatamente an­
terior." 

Justificação 

O domicílio eleitoral é a sede das 
atividades políticas do cidadão. Se 
não possuir o título, poderá compro­
vá-lo pelo exercício dessas atividades. 

Sala das Comissões, em 8 de abrl! 
de 1970. - Senador Edmundo LevL 

EMENDA N.0 46 

Inclua-se: 
"Art. - Para as eleições a se 
realizarem no ano de 1970 fica 
reaberto o prazo de filiação par­
tidária, o qual se encerrará 90 
(noventa) dias antes dos referi­
dos pleitos. 

Parágrafo único - Os livros de 
filiação partidária serão apresen­
tados à Justiça Eleitoral, devida­
mente encerrados, até às 9 (nove) 
horas do dia seguinte ao término 
do prazo previsto neste artigo." 

Justifica-ção 

1. O texto e a exposição de motivos 
do Projeto de Lei Complementar n.O 1, 
de 1970, conduzem-nos a concluir que 
o chefe do Govêrno revolucionário, 
dando prosseguimento aos expressados 
propósitos de normalizar a vida polí­
tica, tomou uma providência de ca­
ráter democrático. Em vez de restrin­
gir, propiciou a ampliação do número 
de participantes aos pleitos marcados 
para êste ano, sejam êles os diretos 
para os Executivos e Câmaras Muni­
cipais, os Legislativos federais e esta­
duais, sejam os indiretos para os go­
vernos dos Estados. 

2. Na verdade, a boa norma é a de 
que se estimule o concurso de pleite­
antes, embora as distorções do siste­
ma ideal hajam obrigado a sanção de 
textos cada vez mais restritivos. 

Essas limitações chegaram à culmi­
nância, no regime revolucionário, com 
o Decreto-Lei n.0 1.063, de 21 de ou­
tubro de 1969 - a chamada lei das 
inelegibilidades. Com tal instrumen­
to, o govêrno dos eminentes ministros 
militares mostrara-se sensível aos que 
denunciavam graves deformações no 
sistema e para cuja erradicação urgia 
uma lei sem os tradicionais escapes. 
Uma solução heróica . 

3. Alegava-se, em abono da provi­
dência, que os detentores de posições 
de mando, nos executivos (gov.ernos, 
prefeitos, seus secretários, chefes de 
sociedades de economia mista, autar­
quias etc. ) haviam usufruído largo 
período para a montagem de seus dis­
positivos de influência, com vistas aos 
futuros pleitos, em tudo respaldados 
não só pelo desalento e temores que 
continham as oposições e os demais 
críticos, como também pelas preo-
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cupações absorventes das autoridades 
da Revolução em fiscalizar e punir os 
Leg:slativos. Em suma: a .... cúpulas dos 
Executivos haviam gozado de carta­
branca para montar e engraxar suas 
máquinas. 

Seria, portanto, a lei das inelegibi­
lidades o processo eficaz para abortar 
a delivrance das oligarquias em pro­
missora gestação. Não lograram se 
impor êsses argumentos. Aquilo que 
quiseram evitar logo mostrava o vi­
gor de sua concepção. Em uma se­
mana republicava-se a lei das inele­
gibilidades e a parte correspondente 
da nova Constituição para que, onde 
se lta inelegibilidade, ter-se de ler 
irreelegibilidade, 

4. Reconhecemos no atual projeto 
que o Govêrno optou pela regra, res­
tringindo as exceções. Pode ser o pri­
meiro passo de uma longa caminhada. 

As eleições devem receber o maior 
número de concorrentes, cobrando-se 
para isso textos conciliatórios através 
de nova lei. Parece-nos que a propo­
sição se rende ao raciocínio de que 
se prive o Executivo o menor espaço 
de tempo possível da presença e con­
curso de altos valôres, em concomi­
tância a que seja aberta a oportu­
nidade, noutros· e novos mandatos, 
para que êsses experimentados gesto­
res da coisa pública a êle se candida­
tem e por certo se elejam. 

5. Dentro desta triunfante filoso­
fia - a participacionista -, inspirou­
se a presente emenda. 

Se surgiu a chance a novos candi­
datos, a servidores que recusavam 
concorrer pela obrigação de renuncia­
rem aos cargos seis meses antes dos 
pleitos, justo se reabrir o processo de 
inscrição partidária, pois muitos dos 
participantes em potencial não pos­
suem filiação a partidos. 

E não é por casuísmo que foi di­
tada a emenda. Trata-se de comple­
mentar o sistema adotado pelo pro­
jeto. Ao Govêrno convêm saber se 
reapareceu o interêsse pelo ingresso 
nas agremiações politicas, mesmo que 
seja esta cinta de ferro do artificial 
bipartidarismo. Esta modificação en­
tendeu plenamente o espírito de am­
pliação da proposição do Govêrno. 
Impõe-se a revisão do prazo previsto 

'\ 

no art. 4.0 do Ato Complementar 
n.0 61, de 14 de agàsto de 1969. 

Brasília, 5 de abril de 1970. - Se­
nador Bezerra Neto. 

EMENDA N.0 47 

Inclua-se onde couber: 

"Art. - Nos municípios onde se 
não organizaram diretórios mu­
nicipais das agremiações partidá- . 
rias, nos têrmos dos Atos Comple­
mentares n.0 54, de 20 de maio de 
1969, e n.0 56, de 18 de junho de 
1969, nos prazos e condições nê­
les previstos, fica assegurado o 
direito de serem os mesmos cons­
tituídos de acôrdo com êsses atos, 
desde que o façam até 15 de maio 
de 1970, 

Parágrafo único - Os diretórios 
que vierem a ser eleitos de acór­
do com êste artigo exercerão seus 
mandatos até 15 de maio de 1972", 

Justificação 

l. A presente emenda dilata de um 
mês o prazo previsto no art. 12 do 
Ato Complementar n.0 61, de 14 de 
agôsto de 1969, para a organização de 
diretórios de partidos políticos. 

No espaço de tempo de vigência do 
Ato houve o longo período de recesso 
do Congresso Nacional e perdura o de 
algumas Assembléias Legislativas. 

~:. Nota-se que há um renascer do 
interêsse para formar diretórios em 
municípios onde êles não se consti­
tuíram, especialmente agora que rea­
briu o Congresso após longo segundo 
recesso. 

A emenda sugere uma providência 
na linha do projeto de criar mais pos­
sibilidades de candidatos aos pleitos 
de 1970. 

Sala das Comissões, 6 de abril de 
1970. ~ Senadúr Bezerra Neto. 

EMENDA N.0 48 

Acrescente-se, onde couber: 

"Art. 1.0 
- São inelegíveis: 

I- ............................ . 

li- ........................... , 

a) ...•........... , .... , ........• 

b) ......... , ............. ,, .... , 

13. Os Membros do Ministério Pú­
blico da União, dos Estados e do 
Distrito Federal, excetuados os 
que já se encontram no exercício 
de mandato eletivo. n 

Justificação 

Se o impedimento para que possam 
candidatar-se os membros do :MP de­
corre do fato de êles poderem exercer 
o prestígio do seu cargo para influen­
ciar o resultado do pleito, tal não se 
deve aplicar aos que já se encontram 
afastados de suas funções, há uma ou 
mais legislaturas. Que influência ne .. 
gativa se poder argüir? É claro que 
mais nenhum vinculo funcional os 
une à comarca onde serviam. Exce­
ções como a que propõe a emenda têm 
sido uma constante em nosso Direito. 
Aprovada, como se espera, terá a 
emenda ensejado a permanência na. 
vida pública de homens que vêm ser­
vindo à Democracia, com o concurso 
do seu trabalho e do seu talento. 

Sala das Comissões, em 6 de abril de 
1970. - Deputado Aldo Fagundes, 

EMENDA N.0 49 

Onde convier: 

"Art. - Os que, em processo elei­
toral de impugnação de candida­
turas, foram considerados, por 
comprovados motivos de ordem 
moral, incompatíveis para o exer­
cício do mandato pretendido. 

Parágrafo único - Entende-se 
por motivo de ordem moral, impe­
ditivo de candidaturas, especial­
mente, o seguinte: 

a) condenação criminal ou cível 
decorrente de emissão de cheques 
sem necessária provisão; 

b) títulos protestados por falta de 
pagamento; 

c) decretação de falências; 

d) condenação criminal por trá­
fico de entorpecentes, contraban­
dos, descaminhos, lenocínio, cor­
rupção de menores, atentado ao 
pudor, prática de estupro, homl~ 
cídio, roubo, furto e receptação, 
agiotagem, falsificação de quais­
quer espécies; não pagamento de 
pensões alimentícias e sonegações 
fiscais; 

e) débito de caráter previdenciá­
rio ou trabalhista, de responsabi-

. ' 
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lidade pessoal ou de firma, ou so­
ciedade de cuja direção participe; 

f) atentado contra o patrimônio 
dos indígenas." 

Justificação 

A alínea I do art. 1.0 do Decreto­
Lei n.o 1.063, de 21 de outubro de 1969, 
declara inelegíveis, entre muitos ou­
tros, "os que forem indignos do ofi­
cialato, ou com êle incompatíveis." 

Ora, o militar, assim, por motivo de 
ordem moral, não pode ser candidato. 

Deixou-se, porém, de, nas mesmas 
condições, impedir candidaturas de 
civis sem a necessária conduta moral. 

Dai a emenda que por si só se jus-
tifica plenamente. · 

Sala das Comis.sões, em ... de abril 
de 1970. -Senador Vasconcelos Tôr­
res. 

EMENDA N.O 50 

Acrescente-se, onde couber, um ar-
tigo com esta redação: 

"Art. - Para efeito do que dis­
põe a alinea c, do parágrafo 
umco do art. 151 da Consti­
tuição, caberá à Justiça Elei­
toral, mediante representação 
de Partido Político ou de can­
didato registrado, decidir, ca­
so a caso, qual o servidor, além 
dos já enumerados nos incisos da 
alinea b do item li do art. 1.~. 

que terá de afastar-se definiti­
vamente do cargo ou função que 
ocupa pa~·a poder candidatar-se." 

Justificação 

A alínea c do parágrafo único do 
art. 151 da Constituição, torna inele­
gível (exceto se afastar-se definitiva­
mente dentro de certo prazo) o titular 
de cargo ou função "cujq exercício 
possa influir para perturbar a· norma­
lidade ou tornar duvidosa a legitimi­
dade das' eleições." 

Dos servidores que integram um'l 
carreira, o Decreto-Lei n.0 1. 063 ape­
nas se refere aos membros do Ministé­
rio Público (inciso 13 da alínea b diJ 
item li do art. 1.0 ). Ora, é possível que 
outra categoria funcional possa exer­
cer perniciosa influência em um plei.­
to e é também possivel que, sob cer­
tas circunstâncias, membros do Minis­
tério Público não tenham qualquer in­
gerência no processo eleitor::~I. 

Para fugir à rigidez de uma regra 
expressa, a emenda sugere um crité-. 
rio flexível, deferindo à egrégia Jus­
tiça Eleitoral a decisão: se, para can­
didatar-se, o integrante de uma car­
reira fm;cional (permanece o impedi­
mento para os cargos isolados referi­
dos nos diferentes incisos da alínea b 
do item li do art. 1.0 ) precisa demi­
tir-se, ou não. 

A disposição não é novidade em 
nosso Direito. Vários outros temas 
são, também, disciplinados pela Jus­
tiça Eleitoral, em Instruções, depois de 
o legislador balisar as regras gerais. 
Tal flexibilidade será de geral provei­
to. Ajusta-se ao critérío constitucio­
nal de moralidade dos pleitos e não 
enumera conclusivamente quem tem 
de demitir-se para concorrer. 

Sala das Comissões, 6 de abril de 
1970. - Deputado Aldo Fagundos. 

EMENDA N.O 51 

Acrescente-se, onde couber, um ar-
tigo com esta redação: 

"Art. - Aplicam-se no que cou­
ber, aos membros do Ministéria 
Público da União, dos Estados e 
do Distrito Federal as disposições 
do § 1.0 do art. 150 da Constitui­
ção do Brasil". 

Justificação 

Dos cargos e funções referidos nos 
diferentes incisos da alinea b do item 
II do art. 1.0

, os únicos que represen­
tam uma carreira são os membros do 
Ministério Público. Os demais, são 
cargos de provimento isolado ou car.­
gos em comissão, com titulares de­
missíveis ad nutum. 

Justamente por ser uma carreira, 
onde o ingresso ocorre mediante con­
curso, afigura-se-nos extremamente 
rigorosa a imposição de afastamento 
definitivo da função para que possam 
élcs se candidatar. Para exemplificar: 
um promotor público, com mais de 
vinte anos de serviço, terá de demitir­
se para concorrer a um cargo eletivo! 

Se o militar, que também integra .. 
uma carreira, pode candidatar-se, nas 
condições que a Constituição discipli­
na, porque não aplicar o mesmo prin­
cípio para os membros de Ministério 
Público? É o que a emenda sugere. 

Embora sem conhecer o quadro em 
todo o Pais, testemunho que, no Rio 

( 

Grande do Sul, o Ministério Público 
constitui uma verdadeira elite intelec­
tual e moral e muitos dos seus mem­
bros realizaram vitoriosa carreira po­
lítica, depois de haverem servido a 
Justiça. Por que, agora, fechar as por­
tas das urnas para homens gabarita­
dos pela experiência e pela cultura? 

Nesta Casa mesmo, vários promoto­
res e procuradores engrandeceram-na 
com a sua presença na vida pública. 
É o que se pretende seja permitido 
continuar. O Pais nada tem a perd8r 
com isto e a Democracia só pode ga­
nhar. Quem tem preparo intelectual, 
cultura jurídica, aptidão para pregar 
idéias, capacidade de liderança, que 
não esbarre sua vocação política em 
um exagerado formalismo. 

A menos que se dê aos integrantes 
de carreiras profissionais o mesm0 
tratamento. É tão só o que pede a 
emenda. 

Sala . .qas Sessões, em 6 de ·abril de 
1970. -Deputado Aldo Fagundes. 

EMENDA N.O 52 

Acrescente-se onde convier: 

''Art. - Nos pleitos indiretos, os 
prazos de desincompatibilização 
ficam reduzidos à metade." 

Justificação 

No pleito indireto, para Presidente 
da República, Governador ou Prefei­
to, não há necessidade do prazo geral 
da lei. Nêles não pode haver aqueb. 
pressão política de parte do titular de 
qualquer cargo. 

Sala das Comissões, em 8 de abnl 
de 1970. -Deputado Hanequin Dan­
tas. 

EMENDA N.O 53 

Acrescente-se o seguinte artigo: 

"Art. - A perda de mandato, 
referida. no art. 1.0 , do Decreto­
Lei n.0 1. 063, de 21 de outubro de 
1969, sem a suspensão dos direitos 
politicos, não acarretará inelegi­
bilidade para as eleições que se 
realizarão em 1970." 

Justificação 

Os Deputados que .sofreram cassa­
ção de seus mandatos, por fôrça de 
Ato Institucional, por éste foi dimen­
sionada a extensão de pena: - a du-

r 
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ração do· mandato. A pena se cuinpri­
rá, pois os referidos parlamentares 
permanecerão afastados de seus car­

gos atê o término de sua duração 
constitucional. Impedir que se can­
didatem, será inconstitucional pro­
longamento de sanção por dupla ra­
zão: - 1.0 - significará nôvo cas­
tigo pelo mesmo fato, "bis in idem" 
insuportável face à doutrina e explí­
citas preceituações da Constituição e 
da lei penal; 2.o - preceituação or­
dinária, no caso do art. 1.0, do De­
creto-Lei n.o I. 063, de 21 de outubro 
de 1969, nãÔ tem categoria hierárqui­
ca,, nem status jurídico para seme­
lhante extensão de penalidade, que só 
se!·ia exeqüível através de' invocação 
de Ato Institucional, isto mesmo in­
correndo na censura de repetir san­
ção para fato punido. Inviabiliza 
constitucionalmente a proscrição o 

fato dela consubstanciar. pena ad 
ctemum repudiada pela Constituição 
que proscreve Os castjgos perpétuos. 

Sala das Sessões, em de abril de 
1970. -Deputado Ulysses Guimarães. 

EMENDA N.0 54 

Acrescente-se onde convier o se-
guinte: 

"Art. . . . - Não será exigido o 
domicilio eleitoral no. Estado de 
origem àquele que o tiver no Dis­
trito Federal, nas eleições para o 
Congresso N acionai. 

Parágrafo único - Aquêle que fôr 
candidato nos têrmos dêste arti­
go votará no Estado e nas elei­
ções a que concorrer, sem obriga­
toriedade de transferência do do­
micilio eleitoral e não pQdendo 
transferi-lo enquanto durar o 
mandato, exceW para o Estado 
pelo qual foi eleito." 

Justificação 

A presente emenda visa apenas a 
dar maior elasticidade ao processo le­
gislativo referente ao Distrito Federal 
que tem caracteristicas próprias que 

\ 

bem o diferenciam das demais unida­
des da Federação. 

Uma dessas diferenças é a ausên­
cia de representação no Congresso 
Nacional, que nêle tem sede, e de Po­
der Legislativo local, sendo sua legis­
lação votada pelo Senado Federal. 

' Assim, pot disposição constitucio-
nal, o brasiliense está impedido de 
exercer dois direitos inerentes à de­
mocracia: votar e ser votado. 

Assim, um representante do povo 
que já residia em Brasília indepen­
dentemente do mandato, ou seja, por 
livre e espontânea vontade, terá 
maior conhecimento e afinidade com 
seus problemas e maior ânimo em 

resolvê-los, sem deixar de atender as 
necessidades de seu Estado de origem 

(do qual ninguém se desliga total­
mente). 

Há, ainda, a observar que, sendo 
Brasília uma cidade administrativa, 
muitos passam a residir aqui compul­
sOriamente, por necessidade da Admi­
nü:tração, não sendo justo que por 
essa necessidade se prive alguém .de 
pm;tular o direito de representar o seu 
povo e de lutar pela grandeza do Pais. 

Bala das Comissões, em 8 de abril 
de 1970. - Senador Vasconcelos 

Tôrres. 

EMENDA N." 55 

Incluam-se na lei complementar to­
dos os dispositivos do Decreto-Lei 
n." 1.063, de 21 de outubro de 1969, 

não alterados, com a redação cons­
tante daquele diploma legal. 

Justificação 

O projeto enviado pelo Poder Exe­
cutivo, para alterar o. Decreto-Lei 
n.o I. 063, de 21 de outubro de 1969, 

é de lei complementar. 

Havendo discussão quanto à consti­
tucionalidade do Decreto-Lei n.0 1.063, 
tendo em vista que a Emenda Cons­
titucional n.0 1 - qúe passou a vigo­
rar a partir de 30 de outubro de 1969 

- declara que "lei co-mplementar es-

; 

tabelecerâ os~asos de inelegibilidade", 
parece que qualquer debate sôbre o 
assunto ficaria prejudicado se a lei 
complementar a ser promulgada in­
corporasse todo o texto do Decreto­
Lei n.0 1 ,063, com as alterações cons­
tantes da mensagem, e não apenas 
as novas redações dos dispositivos 
que se pretende modificar. 

Sala das Comissões, 7 de abril de 
1970. - Deputado Amaral de Souza. 

EMENDA N." 56 

Inclua-se onde couber: 

"Art. - os prazos fixados no 
art. 4.0 e seguintes poderão ser 
reduzidos em Instruções do Tri­
bunal Superior Eleitoral, sempre­
que o prazo para o registro de 
candidatos fôr prorrogado, excep­
cionalmente, para determinado 
pleito." 

Justificação 

os prazos previstos nos arts. 4.0 e 
seguintes do Decreto-Lei n.0 1. 063, de 
21 de outubro de 1969, são relativa­
mente longos, ainda que o registro de 
candidatos seja encerrado 90 dias an­
tes das eleições (Código Eleitoral, ar­
tigo 93). 

Se, contudo, para determinado p!ei­
~o, como tem acontecido repetidamen­
te, fôr prorrogado o prazo para o re­

gistro de candidatos, não haverá pos­
sibilidade, havendo impugnação, de 
estarem deferido's os registros, se ob­

servados os prazos dos arts. 4.0 e se­
guintes do Decreto-Lei n.0 1.063, de 
21 de outubro de 1969. 

Ocorrendo essa hipótese, o Tribu­
nal Superior Eleitoral deve ficar au­
torizado a reduzir os prazos através 
de suas Instruções. 

Sala das Comissões, em 7 de abrli 
de 1970. - Deputado Amaral de 
Souza. 

E~IENDA N." 57 

Inclua-se onde couber: 

"Art. - O prazo de filiação par·· 
tidária, ressalvada, Unicamente, a -



0244 Sábádo 11 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) Abril de 1970 

hipótese do § 2.0 do art. 150 da 

Constituição Federal, para qual­
quer eleição, se extinguirá seis 
meses antes do pleito. 

Parágrafo único - O militar da 

ativa que se candidatar a qual­
quer cargo eletivo deverá, na data 
em que fôr requerido o seu regis­
tro, fazer a prova da filiação par­
tidãria." 

Justificação 

1. Quanto ao "caput": A Constitui­
ção Federal, ao tratar "Dos Direitos 
Políticos", prevê três requisitos para 
os candidatos: 

·a) filiação partidária (art. 150, 
§ 2.0); 

b) desincompatibilização (art. 151, 

IV, c); 

c) domicílio eleitoral (art. 151, 

IV, e); 

O Decreto-Lei n.0 1.063 disciplina 

os dois últimos casos, mas não f1xa o 
prazo de filiação partidária. Parece 

que êsse prazo deve constar da lei 
complementar. 

No momento, inclusive, a fixação do 
prazo de filiação partidária virá sa­
nar uma falha da legislação em vigor. 

·A Lei n.0 5.453, de 14 de junho de 

1968, estabeleceu, no art. 14: 

"Art. 14 - A filiação partidária 
regula-se, no que fõr aplicável, 
pelo parágrafo único do art. 88, 

do Código Eleitoral (Lei n.0 4.737, 

de 15-7-65), observando o se­

guinte: 

I '- nas eleições federais e esta­
duais, o candidato deverá ser fi­
liado ao partido na circunscrição 
em que concorrer, pelo prazo de 
18 (dezoito) meses antes da data 

das eleições; 

11 -nas eleições municipais, pelo 
prazo de 1 (um) ano anterior à 
data do pleito." 

O Ato Complementar n.0 61, de 14 
de agôsto de .. 1969, ditando normas 
para as eleições municipais de, 30 de 

novembro de 1969 e para as de âm­
bito nacional e estadual que seriam 
realizadas em 1970, estabeleceu: 

"Art. 3.0 - Ficá reaberto, até ses­
senta dias anteriores à data fi­
xada para as eleições de que trata 
o art. 1.0 , o prazo de filiação par­
tidária para essas eleições, de­
vendo, no dia imediato, ser enca­
minhados ao Juiz Eleitoral com­
petente os livros respectivos, para 
seu encerramento. 

Art 4.0 
- O prazo de filiação par­

tidária para as eleições de Presi­
dente e Vice-Presidente da Repú­
blica, Senador, Deputado Federal, 
Governador e Vice-Governador e 
Deputado Estadual se extinguirá 
a 15 de fevereiro de 1970." 

Diante de tais dispositivos, para as 
eleições municipais realizadas em 30 

de novembro de 1969, o prazo para a -
filiação partidária foi prorrogado até 
60 dias antes das eleições (art. 3.0 do 
Ato Complementar n.0 61); e, para 
as demais eleições, até 15 de feverei­
ro de 1970 (art. 4.0 do Ato Comple­
mentar n.0 61). 

Nada dispondo, nem o Ato Com­
plementar n.O 61, nem qualquer outra 
norma legal, sóbre o prazo de filia­
ção partidária para .as eleições mu­
nicipais de 15 de novembro de 1970, 
parece fora de dúvida que continua 
em vigor o disposto no art. 14, li, da 
Lei n.0 5.453, de 14 de junho de 1968. 

Criou-se, assim, uma situação .sinR 
guiar, pois, o candidato a Prefeito, ou 
Vereador, deve estar filiado ·~pelo 

prazo de um ano anterior à data do 
pleito" (Lei n.0 5.453, art. 14, ID, e 
o candidato a Senador, Deputado fe­
deral e Deputado estadual, pelo pra­
zo de 9 meses, e ainda menos o can­
didato a Governador e Vice-Gover­
nador (Ato Complementar n.0 61J, 

art. 4.0 ; Constituição Federal, artigo 
189). 

2. Quanto ao parágrafo õnico: a 
Constituição Federal, no· art. 150, A 

2;0 , declara elegível o mili-tar dit ati-

va que não haja se filiado a partido 
no prazo previsto em lei. 

Pelo menos a partir da data em 
que fór requerido o seu registro a 
cargo eletivo, porém, o militar da ati­
va deverá estar filiado ao Partido, 
pois a dispensa prevista no art. 150, 
§ 2.0 da Constituição, visa a evitar 
filiação antecipada, que vincule o 
militar a Partido apenas para efeito 
de possível candidatura futura. 

Desde que, contudo, o militar da 
ativa se proponha a disputar um 

cargo eletivo, deverá formalizar a sua 
filiação, inclusive porque a própria 
Constituição estabelece o princípio 
da disciplina partidária (art. 152, 
V), ao qual não pode se furtar aquê­
Ie que aquiesceu em disputar_ deter­
minado pleito sob uma legenda par­
tidária. 

O art. 150, § 2.0 , da Constituição, 
dispensa apenas a filiação anterior, 
sem a qual os demais cidadãos são 
inelegíveis. 

Sala das Comissões, em 7 de· abril 
de 1970. - Deputado Amaral de 
Souza. 

EMENDA N.0 58 

Inclua-se onde couber: 

"Art. - Os prazos a que se 
referem os arts. 4.0 e seguintes 
são peremptórios e contínuos e 
correln em Secretaria ou Cartó~ 
rio, independentemente de pu­
blicação ou intimação; e, a par­
tir da data do encerramento do 
prazo para o registro de candi­
datos, não se suspendem aos sá­
bados, domingos e feriados." 

Justificação 

O registro de candidatos deve ser 
rápido e todos os processos devem 
estar resolvidos, até a última ins­
tância, antes do pleito. 

A norma constante da emenda vem 
sendo utilizada através de Instruções 
do Tribunal Superior Eleitoral nos 
últimos pleitos. Convém que fique ex­
pressa em lei. 

Sala das Comissões, em 7. de abril 
de 1~70. - Deputado Amaral de Sou­
za. 

T 
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SENADO FEDERAL 
ATA DA 8.0 SESSÃO 

EM 1 O DE ABRIL DE 1970 
4.0 Sessão Legislativa Ordinária 

da 6.0 Legislatura 

PRESIDÊNCIA DO SR. WILSON 
GONÇALVES 

As 14 horas e 30 minutos, acham-se 
presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - José Guiomard 
- Edmundo Levi - Petrónio Portella 
- Wilson Gonçalves - Duarte Filho 
- Manoel Villaça - Ruy Carneiro -
Argemiro de Figueiredo - José Ermí­
rio -Leandro Maciel.- José Leite -
Josaphat Marinho - Carlos Linden­
berg - Eurico Rezende - Raul Giu­
berti - Aurélio Vianna - Nogueira 
da Gama - Carvalho Pinto - José 
Feliciano - Fernando Corrêa - Be­
zerra Neto - Ney Braga - Antonio 
Carlos - Guido Monctin. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - A lista de presença acusa 
o comparecimento de 25 Srs. Senado­
res. Há número regimental, declaro 
aberta a Sessão. Vai ser lida a Ata. 

te 

O Sr. 2.0 -Secretário procede à 
leitura da Ata da Sessão anterior, 
que é aprovada sem debate. 

O Sr. 1.0 -Secretário lê o seguin-

EXPEDIENTE 
OFICIOS 

DO SR. GOVERNADOR DO 
DISTRITO FEDERAL, 

Nos seguintes têrmos: 

Brasília, 9 de abril de 1970. 

OF. N.0 350 

G.G. 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de solicitar a Vossa 
Excelência se digne credenciar junto 
a esta Casa do Poder. Legislativo, co­
mo Assessôres Parlamentares do Go­
vêrno do Distrito Federal os Senhores: 

Alfredo Felipe -da Luz Sobrinho -· 
Assessor Técnico do G.G.; 

Celso Machado - Procurador da 1.8• 

Categor1a do GDF e 

Moacyr Campos Valladares ·- AS­
sistente de Relações Públicas do GDF,, 

i. 

os quais estão incumbidos de acom­
panhar todos os trabalhos de interês­
se da Governadoria da Capital da 
República, no Senado Federal. 

Nesta oportunidade, apresento a 
Vossa Excelência protestos de elevada 
estima e distinta consideração. -
Hélio Prates da Silveira, Governador. 

DO SR. !."-SECRETARIO DA 
CÂMARA DOS DEPUTADOS, 

Encaminhando à revisão do Senado, 
autógrafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 2, DE 1970 

(N.0 1. 381-B/68, na Casa de origem) 

Estende a jurisdição da Junta 
de Conciliação e Julgamento de 
Londrina às Cidades de Ibiporã e 
Cambé, no Estado do Paraná. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É estendida às Cidades 
de Ibiporã e Cambé a jurisdição da 
Junta de Conciliação e Julgamento 
de Londrina, no Estado do Paraná. 

Art. 2.0 - Esta Lei entrará em vi­
gor na data de sua publicação. 

Art. 3.0 
- Revogam-se as disposi­

ções em contrãrio. 

(A Comissão de Legislaçào Social.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 3, DE 1970 

(N.0 1. 595-B/68, na Casa de origem) 

Altera a redação do art. 520 do 
Decreto-Lei n.0 1. 608, de 18 de 
setembro de 1939, que institui o 
Código de Processo Civil. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 
- O art. 520 do Códig·o de 

Processo CivH (Decreto-Lei n.0 1.608, 
de 18 de setembro de 1939) passa a 
vigorar com a seg"uinte redação: 

"Art. 520 - Se, à vista das pro­
vas ou de impugnação dos inte­
ressados, o Juiz verificar que o 
montante excede de 50 (cinqüen­
ta) vêzes o maior salário-mínimo 
vigente no País, sobrestará no 
arrolamento, ordenando que se 
observe o processo regular de in­
ventário e partllha." 

Art. 2.0 - Estâ Lei· entrará em vi:. 
gor na data de .sua publicação. 

! 

Art. 3.0 - Revogam-se as dlsposl­
ções em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N.0 1.608, 
DE 18 DE SETEMBRO DE 1939 

Código de Processo Civil 

CAPíTULO IX 

I>o Arrolamento 

Art. 520 - Se, à vista das provas 
ou de impugnação dos interessados, o 
Juiz verificar que o montante excede 
de dez mil cruzeiros (Cr$ 10.000,00), 
sobrestará no arrolamento, Ordenando 
que se observe o processo regular de 
inventário e partilha. 

(A Comissão de Constituição e Jus­
tiça.) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - O expediente I ido vai à 
publicação. 

O Sr. Senador Vasconcelos Tõrres 
enviou à Mesa, discurso para ser pu­
blicado, na forma regimental. 

S. Exa. serã. a tendido. 

É o seguinte: 

Senhor Presidente, 

Senhores Senadores: 

Apresentei nesta Casa, em 1968, 
projeto de lei conferindo aos segura­
dos da Previdência Social direito de 
recebimento do auxílio-funeral, por 
morte da espôsa ou da companheira 
do aposentado. 

Recebo agora, a propósito dês se 
projeto, uma exposição do Núcleo 
Fluminense da Legião Brasileira dos 
Inativos, falando-me do forte inte­
rêsse existente entre os associados 
daquele organismo em tôrno da efe­
tivação da medida que propus, bem 
como inteirando-me de outros aspec­
tos da questão refletida no meu pro­
jeto. 

Diz a exposição· a ·que: hui ·.referi 
que "num País onde o créscimento da 
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população é maior do que a produção, 
o auxílio-natalidade torna-se, entre 
os menos ajuizados de nosso povo 
uma espécie de festa. ltsse auxílio é 
recebido e gasW pelo beneficiário, as­
sim que a criança nasce, e quando a 
espôsa vem a· falecer, poUco depois 
- em decorrência de moléstias origi­
nárias da maternidade recente ~ 
configuram-se, com bastante freqüên­
cia, situações embaraçosas de carên­
cia ~e recUrsos para atender às des­
pesas do entêrro. 

O auxílio-funeral, para a espósa ou 
companheira, seria assim, na opinião 
dos patrícios que se dirigiram a mim, 
a propósito do projeto meu que de­
termina sua concessão, "muito mais 
sensato, benéfico e humano". Repito 
aqui, textualmente, as palavras usa­
das no documento que recebi. 

E o documento em que.stão faz re­
ferência a outro fato relacionado com 
o mesÍno assunto. Trata-se da infor­
mação- de que a Legião Brasileira dos 
Inativos já havia pleiteado em me­
moriál, anteriormente, o mesmo be­
nefício, de uma forma ainda mais 
ampla do que a prevista no projeto 
que formulei. 

A Legião havia pleiteado auxillo­
funeral para a espósa, companheira 
e dependentes dos ap~sentados. 

Houve, para êsse memorial, respos­
ta negativa da. Direção do INPS. Foi 
uma resposta circunstanciada, que 
alinhou, entre as considerações que 
fêz em tôrno da matéria, a afirmação 
de que 1'0 atendimento da reivindi­
cação dependeria de reformulação do 
critério fixado pela Lei Orgânica da 
Previdência social e só seria possível 
através de legislação especifica e com 
a devida cobertura financeira. Essa 
providência, entretanto - continuo 
transcrevendo a resposta do INPS -
foge à competência dêste Instituto. 

Se-guem outras alegações destinadas 
a demonstrar a dificuldade da medi­
da, entre as quais a referência ao 
fat:o, d~ que existem no País 9 milhões 
de segurados da Previdência Social, 
co~~ .cêrca. de 24 milhões de depen­
dentes ... 

Sr, Presidente, Srs. Senadores. Bem 
sei Qtie estou a ocupar-me de um 
assunto que parece escapar às altas 
preocupações politicas desta · Casa, 
nesta hora da vida 'brasileira ... 

Peço licença, então, par~ justifi­
car-me, dizendo apenas que trazendo 
a esta Câmara Alta o apêlo e a rei­
vindicação de um grupo de patrícios 
congregados numa associação de ina­
tivos estou sOmente - nesta fase no­
va de Congresso' aberto - procuran­
do ser coerente comigo mesmo; pro­
curando ser o que sempre fui, como 
político e como cidadão. 

Sou irremediàvelmente sensível aos 
interêsses humanos, Sr. Presidente. 
E êsses interêsses são, para mim, tan­
to mais respeitáveis, diria mesmo sa­
grados, no limite em que aquêles que 
os têm estão contidos na modéstia de 
uma posição social de onde não se 
podem fazer ouvir, nem pelas cúpulas, 
nem pelas agências governamentais 
capazes de solucionar seus humildes 
problemas. 

Bem sei que os que falam esta lin­
guagem neste País são chamados de 
demagogos, porém, mais importante 
para mim do que configurar e man­
ter a imagem de anti-demagogo, está 
o desejo de contribuir e de lutar, com 
os meios a meu alcance, para reparar 
injustiças e para melhorar as condi­
ções de sobrevivência de todos os bra­
sileiros. 

Há neste País, Sr. Presidente, uma 
estranha e condenã.vel tendência a 
encarar o inativo como um parasita 
e até cõmo um inimigo da coletivi­
dade,,. 

Tôdas as reivindicações dos inativos 
esbarram, de s a í d a, no argumento 
explícito ou não, de que êles são sim­
ples consumidores, não participam da 
produção e de que, assim sendo, de­
vem contentar-se com o que têm, sem 
incomodarem os órgãos previdenciã­
rios ou o próprio Govêrno com as 
suas lamúrias. 

Acho que as elites políticas e ad­
ministrativas brasileiras precisam re~ 
formular, sem demora, êsse ponto de 
vista. Precisam adotar, e~ relação ao 
assunto, conceitos realmente compa­
tíveis com o espírito que inspira nos­
sa legislação trabalhista, bem como 
agir, nos casos concretos, sem con­
trariar os valôres que sustentam a 
dita legislação. · 

t preciso que se esteja atento ao 
fato de que o trabalhador aposentado 
nãã recebe um subsidio ·generoso e 
gracioso do INPS. Ele recebe êsse 

subsídio po'r havê..:. lo comprado,· atra­
vés de contribuições que lhe foram: 
descontadas, compulsOriamente, du­
rante 30 anos. 

Vivemos num mundo em que o tra­
balho, cada vez mais, ocupa o que 
chamarei o centro da v ida social. 
Tôdas as estruturas jurídicas, admi­
nistrativas e políticas estão por êle 
e para êle condicionadas. As consti­
tuições dos estados modernos garan­
tem o direito ao trabalho e direitas 
decorrentes do trabalho. 

A aposentadoria é um dêles. Seria 
contraditório falarmos, todos o~ dias, 
em melhorar e ampliar as garantias 
dadas ao trabalhador em atividade e 
tratarmos o aposentado do INPS à 
distância, como um inimigo da cole­
tividade, vítima obrigatória de tôdas 
as· medidas de economia que nem 
sempre atingem aos demais. 

1!: preciso, pois, Sr. Presidente, que 
as reivindicações dos inativos sejam 
encaradas com tolerância e compre­
ensão. O fato de serem 9 milhões de 
aposentados, com 24 milhões de de­
pendentes deve constituir argumento 
a favor dessa tolerância e dessa com· 
preensão ... 

Afinal, Sr: Presidente, não há bra­
sileiros de 1.a classe e brasileiros de 
2.a classe. Todos os que vivem neste 
País são sêres humanos, são cidadãos 
iguais perante a lei e se existe um 
contingé"nte de 33 milhões de pessoas 
que dependem da. Previdência Social 
para sobreviver - é porque ainda so­
mos um País subdesenvolvido, no qual 
a maioria da população vive só de 
sa.lários, proventos e pensões. 

E se essa é a realidade, Sr. Presi­
dente, precisamos enfrentá-la, aper­
feiçoando continuamente o sistema, 
de modo a assegurar ao amparado pe-
1a Previdência um tratamento equâ­
nime, não discriminatório, compati­
vel, enfim, com os princípios functa­
mentadores de nossa legislação tra­
balhista. 

Dirijo, pois, ao Sr. Ministro do Tra­
balho, em boa hora empenhado em 
consertar injustiças da Previdênda 
Social, o meu apêlo veemente no sen­
tido de que a reivindicação dos ina­
tivos que motivou êste discursa· sejá 
conSiderada e estudada p e 1 o INPS, 
para que seja ·atendida i;em demora;· 
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O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - Sôbre a Mesa, requerimen­
to que será lido pelo Sr. 1.0 -Secre­
tário. 

É lído o seguinte 

REQUERIMENTO 
N.0 15, DE 1970 

Senhor Presidente, 

Requeremos, na forma do art. 214, 
do Regimento Interno, um voto de 
pesar pelo falecimento do Sr. Sena­
dor Ovídio Teixeira, figura marcan­
te no cenário político do País e que 
enalteceu o Senado da República, no 
desempenho do mandato outorgado 
pelo povo do seu Estado nataL 

Sala das Sessões, em 10 de abril de 
1970. - Daniel Krieger - Josaphat 
Marinho - Carlos Lindenberg - José 
Ermírío - Vasconcelos Tôrrcs - Fi­
linto Müller. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - Em votação o requerimen­
to. 

O Sr. Josaphat Marii1ho - Peço a 
palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - Tem a palavra S. Exa. 

O Sr. Josaphat Marinho (Para en­
caminhamento da votação. Sem re­
visão do orador.) - Sr. Presidente, 
desapareceu, há pouco, o Senador 
Ovídio Teixeira. Era dos mais desta­
cactos chefes políticos do sertão baia­
no. Farmacêutico diplomado, exercia 
suas atividades profissionais e po­
liticas no Município de Caetité. Da­
li irradiava sua projeção pessoal e po­
litica. No Município-centrO de suas 
atividades foi conselheiro municipal, 
intendente, e continuou político de­
pois da Revolução de 1930. Então, tor­
nando-se solidário com o Interventor 
Juracy Magalhães, com êle ingressou 
no antigo Partido Social Democráti­
co. Filiado a essa legenda, foi Depu­
tado à Constituinte baiana de 1935. 

Era eu, então, estudante de Direito, 
e ali o conheci: homem simples, mo­
desto, exato cumpridor de seus deve­
res e de notória lealdade política. So­
brevindo o golpe cte estado de 1937, 
recolheu-se, de nõvo, ao Município de 
Caetité, e retornou às atividades po­
liticas com a restauração da ordem 
democrática, em 1945. Ainda ai, se-

i 

guindo a chefla do ex-Governador 
Juracy Magalhães, ingressou na União 
Democrática Nacional e participou das 
lutas partidárias que então se desen­
volveram, dentro do nôvo regime. 

O Sr. Argcmiro de Figueiredo - V. 
Exa. permite uma intervenção? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO -
Com grande prazer, nobre Senador. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo - É 

justíssima, nobre Senador Josaphat 
Marinho, a homenagem que V. Exa., 
neste instante, presta à memória de 
Ovídio Teixeira, nosso colega desapa­
recido há pouco tempo. V. Exa. é um 
dos elementos que tem, por si só, qua~ 
lidades e títulos para representar o 
nosso Partido. Acredito, pois, que a 
palavra de V. Exa. é a mais indicada 
porque exprime o pensamento e o sen­
timento de todos os seus companhei­
ros e correligionários do Movimento 
Democrático Brasileiro. Quero, assim, 
assinalar o meu sentimento de pesar 
profundo pelo desaparecimento da­
quele eminente homem público por­
que o conheci de perto e mantinha 
com êle as melhores relações de afe­
to. V. Exa. está traçando a biografia 
do ilustre baiano, com acêrto. Modes­
to, digno nas posições que tomava e 
nos votos que proferia, nas atitudes, 
na elevação moral, assim era o seu 
caráter. Sobretudo, era um homem 
simples e bom, ligado à família -, 
como os anUgos chefes sertanejos -, 
da qual nunca se afastava. Espôso 
exemplar. Conheci-o de perto, como 
também sua família. No Senado, dei­
xou em todos o sentimento natural de 
saudade de quem vê perder um ami­
go dos mai.s distintos, dos mais cor­
diais, dos mais afetuosos, dos mais 
sinceros. Assim, interrompo o discur­
so de V. Exa. para assinalar, pessoal­
mente, meu sentimento de solidarie­
dade à homenagem justa que o nobre 
colega presta à memória de Ovídio 
Teixeira. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Em 
verdade, nobre Senador Argemiro de 
Figueiredo, V. Exa~ não me interrom­
peu, anteS completou meu pensamen­
to, dando testemunho pessoal, que 
não poderia eu dar, da passagem do 
Senador Ovidio Teixeira por esta Casa. 

Quando eleito Governador o Sr. Ju­
racy Magalhães, para um segundo pe­
ríodo, em 1958, e ocupando uma ca-

' 

deira nesta Casa, veio substituí-lo, 
exatamente, Ovídio Teixeira. Teve és­
te, então, oportunidade de participar 
do cenário da vida política nacional, 
e do que foi sua presença no Senado 
acabou de dizê-lo, com a segurança 
do testemunho idôneo, o nobre Sena­
dor Argcmiro de Figueiredo. 

O que posso acrescentar, no parti­
cular, é exatamente o que se refere à 
modestia do Senador falecido. Sendo 
substituto, nesta Casa do Congresso 
Nacional, do Governador Juracy Ma­
galhães, jamais invocou essa condi­
ção para atropelar os Secretários de 
Estado, dentre os quais me encontra­
va, para solicitar ou reclamar o que 
não estivesse adstrito às boas nor­
mas partidárias e políticas. E deu o 
exemplo, ainda, de sua correção, não 
perturbando as soluções politicas que 
vieram a oçorrer na sucessão do Go­
vernador Juracy Magalhães. Era Se-· 
nadar e não pleiteou a reeleição, 
abrindo oportunidade, assim, a que o 
seu partido e o seu chefe encontras­
sem a polução que lhes parecesse me­
lhor, na contingência criada. 

Se naqUele momento_ não foram 
eleitos os candidatos apoiados por seu 
partido, déle não se originou qualquer 
parcela de culpa. Recolheu-se, ainda 
uma vez, tranqüilamente, à Cidade de 
Caetité e nela permaneceu, fiel à che­
fia política do Governador Juracy Ma­
galhães, até que ocorreu sua morte, 
em dias recentes. Faleceu, a.ssim, 
cumprindo o roteiro normal de sua 
vida, modesto e fiel a seus deveres. 

É justo que o Senado manifeste o 
seu pesar pelo desaparecimento de 
um de seus antigos membi·os. A repre­
sentação do Movimento Democrático 
Brasileiro pela Bahia junta o seu tes­
temunho de tristeza ao pesar da Casa 
pelo falecimento do Senador Ovidio 
Teixeira. <Muito bemn 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - Tem a palavra o Sr. Sena­
dor Fílinto Müller. 

O SR. FILIN'l'O MÜLLER (Para en­
caminhar a votação. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, ao chegar 
à Casa, fui surpreendido ao saber que 
o nobre Senador Josaphat Marinho 
proferia discurso homenageando a 
memória de Ovídio Teixeira. Pessoal­
mente, fui profundamente tocado por 
essa notícia, porque, Conhecendo Oví-

_ .. .,...,. ..... ,, - <q:u,..a.v Otli...UUUl'.l 0 iiol{Ul, 0 







0248 Sábado 11 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) ----------------==== Abril de I970 

0250 Sábado 11 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) Abril de I970 

aparte do Senador Bezerra Neto, 
quando se refere ao Dr. Melo Franco 
de Andrade. Durante o tempo em que 
trabalhei no Ministério da Educação, 
pude testemunhar, de forma mais elo· 
qüente, náo só os esforços dêsse ho­
mem dentro de sua repartição, como 
dentro de gabinetes ministeriais, em­
penhando-se, a todo momento, na 
obra de restauração e conservação de 
nossos valôres artísticos e culturais. 
Nesta hora em que V. Exa. exalta a 
obra também do Ministro Jarbas Pas­
sarinho, é de justiça dizer-se que a 
diferença entre a ação dos antigos e 
a atuação do nôvo Ministro consiste 
exatamente no seguinte: enquanto 
antes se procurou realizar a preserva .. 
ção do nosso patrimônio, através de 
medidas, por assim dizer, isoladas e 
somadas, o Ministro Jarbas Passari­
nho retoma a si a tarefa patriótica 
dando-lhe um sentido de integração, 
de modo a que a preservação se faça 
de maneira unitária, através do ter­
ritório nacional. E, já que V. Exa. 
fala, de modo particular na cidade de 
Belém, eu, como Senador represen­
tante do Acre, quero acrescentar al­
gumas palavras a êsse respeito, por .. 
que o meu Estado e o Pará integram 
a Região Amazônica, e exatamente 
por êsse passado é que mais estão vin­
culadas as dua.s regiões. V. Exa. e a 
sua família, naturalmente os mais ve­
lhos, hão de saber que, durante mui­
tos anos, o Pará era como uma es­
pécie de metrópole dos acreanos e de 
tôda a Amazônia. E muitas recorda­
ções daqueles tempos, das mais inde­
léveis, estão ligadas exatamente ao 
aspecto cultural e artístico da cidade 
de Belém. Parabéns a V. Exa. pelo 
seu pronunciamento! 

O Sr. Guido l\Iondin - Permite-me 
o nobre orador. um aparte? 

O SR. MILTON TRINDADE - Com 
muito prazer! 

O <Sr. Guido l\1ondin- Senador Mil­
ton Trindade, o assunto que V. Exa. 
está abordando, para os que têm um 
sentido mais aprofundado da cultura 
de um país, assume imensa impor­
tância, nesta tarde. O patrimônio a 
que V. Exa. alude é assim como que 
a prova material das nossas tradi­
ções. E sabemos, para usar o lugar­
comum, que a tradição ê a própria 
memória de uma nação. Então, quero 
exaltar, neste plenário, aparteando 

V. Exa., que Brasília não se está des­
cuidando do seu património. O Insti~ 
tuto Histórico e Geográfico do Distri­
to Federal está realizando um traba­
lho verdadeiramente admirável neste 
sentido. Estabelecimento com apenas 
dez anos de existência cuida de não 
perder nada daquilo que constitui o 
princípio desta Cidade. PortantD, a 
idéia integra-se na de V. Exa., nD 

zêlo que tem na preservação de todo 
êsse patrimônio. Portanto, congratu~ 
lo-me com V. Exa. por êsse discurso 
e quero deiXar assim claro que aqui 
em Brasília nunca ocorrerá de um 
dia necessitarmos de clamar por essa 
preservação, porque ela está sendo 
cuidada agora. 

O SR. MILTON TRINDADE - Se­
nadores José Ermírio, Guido Mondin, 
Bezerra Neto e Adalberto Sena, os 
ap~rtes de V. Exas. ao meu modes~ 
to discurso que procura ressaltar, nes­
ta Casa, com muita justiça, o traba­
lhD de urri líder inconteste, Senador 
Jarbas Gonçalves Passarinho, à fren­
te do Ministério da Educação, deram 
grande realce, serviram de moldura 
necessária para cDmpletá-lo. 

Agradeço sinceramente a coopera­
ção de V. Exas. 

(Lê.) 

Ê o que mais se evidencia, senho­
res, dêsse encontro agora realizado 
em Brasília sob os auspícios de S. Exa. 
o Ministro da Educação e Cultura 
Senador Jarbas Passarinho: a voz do 
País, a alma bra.sileira, acorda seu 
passado para inspirar seu futuro, Nos 
exemplos de nossos maiores, nas guer~ 
ras, nas artes, na política, nos enge­
nhos humanos, na ciência e na téc­
nica, encontraremos manancial imen~ 
so para os levar à mocidade. 

O Sr. Antônio C_arlos - V. Exa. per­
mite um aparte? 

O SR. MILTON TRINDADE - Ouço 
com prazer V. Exa. 

O Sr. Antônio Carlos - Desejo as­
sociar-me às palavras que V. Exa. 
vem pronunciando sôbre o encontro 
promovido pelo Ministério da Educa­
ção para examinar o problema da de­
fesa do nosso patrimônio histórico e 
artístico. Já nesta Casa foi ressaltada 
a atuação do Diretor daquele órgão 
durante anos, Professor Rodrigues 
Melo Franco de Andrade, e tambêm 
já se salientou a oportunidade e a 

conveniência do Encontro promovi­
do pelo Ministro Jarbas Passarinho. 
Realmente, êsse Encoi).tro, entre ou­
tros resultados do mais alto proveito, 
há de trazer a possibilidade de a Di­
retoria do Patrimônio Histórico e Ar­
tístico Nacional ter maiores recursos 
para poder atender à conservação dos 
nossos monumentos históricos. Santa 
Catarina, que é um Estado cujo lito~ 
ral, colonizado pelos açorianos, pos~ 

sui uma série de notáveis monumen­
tos históricos, está realmente a re­
clamar uma ação pronta e eficiente 
da Diretoria do Patrimônio Histórico 
e Artístico. Temos em Santa Catari­
na apenas um monumento protegido, 
conservado pelo Patrimônio Histórico 
e Artístico, que ê a Casa de Vic­
tor Meirelles, em Florianópolis, hoje 
transformada em museu. E o Estado, 
como bem me advertiu há pouco o 
nobre Senador Celso Ramos, mantém 
um museu na histórica e legendária 
Cidade de Laguna. As fortalezas que 
protegiam a Ilha de Santa Catarina, 
a igreja na localidade de São Miguel, 
Município de Biguaçu, e outros mo­
numentos artísticos de real valor his­
tórico estão a reclamar os serviços de 
preservação do Patrimônio, não só 
para conservá-los, mas, antes disso, 
tombã-los de modo que possam ser 
exemplos vivos do esfôrço, trabalho e 
patriotismo dos nossos maiores. Por 
tudo isto quero congratular-me com 
v. Exa. e com o Sr. Ministro Jarbas 
Passarinho pelo Encontro realizado 
em Brasília e manifestar a minha 
confiança de que dêle resulte uma 
ação eficiente do Govêrno na defesa 
de nosso patrimônio histórico e ar­
tístico. 

O SR. MILTON TRINDADE - No­
bre Senador Antônio Carlos, sinto-me 
plenamente orgulhoso e feliz por ter 
recebido, neste discurso, sem grandes 
pretensões, tão importantes e magní­
ficos subsídios. Muito obrigado. 

<Lê.) 

Urge erguer dos arquivos, dos tem­
plos, dos museus, das bibliotecas, dos 
teatros, dos salões-de-concêrto e das 
universidades, a beleza do passado, a 
história e o civismo, verdadeiros es­
teios de nossa soberania, de nosso fu­
turo e de nossas esperanças. 

Era o que tinha a dizer. <Muito 
' bem! Muito bem!) 
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O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - Tem a palavra o Sr. Se­

. nadar Carlos Lindenberg. 

O SR. CARLOS LINDENBERG (Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, reputo o assunto que 
me traz à tribuna dos mais relevantes 
e dos mais graves, também interes­
sando diretamente à economia na­
cional. 

Quero referir-me, hoje, a uma mo­
léstia que está invadindo os cafê~ais 
do Pais, batizada de ferrugem, cujo 
nome cientifico é Hemileya Vastatrix. 
É de tal gravidade esta doença que 
não interessa apenas aos represen­
tantes dos Estados cafeeiros, nem a 
êsses Estados produtores, mas tam­
bém a todos quantos tenham parcelas 
de responsabilidade na vida do País, 
porque diz respeito direta e profunda­
mente à ·economia nacional. 

A imprensa de hoje já dá· vãrias 
noticias a respeito dela e das provi­
dências que o Govêrno está tomando 
para combatê-la. É de tal gravidade 
que o Sr. Ministro da Agricultura de­
clarou-a uma questão de segurança 
nacional. 

O Sr. Josaphat Marinho- Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. CARLOS LINDENBERG -
Com muito prazer. 

O Sr. Josaphat Marinho - Quero 
solidarizar-me com as ponderações e 
o apêlo de V. Exa., até porque o as­
sunto interessa também, particular­
mente, à Bahia. Posso adiantar a V. 
Exa. e à Casa que j ã foi verificada 
também a ferrugem no resto de ca­
fêzais da Bahia, o que agrava, tre­
mendamente; a situação das regiões 
atingidas, porque já antes sofreram 
os graves inconvenientes resultantes 
da erradicação precipitada. Verifica­
se que zonas que eram mantidas lar­
gamente pela cultura de café e que, 
por intermédio dela, sustentavam tra­
balhadores rurais e suas famílias,· em 
quan_tidade voltam a ser atingidas pe­
la moléstia a que V. Exa. se refere. A 
expectativa geral, evidentemente, é de 
que o Govêrno adote, com a presteza 
nec~ssária, as providências adequadas, 
pois o problema não atinge apenas os 
proprietários, visto que se agrava, 
atingindo, também, os trabalhadores. 

O SR. CARLOS LINDENBERG -
Agradeço ao nobre Senador Josaphat 

Marinho b seu apãrte. Realmente, a 
situação ê da maior gravidade, como 
disse e como V. Exa. acaba de confir­
mar, porque atinge os fazendeiros e 
atinge os trabalhadores; atinge a eco­
nomia dos Estados e atinge a econo­
mia nacional, uma vez que o café 
contínua sendo a base fírme, segura e 
capaz de sustentar o desenvolvimento 
nacional. 

O processo de desenvolvimento, ou 
seja, a industrialização, que os go­
vernos e os particulares promovem, 
ainda não tem o estágio suficiente­
mente forte para dispensar as divisas 
produzidas pelo café. Dai por que en­
tendo que o assunto é de suma gra­
vidade. 

Agradeço a colaboração de. V. Exa., 
preciosa como sempre. Quanto à en­
trada dêsse fungo no Brasil, vou re­
ferir-me, infelizmente, ao Estado de 
V. Exa., o primeiro onde foi encon­
trada essa moléstia. 

(Lê) 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, nos 
primeiros dias de fevereiro último, 
fui procurado em nossa fazenda, por 
um jovem Agrônomo, que, não co­
nhecendo a região - Município de 
Linhares, no Estado do Espírito San · 
to -, pedia informações para loca­
lizar hivouras ·de café e saber- se ha­
víamos notado uma espécie de fer­
rugem nas folhas dos cafeeiros. 

Nenhum dos presentes, e, éramos 
vários, havia notado qualquer coisa 
semelhante. 

Explicou-nas então, que constava, 
existir nas lavouras de café da zona, 
uma doença que é comum na África, 
e chegara ao nosso País, através da 
Bahia, sem ninguém saber como, já 
afetando diversos municípios do Nor­
te do Espírito Santo. 

Doença, dizia êle, com aparência 
de uma ferrugem comum, inocente, 
porém, de rãpida propagação e ca­
paz de exterminar as lavouras em 
pouco tempo. 

Informado, partiu e não mais o vi­
mos. 

Dias depois a imprensa local dava 
os primeiros alarmes, esclarecendo 
que o IBC e a Secretaria de Agricul­
tura do Estado, estavam empenha­
dos no estudo do problema, uma vez 
qUe rearmente a moléstià havia sido 

constatada em- cafezais do Estado da 
Bahia. 

No Rio de Janeiro, fui procurado 
pelo Agrônomo Benvindo de Novais, 
que embora j ã afastado do Ministé­
rio da Agricultura, depois de mais 
de 40 anos de bons serviç?s e haver 
atingido o mais alto pôsto de sua 
carreira, continua' estudando, e in­
teressado pelos problemas nacionais 
e, particularmente, do Espírito San­
to, como se estivesse em plena fun­
ção. 

O eminente técnico, com as notí­
cias sôbre o aparecimento, no Brasil, 
da ferrugem africana, estava e está 
preocupado, ciente e consciente do 
risco que corre a economia nacional, 
ante a séria ameaça. Nunca o vi tão 
apreensivo e veemente, dando-me 
verdadeiras aulas sôbre o assunto e, 
ainda, literatura farta para melhor 
inteirar-me da matéria. Em sua opi­
nião, se o Brasil mergulhasse numa 
guerra violenta, sua economia corre­
ria menos perigo do que com a pro­
pagação do Hemileia Vastatrix. Fi­
quei sabendo que, a propagação dês­
se fungo é c.omo um incêndio na flo­
resta, que só se combate com outro 
incêndio à distância, para deter o 
primeiro. Caminha pelo vento, é le­
vado pelos pãssaros, pelos animais, 
pelo homem, pelos veiculas, pelos in­
setos, e instalando-se com incrível 
rapidez nos cafeeiros, reduz sua pro­
dução, matando-os em seguida. 

Ao que tudo indica haveria neces­
sidade do estabelecimento de uma fai­
xa de cêrca de 30 quilômetros de 
largura ou mais, protegendo a par­
te do Estado ainda não afetada, em 
cuja faixa não existissem pés de ca­
fé e outras plantas hospedeiras ou 
sensíveis à moléstia, com o fito de 
isolar e preservar as lavouras não 
atacadas. 

Isso quer dizer, o estabelecimento 
de um vasto corredor - como terra 
de ninguém -, dentro do qual tô- -
das as lavouras da rubiácia, de tõ­
das as idades, seriam erradicadas 
completamente. Estudos mais pro­
fundos poderiam determinar pro­
vidências urgentíssimas, porém me­
nos drásticas embora dispendiosas, 
como seja tratamento sério das plan­
tações, dentro da faixa de 30 quilô­
metros preconizada, por meio de pul .. 
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verizações com produtos químicos 
apropriados e outras medidas profi­
Iáticas, desde que convenientemente 
distantes das lavouras afetadas. Es­
tas, repito, estão irremediàvelmente 
condenadas à total eliminação no 
mais curto prazo, se quisermos salvar 
alguma coisa. 

Não é aconselhável e - os técnicos 
são unânimes nesse ponto -, a ten­
tativa de combater a moléstia nas la­
vouras onde ela já se instalou visan­
do salvá-las. Seria perder a guerra 
antes de começada, dando passagem 
ao inimigo para todos os lados; seria 
apenas acompanhar, facilitar a pro­
pagação da doença na sua marcha 
destruidora. 

As lavouras já afetadas terão de ser 
implacàvelmente destruídas a fogo, 
de preferência por meio de aparelhos 
lança-chamas, para evitar que com o 
bater da ferramenta para cortar a 
planta, o fungo transmissor mais se 
projete na velocidade dos ventos co­
mo alado cavaleiro errante, portador 
da destruição, ·da pobreza,. da ruína. 

É preciso que se marche contra êle, 
que se o isole e destrua; para salva­
ção, não muito certa, dos cafêzais 
isentos em· outras regiões. 

Medidas paliativas, pretendendo 
obstar o transporte do produto colhi­
do em lavouras já afetadas e outras 
dêsse tipo, servirão apenas para agra­
var o problema com o favorecimento 
da expansão da praga instalada em 
tais nú.cleos par., todos os recantos, 
através de outros veiculas, no caso 
mais eficiente, como o vento, os pás­
saros, os animais &ilvestres, os via­
jantes. 

Continuando, o Dr. Benvindo No­
vais disse mais: 

"A Hemileia Vastatrix Brk, Br. é 
um fungo, do grupo das uredí­
neas, a que pertencem as espé­
cies causadoras das ferrugens, 
grandemente danosas a impor­
tantes culturas, como a Puccinia 
g·raminis Pers que devasta plan­
tações de trigo e tem mantido em 
cheque essa cultura, em nosso 
País. 

O fungo penetra nas fôlhas do 
cafeeiro pelos estômatos, atinge 
o seu micélio entre as células des­
truindo-lhe a estrutura. As fôlhas 

atacadas mostram manchas ar­
redondadas, com cêrca de 2 em 
de diâmetro, . bem notáveis por 
transparência. As manchas são 
de côr amarela na face superior 
das fôlhas, e amarelO alaranjado 
vivo, nas inferiores. 

Na face inferior das folhas do­
entes, nota-se material pulveru­
lento, com a côr alaranjada viva, 
formado pelos esporos, ou uredos­
poros, que se formam nos extre­
mos dos micélios que saem pelos 
estômatos. Esse é o material de 
propagação da doença. 

A Hemileia Vastatrix existe em 
todos os países c a f e e i r o s da 
Africa e da Asia É originária do 
Continente negro. O primeiro 
surto da doença, causando danos 
devastadores, correu no Ceilão, 
em 1869, nas culturas de Coffea 
Arabica, que ficaram proscritas da 
ilha. 

O fungo ataca, com intensidade 
prejudicial, tôdas as variedades 
da espécie arábica. Outras espé­
cies, como robusta, canephora, 
!ibéria, apresentam alguma re­
sistência. 

Há relativamente pouco tempo 
que se iniciou o trabalho de pes­
quisa para obtenção de varieda­
des e hibridos de Coffea Arabica, 
resistente à HEMILEIA. Não te­
mos, no Brasil, material com essa 
resistência. O que consta, nesse 
sentido, é que o melhor trabalho 
é realizado em Portugal, na Es­
tação Experimental de Oeiras, 
pelo engenheiro agrôn9mo Bran­
quinho de Oliveira. Infelizmente, 
as variedades que manifestam al­
guma resistência são pouco pro­
dutivas. 

Não há processo econômico de 
combate. 

'Existem, sem dúvida, fungicidas 
eficientes, porém as aplicações, 
até o presente, aparecem como 
antieconômicas. 

Condições ecológicas têm impor­
tância.· Nas zonas de altitude, os 
ataques do fungo são menos in­
tensos. Assim verifica-se nos alti­
planos de Quênia e na Abissínia. 
Encontro uma referência, nos 
anais da Primeira. Reunião Técni-

ca Interamericana de Café, ·havida 
em Bogotá, em 1960, na parte sô­
bre moléstias, relatada pelo espe­
cialista Frederico L. Willman, da 
Universidade de Pôrto Rico, a um 
surto de HEMILEIA VASTATRIX, 
no nosso hemisfério e que foi 
prontamente dominado. Não há, 
entretanto, indicação do país em 
que isso se deu. 

Merece atenção o fato do fungo 
poder desenvolver-se em outras 
rubiáceas, fazendo-se mister uma 
investigação em busca de outros 
possíveis hospedeiros. 

A última informação que tenho, 
sôbre o andamento dos trabalhos 
para erradicação da doença, nos 
cafézais da Bahia e do Espirito 
Santo, são boas. Foram-me dadas 
pelo meU colega, David Ferreira 
Lima, ex-Diretor do Serviço de 
Defesa Sanitária Vegetal, do Mi­
nistério da Agricultura, atual­
mente apOsentado, que fôra cha­
mado para opinar sôbre o caso e 
acompanha as providências com 
interêsse.'' 

E;sses, alguns dos principais moti­
vos das apreensões do ilustre técnico 
que calaram fundo no meu espirito 
de leigo na matéria, porém, suficien­
temente esclarecido para coJ!lpreen­
der a gravidade da situação. Aven­
turando-me a êste pronunciamento, 
desejo apenas convocar a atenção dos 
nobres colegas para o problema, cuja 
solução requer urgentissima priori­
dade e para o que todos nos teremos 
de concorrer. 

O Sr. José Ermírio - Permite V. 
Exa. um aparte? 

O SR. CARLOS LINDENBERG -
Com muito prazer. 

O Sr. José Ermírio - V. Exa. traz 
um assunto da mais alta importân­
cia à cafeicultura nacional. Entre­
tanto, já inúmeras vêzes, no plenário 
desta Casa, temos solicitado dos ór­
gãos governamentais que dêem opor­
tunidade' a que engenheiros, agrôno­
mos, técnicos se especializem, alcan­
çando mais elevado grau de douto­
rado, a fim de que se possa estudar 
urgentemente a solução dêsse proble­
ma. Quando Ministro da Agricultu­
ra, encontrei apenas um PhD e·m to­
do o Ministério, que significa que não 
temos ainda uma estrutura técnica 

< 
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·de altD padrão capaz de estudar pm­
blemas como êsse. Ou a Nação for­
ma essa geração de técnicos alta­
mente especializados, ou teremos di­
ficuldades, não apenas no setor do 
café, como no do trigo e em todos os 
ramos da agropecuária e da indústria. 
O Brasil precisa imediatamente criar 
essas bôlsas de estudo e fazer estu­
dar todos ês.ses homens de capacida­
de, como fêz o México. Quando esti­
ve no México, em 1938, verifiquei que 
todos oS chefes de departamento ou 
eram doutores em filosofia, na ma­
téria, ou master in science. Assim, 
aquela nação pôde desenvolver um 
programa de defesa da produção ani­
mal, vegetal e de tôda a sua parte in­
dustrial. Jt o que o Brasil tem a fa­
zer. 

O SR. CARLOS LINDENBERG -
Nobre Senador José Ermírio, V. Exa. 
tem tôda razão. Realmente, no Bra­
sil há falta de técnicos especializados 
em diversos setores. Principalmente 
em relação a essa doença, HEMIL]~.;IA 
VASTATRIX, não temos especialistas. 
Tanto que o Govêrno mandou, ime­
diatamente, buscar em Portugal, jus­
tamente em Oeiros, onde o Sr. Ben­
vindo Novais localizou o Dr. Bran­
quinho de Oliveira, que visitou a Ba­
hia, Espírito Santo, Minas Gerais e 
creio que outros Estados para, preci­
samente, estudar e verificar se, real­
mente, os cafezais estariam sendo ata­
cados pela HEMILEIA. Constatou o 
fato, infelizmente, e deve ter dado a 
orientação a ser seguida, pois parece 
ser um dos cientistas que melhor co­
nhecem essa moléstia na África e na 
ÁSia. 

V. Exa. falou, também, sôbre o tra­
balho realizado no México em favor 
do desenvolvimento agrícola. Teste­
munhei naquele país, aquilo que V. 

Exa. observou. Lá encontrei, por si­
nal, um ex-professor de Viçosa, um 
técnico de alto gabarito, filho do meu 
Estado, que estava contratado para 
trabalhar no México durante quatro 
anos. 

Explicou-me o programa estabele­
cido pelo Govêrno, que era de ensi­
munentos em massa levados direta­
mente aos agricultores. Não queria 
apenas técnicos pa-ra escolas, mas 
para ensinar diretamente ao agricul­
tor a maneira de melhor aproveitar 

as terras. Daí o seu desenvolvimento 
nesse setor. 

Muito obrigado a V. Exa. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo 
Permite V. Exa. um aparte? 

O SR. CARLOS LINDENBERG 
Com prazer. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo - Es­
tou reentrando no plenário e acabo 
de ouvir as palavras de V. Exa. a res­
peito dêsse importante assunto: o ca­
fé, a grande riqueza do Brasil, está 
comprometido com o aparecimento de 
uma praga que está arrazando os ca­
fêzais do seu Estado. V. Exa. faz uma 
advertência que alarma a todos nós. 
O cafê não ê apenas uma riqueza do 
Estado do Espírito Santo, é uma ri­
queza nacional, interessa a todos nós. 
Não adianta. desenvolver a política de 
economia agropecuária sem um ser­
viço específico, sério, grave, capaz de 
defesa sanitária animal e vegetal. 
Vem muito a propósito o discurso de 
V. Exa., nesta hora, como alarma, 
como advertência ao Govêrno Pela 
ameaça que pesa sóbre os cafezais do 
seu Estado, a exemplo do que ocorreu 
na minha região, na minha pequena 
Paraíba. Há muitos anos, a Paraíba 
era também produtora de café, em 
uma zona muito adequada, muito 
úmida, a Zona do Brejo. Era coberta 
de cafêzais lindos, apresentava gran­
de produção, dando Ínelhores espe­
ranças de uma economia estável para 
o nosso Estado. No entanto, ao tempo . 

·do Govêrno Sólon de Lucena - se 
não me falha a memória - os cafê­
zais foram atacados por uma praga 
desconhecida na ""egião. Os cafeicul­
torês solicitaram providências ao Go­
vernador do Estado para debelar a 
crise, afastando a praga, conservando 
e defendendo a economia dos agricul­
tores. O resultado foi o seguinte: o 
Govêrno do Estado convidou uma co­
missão de técnicos de São Paulo para 
examinar os nossos cafézais, exami­
nar a praga e indicar os processos de 
erradicação do mal. A comissão exa­
minou o que havia e chegou apenas a 
dar a denominação do agente causa­
dor do mal, inseto ou fungo - se não 
me engano, era um inseto que ata­
cava a raiz do cafeeiro - o "Sero­
cocus Paraibense". Ai parou tóda a 
ação dos governos estadual e federal, 
naturalmente por falta de técnicos 
que pudessem apresentar os elemen-

\' 

tos suficientes para debelar o mal. O 
resultado é que a economia cafeeira 
do Estado liquidou-se. Hoje temos a­
penas uma pequena produção de café 
no Município de Umbuzeiro. V. Exa. 
hoje, traz a notícia do mal que está 
afetando os cafêzais do Espírito San­
to e declara, de modo alarmante, que 
os técnicos nacionais não conhecem o 
mal e que não hâ especialista que 
possa combater ou indicar os meios 
de erradicá-lo. E o caso de providên­
cias urgentes do Govérno, porque 
além de afetar a parte substancial da 
riqueza do País, o mal, irradiando-se, 
poderá liquidar todo cafêzal do Brasil, 
que assim perdera o ponto básico de 
sua economia. Congratulo-me cont V. 
Exa, e peço, também em meu nome 
pessoal, que o Govêrno olhe para essa 
situação e chame, onde houver, téc­
nico capaz de indicar os meios de 
combater a praga. Considero o dis­
curso de V. Exa., sôbre êste grande 
assunto que descurado poderã. afetar 
a economia do País, repito um dos 
mais importantes, mais graves e mais 
sérios que já foram pronunciados, 
desde a reabertura do Congresso Na­
cional. 

O SR. CARLOS LINDENBERG -
Agradeço, Senador Argemiro de Fi· 
gueiredo, o aparte de V. Exa, e a re­
ferência feita ao meu discurso que é 
decorrência apenas do cumprimento 
do meu dever, Fiquei realmente im­
pressionado e apreensivo com o co­
nhecimento da existência do mal e 
principalmente da sua virulência, da 
sua capacidade dé destruir a nossa 
riqueza principal, que é o café. Quan­
do -fui visitado pelo agrônomo cujo 
nome náo guardei - rapaz nôvo -
ainda no principio de fevereiro, em 
nossa fazenda, não dei importância 
à visita que me fizera.· Êl.e apenas de­
clarou a moléstia, e nós não tínhamos 
visto nada, em lugar nenhum, que 
pudesse ter qualquer semelhança com 
aquela ferrugem que êle descrevia. 
Posteriormente, tomando conhecimen­
to de que realmente a praga já exis­
tia e de como destrói a produção e, 
em seguida, os cafezais, resolvi trazer 
o assunto ao conhecimento da Casa, 
certo de que despertaria o interêsse 
geral e, como disse V. Exa., não ape­
nas dos Srs. representantes de Es­
tados cafeicultores, EsPírito Santo, 
Minas Gerais ou Bahia, Onde a doen­
ça já está instalada em alguma par-
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te. O assunto interessa a todos nós, 
brasileiros, porque fere fundo a eco­
nomia nacional. o café ainda há de 
ser, por muito tempo, a base da nos­
sa economia, o principal produto a 
carrear divisas para ·o desenvolvi­
mento do País, e temos que levar o 
Brasil ao seu pleno desenvolvimento, 
para a felicidade do povo e de todos 
nós. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo -
Nobre Senador Carlos Lindenberg, V. 
Exa., no final do seu discurso deveria 
solicitar do Presidente da Mesa que 
fôsse enviada cópia da oração de V. 
Exa. ao Exmo. Sr. Presidente da Re­
públlca e aos Srs. Ministros da Agri­
cu.Itura e do Planejamento. Trata-se 
de assunto de gravidade excepcional 
para quem conhece a sua natureza, a 
sua significação e sua gravidade. Não 
me cabe fazer requerimento nesse 
sentido, mas pediria que V. Exa. in­
cluísse solicitando a remessa do seu 
pronunciamento ao Presidente da Re­
pública e -ao Ministro da Agricultura. 

O SR. CARLOS LINDENBERG -
Agradeço muito a lembrança de V. 
Exa., Senador Argemiro de Figueire­
do. Acontece, pelas notícias que li; ho­
je, nas jornais, que o Gavêrno, S. Exa. 
o Sr. Presidente da República, S. 
Exa. o Sr. Ministro da Agricultura, 
S. Exa. o Sr. Ministro do Planejamen­
to; o Sr. Diretor-Presidente do I.B.C 
já estão tomando providências sérias, 
conforme discursos proferidos em 
conferência que se realiza em Poços 
de Caldas a respeito de café. Natu­
ralmente, as autoridades, tomando 
conhecimento do fato, visaram a pro­
ceder a estudas profundos, com certo 
sigilo talvez. Agora, entretanto, no 
Congresso, foi aberta a cortina e a 
imprensa noticia as providências que 
estão sendo tomadas e que serão pos­
tas em prática em pouco tempo, in­
clusive um crédito de 40 milhões de 
cruzeiros novos para combate a êsse 
fungo. 

Dêsse modo, agradeço a lembrança 
de' V. Exa .. Seria grande honra para 
mim, mas o meu discurso coincide 
com as providências qué devem estar· 
sendo tomadas, já que em sua segun­
da fase. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo - Jul­
guei que o assunto fôsse desconheci­
da ·ainda por parte do Govêrno e das 
autoridades ComPetentes. 

O SR. ·CARLOS LINDENBERG 
Já é conhecido. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo 
Congratulo-me com V. Ex a. , e fico 
tranqüilo de minha parte, como bra­
sileiro interessado no desenvolvimen­
to da economia nacional, em saber 
Que já estão sendo tomadas providên­
cias enérgicas, cabíveis no caso, à so­
lução do problema. 

O SR. CARLOS LlNDENBERG -
Até ontem eu ignorava quanto a pro­
vidências práticas após os estudos. 
Pelos jornais de hoje, pela manhã, é 
que vim a saber delas. Daí por que, 
já tendo estudado êste assunto, achei 
de meu dever dêle dar amplo conheci­
mento a V. Exa.s., para que, conhe­
cendo a matéria, possam colaborar, 
não só conosco, do Espírito Santo, 
Bahia e Minas, mas com o próprio 
Govêrno Federal. 

O .Sr. Ruy Carneiro - Permite V. 
Exa. um aparte? 

O SR. CARLOS LINDENBERG -
Pois não. 

O Sr. Ruy Carneiro - Complemen­
tando e ratificando as afirmativas 
que acaba de fazer o eminente repre­
sentante da Paraíba, Senador Arge­
miro de Figueiredo, quero declarar a 
V. Exa. que os Municípios de terras 
úmidas na Paraíba, a que aludiu S. 
Exa., e que constituem precisamen ... 
te a zona verde, onde não· há sêca, 
a zona do brejo, eram, indiscutivel­
mente, uma região feliz e próspera 
durante a época em que aí havia a 
cultura do café, considerado como um 
dos melhores cafés do Brasil, e que 
a praga, a que S. Exa. aludiu, dizi­
mou completamente. Na oportunida­
de de mandarem proceder a exame, 
o Senador Argemiro de Figueiredo 
lembrou que veio uma comissão de 
São Paulo. Mas, ao que estou infor­
mado, foram os frades da Escola de 
Agronomia de São Bento, em Per­
nambuco, que procederam a êsses es­
tudos e classificaram a praga como 
serococus paraibense. Não houve jei­
to. Os cafêzais paraibanos dessa re­
gião foram completamente dizimados 
e os Municípios prósperos ficaram po­
bres. De maneira que V. Exa. faz 
muito bem em vir à tribuna do Se­
nado defender a riqueza do seu Es­
tado, e também dos Estados da ·Bahia 
e de MlnRs Gerais, 'cujos CafezaiS es-

tão sendo üizimados. llrnecessário baC 
ter nesta tecla para que o Ministério 
da Agricultura tome as providências 
anunciadas, e de modo mais intensi­
vo, sem o que a Bahia do Senador 
Josaphat Marinho, o Espirito Santo 
de V. Exa., ou a Minas Gerais do Se­
nador Nogueira da Gama, como ocor­
reu na Paraíba, irão perder seus ca­
fézais e ver suas regiões ricas, empo­
brecidas e miseráveis como ficou esta 
faixa da Paraíba, a zona do brejo. 
Ainda temos café em Umbuzeiro, ao 
qual o Senador Argemiro de Figueire­
do se referiu, mas êste Município fi­
ca em outra faixa, na fronteira com 
Pernambuco. V. Exa. pode contar 
com o apoiO desta casa. Sabemos as 
providências louváveis que o Govêrno 
está t-omando. Não custa nada que o 
Senado, por intermédio de seu Presi­
dente, envie o discurso de V. Exa. às 
autoridades competentes. V. Exa. de­
ve aceitar o apêlo do nobre Senador 
Argemiro de Figueiredo, incorporan­
do-o ao seu discurso. 

O SR. CARLOS LINDENBERG -
Nobre Senador Ruy Carneiro, vou 
aceitar o apêlo da. Paraiba pedindo à 
Mesa para enviar uma cópia de meu 
discurso ... 

O Sr. Ruy Carneiro - Nunca é 
demais. 

O SR. CARLOS LINDENBERG -
... ao Ministro da Agricultura, ao Mi­
nistro do Planejamento, ao Ministro 
da Indústria e do Comércio e tam­
bém ao Presidente do Instituto Bra­
sileiro do Café . 

~ uma honra para mim, pois ape­
sar das explicações que dera ao no· 
bre Senador Argemiro de Figueiredo, 
acabei convencendo-me que nunca é 
demais bater na mesma tecla. 

O Sr. Ruy Carneiro - São muitos 
os problemas no Brasil. .. 

O SR. CARLOS LINDENBERG -
O problema é muito mais grave. Não 
é só da Bahia, Espírito Santo ou Mi­
nas Gerais, o problema é nacional, 
porque se esta praga não fôr combati­
da com muita eficiência, irá devastar 
todos os cafêzais do Brasil. Mais 
adiante em meu discurso V. Éxa. irá 
verificar o que aconteceu no Ceilão. 
A praga não parará em Minas, Es­
pírito Santo; ela vai descer diztman ... 
do os cafézais de São Paulo, Paraná; 
até acabar coin tôda a coffea arábica 

I 
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que existir no Brasil, porque o caJ'é 
tipo "Robusta" e outros são atacados 
também mas com menos intensida­
de; o que sofre mais é o café fino e 
com intensidade maior quanto mais 
fino fôr, como V. Exa. verá mais 
adiante. 

(Continua lendo.) 

S. Exa. o Sr. Presidente da Re­
pública, noticia a imprensa, está in­
teressadíssimo na erradicação da pra­
ga, solicitando mesmo notícias diárias 
sõbre o andamento das providências 
ordenadas. O !BC já fêz vir de Por­
tugal uma das maiores autoridades 
mundiais no assunto, o já citado Dr. 
Branquinho de Oliveira, que passou 
vários dias em nosso País visitando as 
lavouras da Bahia, de ·Minas e do E,s­
plrito Santo, constatando .. ao lado fle 
técnicos nacionais, a existência ela 
doença e sugerindo medidas prioritá­
rias a serem tomadas. 

O Sr. Nogueira da Gama -Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. CARLOS LINDENB.;RG 
Com muito prazer. 

O Sr. Nogueira da Gama - Quero 
também trazer a V. Exa. a manifes­
tação do meu aplauso e do meu apoio 
pelo brilhante discurso que esta pro­
ferindo, sobretudo, como bem focali­
zou o nobre Senador Argemiro de Fi­
gueiredo, porque trata, neste momen­
to, de assunto de magna importância 
e gravidad~. O nobre Senador pela 
Paraíba, Ruy Carneiro, coadjuvado 
pelo nobre coleg;;t de representação, 
formulou a V. Exa. uma sugestão no 
sentido da remessa do texto do seu 
discurso ao Sr. Presidente da Repú­
blica. V. Exa. acolheu essa sugestão. 
Desejo formular não uma sugestão, 
mas um apêlo, e êste dirigido à im­
prensa. A nossa imprensa precisa to­
mar conhecimento da matéria que V. 
Exa. está abordando, neste momento. 
A imprensa, que sempre gosta de no­
ticiar tudo que ocorre nas Casas do 
Parlamento Nacional,_ deve voltar suas 
vistas para a grandeza do debate que 
V. Exa. está fazendo. Não se trata, na 
realidade -como meus eminentes co­
legas que apartearam V. Exa. tive­
ram o ensejo de falar - de um pro­
blema do Espírito Santo, de Minas 
Gerais, de São Paulo ou da Bahia, mas 
de questão fundamental para a eco­
nomia do nosso País. Ninguém ignora 
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que todo o nosso progresso tem sido 
feito à base do café. É a lavoura ca­
feeira que tem fornecido disponibili­
dade de divisas para que o Brasil pos­
sa resolver os problemas de desenvol­
vimento econômico. No entanto, pela 
exposição de V. Exa., quanto ao as­
p~cto, técnico da matéria, lamentà­
velmente, o que se vê são duas coisas 
da maior importânci~ desde logo: 
primeiro, a falta de conhecimento 
técnico, por parte das autorid.1.des en­
carregados do setor cafeeiro, sôbre es­
sa praga que ora ameaça dizimar 
completamente as nossas lavouras. 
Sim, dizimar completament~. Convém 
frisar bem, para que a imprensa pos­
sa sentir o apêlo que neste momento 
lhe dirijo, no sentido de dar uma 
maior repercussão às palavras de 
V. Exa. Pela sua exposição técnica, 
baseada em explicações de pessoas 
abalizadas na matéria, competentes, 
conhecedoras do assunto, trata-se de 
um fungo que se espalha como fogo 
na pólvora. Não há meios de contê-lo 
e assim, se as providências técnicas 
não forem tomadas no tempo devido 
- e êsse tempo já está, talvez, sendo 
superado, como V. Exa. acentuou - o 
Brasil perderá tôda essa base que dis­
põe para obtenção de divisas necessá­
rias e indispensáveis à continuação da 
sua marcha para o progresso. Em se­
gundo lugar, é de se notar que, ten­
do o nosso Govêrno adotado o pro­
grama da erradicação dos cafezais, 
que, como V. Exa. sabe, trouxe gran­
des prejuízos ao seu Estado e ao meu, 
mais do que aos outros, houve um de­
sânimo geral entre os produtores e 
cafeicultores. Mas, o tempo passou e 
essa gente brava, esta gente corajosa, 
·pós-se novamente em campo e o que 
vemos são novas lavouras que surgem 
no Estado de V. Exa. e no meu. Há 
um reflorescimento da lavoura cafeei­
ra no País, depois dêsses grandes pre­
juízos trazidos pel8. erradicação. Re­
centemente visitei trinta municípios 
do Sul de Minas Gerais e vim com o 
coração e o espírito satisfeito, conten­
te por verificar que os agricultores 
daquela região não se deixaram aba­
ter pelo prejuízo que a erradicação 
dos cafêzais ocasionou. Nos Municí­
pios de Três Pontas, Machado, Vargi­
nha, Poço Fundo, Batalha, Poços de 
Caldas, verifiquei imensas lavoura 
naquelas montanhas, naquelas serras, 
lavouras de dois, três anos. Pela sim-
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ples inspeção ocular, qualquer obser­
vador nota estar sendo implantada 
uma grande base econômica para o 
café fino, para o café de primeira 
qualidade. Dentro de dois, três ou 
quatro anos, será uma das regiões 
cafeeiras mais ricas. No entanto, es­
tá sob ameaça. 1!:stes, os dois pontos 
principais que tiramos do discurso de 
V. Exa., Senador Carlos Lindenberg, 
acêrca da gravidade que encerra és­
te problema econômico. Em primeiro 
lugar, a lamentação que todos faze­
mos pela falta de técnicos em nosso 
Pais; em segundo lugar, o desampa­
ro em que se encontram êsses homens 
que, nobremente, se mostraram cora­
josos e plantaram novos cafêzais, aju­
dando o País- no prosseguimento de 
sua luta. Agora êsses homens estão 
ameaçados, ficarão na ruína se o mal 
não fôr corrigido a tempo. Com êste 
discurso oportuno, e sobretudo patrió­
tico, presta V. Exa., Senador Carlos 
Lindenberg, grande serviço à Nação. 
E eu apelo para a imprensa, a fim de 
que dê publicidade às suas palavras. 
No momento de convulsáo que o nos­
so País atravessa, como aliás todo o 
mundo, ê preciso que fatos como êstes 
que V. Exa. denuncia ao Senado, te­
nham a mais ampla repercussão, para 
que, também, sob êsse aspecto possam, 
os que estão à margem do progresso, 
à margem do bom entendimento, à 
margem da compreensão que todos 
devemos ter pela_s causas de nossa Pá­
tria. que todos êsses possam, também, 
sentir que há qualquer coisa de mais 
importante do que assaltar bancos, do 
que fomentar discórdias, de que cau­
sar dissidências, criando embaraços 
tremendos ao desenvolvimento da 
nossa economia, ao bem-estar do nos­
so povo. Felicito V. Exa. pelo seu pa­
triótico e oportuníssimo discurso e 
reitero, calorosamente, à Imprensa o 
meu apêlo, no sentido de dar a mais 
ampla repercussão a tudo que V. Exa. 
está dizendo ao Senado da Repúbli­
ca, porque, o País precisa tomar co­
nhecimento, ter consciência da gravi­
dade do assunto que V. Exa. focaliza, 
neste momento, para honra do Sena­
do da República. 

O SR. CARLOS LJNDENBERG -
.Senador Nogueira da Gama, agrade­
ço o aparte de V. Exa., que muito me 
honra por tudo o que disse. Não pre­
tendia um discurso brilhante. Entre­
tanto, tinha certeza de que o assunto 
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sastre no Ceilão. E mais: os ins­
titutos, campos experimentais e 
agricultores devem experimentar 
e conhecer outras plantas que 
eventualmente possam vir a subs­
tituir o cafeeiro, como o chá o 
substituiu no Ceilão em 1870". 

l!:les, ali, quando perceberam a gra­
vidade do problema, ou seja, a viru­
lência da doença, trataram de pro­
curar outra lavoura, outra planta que 
substituísse o café. Foi o que conse­
guiram com o chá. O café foi dizi­
mado pela Hemileya. 

Devo lembrar que as advertências 
do autor, aqui inseridas, foram feitas 
no ano de 1927, após estudos demo­
rados, realizados na África e na Asia. 
Não nos consta que essas advertên­
cias tenham sido ouvidas, nem quan­
to à vigilância nem quanto à desco­
berta de novas culturas. 

O certo é, porém, que a moléstia 
aqui está. As palavras do citado téc­
nico Jorge Villares baseadas no Dr. 
Navarro, Cremer e outros, de que 
"provàvelmente, êste fungo entre nós 
não causasse tanto estrago como nos 
países já estudados", é uma simples 
hipótese, feita em 1927. Praz a Deus 
que seja verdadeira. Mas, pode tam­
bém repetir-se o desastre do Ceilão, 
ou ainda pior, Ninguém pode definir 
agora. 

l!:le advertiu quanto "a nossa obri­
gação sagrada de defendermo-nos 
c o n t r a a invasão de qualquer das 
centenas de moléstias e insetos que 
atacam o cafeeiro." 

O que não podemos é ficar na es­
perança de que o f u n g o aqui não 
"cause tantos danos" como nos países 
de sua origem. 

Sei que os governos federal e es­
taduais mobilizaram todos os técnicos 
e recursos, inclusive buscando notá­
veis cientistas estrangeiros, para ve­
rificação e combate ao mal. É pre­
ciso, entretanto, que a ação seja rá­
pida e eficiente na proporção da gra­
vidade da ameaça, ou melhor, da rea­
lidade, porque a presença da Hemi­
leya já foi verificada em várias la­
vouras do País. 

se os nossos técnicos e cientistas 
tiveram capacidade para exterminar 
a febre amarela silvestre e o anofelis 
Gambiae salvando numerosas e pre­
ciosas vidas, confiamos em que, tam-

bém, desta vez, a economia do País 
será preservada pelo trabalho, dedi­
cação e esfôrço de todos. 

Ao terminar, quero deixar claro que 
meu intento não é fazer alarme nem 
previsões pessimistas. Como se trata 
de assunto nôvo, pràticamente des~ 

conhecido entre nós, pondo em risco 
a economia nacional e privada, minha 
intenção é trazê-lo ao conhecimento 
da Casa, procurando, dentro das mi­
nhas deficiências, conscíentizar os 
nobres e eminentes colegas, bem como 
todos quantos tomem conhecimento 
do fato, arregimentando-nos para so­
lução de um dos mais graves proble ... 
mas econômicos com implicações so­
ciais, que a Nação vai enfrentar. 

Era o que tinha a dizer. (Muito 
bem! Palmas. O orador é cumpri­
mentado,) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon· 
çalves) -Tem a palavra o Sr. Sena ... 
dor Gilberto Marinho. 
' 

O SR. GILBERTO MARINHO (Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
ao lado da permanente função de in~ 
formar com veracidade e objetivida~ 
de, a missão hoje de um grande jor~ 
nal é a complexa tarefa de orientar 
as massas populares e a não menor 
responsabilidade para com o futuro 
das mesmas, Tarefa imensa que re­
quer consciência e madureza de pre­
paração, não só profissional. Saber 
escolher, no momento e da maneira 
mais oportuna, as exigências da 
ma~oria, harmonizá-las com os in­
terêsses da Nação, apontá-las aos seus 
dirigentes, repelindo a demagogia, 
mas sustentando a Justiça e o Direito, 
êstes são os meios com que um jor­
nal pode contribuir para a formação 
de uma esclarecida· opinião pública. 

Qualquer posição contrária a êsses 
princípios será sempre uma utiliza­
ção tendenciosa do pensamento, sem 
expressar as aspirações do povo. 

A Nação, nestes últimos 79 anos, 
tem contado com o Jornal do Brasil 
a expor com admirável patriotismo 
essas aspira~ões. 

A vida política, econômica e social, 
a da cultura e do espírito, nêle encon­
tram expressão e alento. 

A informação nacional e universal 
adquiriram amplitude extraordinária 
e todo o aprimoramento das artes 

gráficas e os avanços científico e tec­
nológico de nosso tempo foram apro­
veitados com lnteligência. 

Consagrado ao progresso social e ao 
desenvolvimento econômico da Nação, 
a marcha constante do espírito huma­

no, através das suas múltiplas mani­
festaÇões, sempre o encontraram no 
esfôrço de favorecê-la e ilustrá-la, 

Há poucos dias, assinalava um emi­
nente homem de imprensa que um 
jornal não é um mero conjunto de 
edifícios, rotativas e tipos de impres­
são. Realmente, o jornal é uma ins­
tituição depositária da confiança dos 
seus leitores, que deve ter uma alma, 
um espírito de continuidade que guía 
aos que nêle escrevem e que os orien­
tam. 

O Jornal do Brasil pode afirmar ter 
sido fiel a êsses princípios e a êsse 
espírito. 

Por tudo isso, ao ensejo do seu 
79.0 aniversário, saudamos as figuras 
ilustres da Condêssa Pereira Carneiro, 
Nascimento Brito, Sette Câmara, Ber­
nard Campos, Alberto Denis, Lywal 
Salles, Carlos Lemos e a todos o"s va­
lorosos colaboradores da Direção, Re­
dação e das Oficinas, verdadeira elite 
formada por nomes destacados da vi­
da intelectual do País e profissional 
do mais alto valor, a quantos contri­
buem para fazer do Jornal do Brasil 
um padrão de iornalismo moderno e 
responsável, que honra o povo a que 
serve. (Muito bem! Muito bem! 
Palmas.) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SE­
NADORES: 

Oscar Passos - Milton Trindade 
- Cattete Pinheiro - Lobão da Sil­
veira - Clodomir Millet ~ Sebastião 
Archer - Sig·efredo Pacheco - Wal­
demar Alcântara - Dinarte Mariz -
Pessoa de Queiroz - Arnon de Mello 
- Júlio Leite - Antônio Fernandes 
- Antônio Balbino - Paulo Tôrres 
- Vasconcelos Tórres- Gilberto Ma-
rinho - Filinto Müller - Mello Bra­
ga - Celso Ramos - Attílio Fontana 
- Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - Sôbre a mesa, expediente 
que vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 
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É lldo o seguinte: 

"Senhor Presidente: 

Tenho a honra de comunicar a Vos­
sa Excelência que, a pedido do Senhor 
Senador Gilberto Marinho, !nd!co pa­

ta substituí-lo na Comissão de Cons­
tituição e Justiça, o Senhor SenMor 

Guido Mondin. 

Sala das Sessões, em 10 de abril de 

1970. - Filinto Müller, Líder da Maio­

ria. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­

çalves) - Será feita a substituição 

sol! citada. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­

çalves) - Sôbre a mesa requerimen­

to que vai ser !!do pelo Sr. 1.0 secre­

tário, 

É !!do o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 16, DE 1970 

Senhor Presidente: 

Tendo falecido, durante o recesso 
parlamentar, o nobre Deputado Mon­
senhor Arruda Câmara, para que lhe 
sejam prestadas as devidas homena­
gens, requeremos: 

1) que a Sessão do dia 16 do cor­
rente seja dedicada a reveren­
ciar a memória do ilustre morto; 

2) que das manifestações do Sena­

do tenham conhecimento a fa­

mília enlutada, a Câmara dos 
Deputados e o Govêrno do E!sta­
do de Pernambuco. 

Sala das Sessões, em 10 de abril de 
1970. - Filinto Müller, Líder da Maio­
ria - Guido Mondin - Gilberto Ma­
rinho - Cattete Pinheiro - Paulo 
Tôrres - Wilson Gonçalves - Ed­
mundo Levi - Antônio Carlos -· Ju­
lio Leite - José Leite - PetJ·ônio 
Portella - Fernando Correa - Lean­
dro Maciel - Manoel Villaça. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - A deliberação do presente 

requerimento será feita após a Ordem 
do Dia, 

Prsentes 47 Srs. Senadores, passa­
se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

Discussão, em turno único, da 
redação final (oferecida pela co~ 
missão de Redação em seu Pare~ 
cer n.0 1, de 1970) do Projeto de 

Lei do Senado n.0 21, de 1964, 
emendado pela Câmara dos Depu­
tados, que dispõe sôbre faltas ao 
serviço do trabalhador estudante. 

Em discussão a redação final. 

(Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra 
encerro a discussão. 

Não havendo emendas, nem reque­
rimentos, no sentido de que a redação 
final seja submetida a votos é a mes­
ma considerada como definitivamente 
aprovada, independente de votação, 
nos têrmos do art. 316-A do Regi­
meu to In terno. 

O projeto vai à sanção. 

::G: a seguinte a redação final 
aprovada: 

PARECER 
N.0 1, DE 1970 

(Da Comissão de Redação) 

Redação final do Projeto de Lei 
do Senado n,0 21, de 1964, emen­
dado pela Câmara dos Deputados. 

Relator: Sr. Nogueira da Gama 

A Comissão apresenta, nos têrmos 
sugeridos, em Plenário, pelos Srs. Se­
nadores Edmundo Levl, Josaphat Ma­
rinho e Petrônio Portella, durante a 
discussão da matéria, na Sessão de 
3 do corrente, a redação final do Pro­
jeto de Lei do Senado n.O 21, de 1964, 

que dispõe sôbre faltas ao serviço do 
trabalhador estudante, emendado pe­
la Câmara dos Deputados. 

Sala das Sessões, em 8 de abril de 
1970. - Benedicto Valladares, Presi­
dente - Nogueira da Gama, Relator 
~.Antônio Carlos - Mem de Sá. 

ANEXO AO PARECER N.0 I, DE !970 

Redação final do Projeto de Lei 
do Senado n.0 21, de 1964, emen­
dado pela Câmara dos DepUtados, 
que dispõe sôbre faltas ao serviço 
do trabalhador estudante. 

O Cqngresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 
- O empregado ou traba­

lhador, regularmente matriculado em 
estabelecimento de ensino, poderá 
deixar de comparecer ao serviço, não 
se lhe contando a falta para nenhUm 
efeito, nos dias em que tiver de pres­
tar provas ou exames dos cursos que 
estiver freqüentando. 

Art. 2.0
- O estabelecimento de en­

sino em que o empregado estudante 
prestar exame ou prova fornecerá, 
para a devida apresentação ao em­
pregador, o comprovante de compa­
recimento, que valerá como documen­
to idôneo de justificação. 

Art. 3.0 - Para fazer jus às garan­
tias do art. 1.0, o empregado ou tra­
balhador deverá comunicar ao em­
pregador, com a antecedência mínima 
de 48 horas, as datas e horários da 
prestação de provas ou exames. 

Art. 4.0 - Esta Lei entrará em vi­
gor na data de sua publicação, revo­
gadas as disposições em contrário: 

Publicado no DCN (Seção 11) de 
9-4-70. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) 

Item 2 

Discussão, em 2.0 turno, do Pro­
jeto de Lei do Senado n.0 86; de 
1968, de autoria do Sr. Senador 
Sebastião Archer, que dispõe Sô­
bre a emissão, pelo Poder Execu­
tivo, de uma série de selos ço­
memorativos da obra de Fran­
cisco de Assis Chateaubriand 
Bandeira de Mello, tendo 

PARECER, sob n.o 4, de 1970, da 
Comissão 

- de Redação, oferecendo a re­
dação de vencido. 

Em discussão o projeto, em segurido 
turno. (Pausa.) 

Nenhum dos Srs. Senadores dese­
jando usar da palavra, encerro a dis­

.cuss~~· 

.. -:,_ 
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Os têrmos do art·. 272; ·letra a, do 
Regimento, por se tratar de projeto 
em segundo turno, deveria ser dado 
como definitivamente aprovado. 

Entretanto, há sôbre a mesa um re­
querimento do Senador Guido Mondin, 

Vai ser lido pelo 2.0 -Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 
N.0 17, DE 1970 

Nos têrmos do art. 272-A, do Regi­
mento Interno, requeiro seja submeti­
do a votos o Projeto de Lei do Senado 
n. 0 86, de 1968, que dispõe sôbre a 
emissão, pelo Poder Executivo, de 
uma série de selos comemorativos da 
obra de Francisco de Assis Chateau­
briand Bandeira de Mello. 

Sala das Sessões, em 10-4-70. · 
Guido l\londin. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon; 
çalves) - Em conseqüência, passa-se 
à votação do projetQ. 

O SR. GUIDO MONDIN- Sr. Pre­
sidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves)- Tem a palavra o nobre Se­
nador Guido Mondin. 

O SR. GUIDO MONDIN (Para enca­
minhar a votação. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Prseidente, o nosso no­
bre colega Senador ·Sebastião Archer 
apresentou o projetO anunc'iado por 
V. Exa. 

A proposição dispõe sôbre a emis­
são, pelo Poder Executivo, de uma sé­
rie de selos comemorativos da obra de 
Francisco de Assis Chateaubriand 
Bandeira de Mello. Tivemos, Sr. Pre­
sidente, por muitos anos, o hábito de 
apresentar projetos ·dessa natureza. 
Alguns foram aprovados, outros não. 

O projeto em votação, no seu méri­
to, é o mais elogiável. Ninguém pode­
ria ser contrário à idéia da emissão 
de uma série de selos comemorativos 
da obra de Francisco de Assis Cha­
teaubriand Bandeira de Mello. Mas 
há considerações a fazer. Lembremo­
nos que o antigo DCT, hoje, está 
transformado numa emprêsa de eco­
nomia mista, a Emprêsa Brasileira de 
Correios e Telégrafos. E há, para co­
meçar, o que dispõe a própria Consti-

.tuição a respeito, no seu art. 170, 
§ 2.o: 

"Na exploração, pelo Estado, da 
atividade econômica, as emprêsas 
públicas e as sociedades de eco­
nomia mista reger-se-ão pelas 
normas aplicáveis às emprêsas 

' privadas, inclusive quanto ao di­
reito do trabalho e ao das obri­
gações." 

Ora, a Emprêsa Brasileira de Cor­
reios e Telégrafos, sendo assim uma 
sociedade de economia mista, não po­
de o Poder Executivo sôbre ela deter­
minar, como faria com outra qualquer 
repartição, quanto a qualquer Minis­
tério. É Privativa da emprêsa, no ca­
so, a emissão de sêlo, sem interferên­
cia outras. Por isso tem ela, para tra­
tar da emissão dos selos, uma comis­
são filatélica. É, então, junto a esta 
emprêsa que se deve pleitear a emis­
são de selos. 

Recordo aos nobres colegas que, ve­
rificando como é agora o processo, 
cuidei da emissão de um sêlo come­
morativo do centenário do nascimen­
to da primeira mulher brasileira for­
mada em Medicina no Brasil, no ca­
so Rita Lobato, uma gaúcha que se 
formou na Bahia. Mas, para conse­
guir a emissão dêsse sêlo, hoje ampla­
mente usado, tive de agir diretamen­
te junto ao DCT, porque já se pensa­
va na sua constituição em emprésa de 
economia mista. E lutei mntto para 
conseguir isso. 

Conseqüentemente, no caso, por 
maior que seja o mérito do projeto, 
êle se torna, por fôrça das circunstân­
cias, inócuo. É::le não produzirá ne­
nhum efeito porque o Poder Executi­
vo não poderá determinar a uma em­
prêsa de economia mista a emissão 
do sêlo pleiteada pelo nobre colega 
Sebastião Archer. 

Portanto, por essas razões, eu pre­
cisamente solicitei à Mesa que fôsse 
votado, pois do contrário êle seria 
aprovado. Então, em nome da Maio­
ria, e com essa explicação, votarei 
contra o projeto Pelas alegações que 
fiz. Repito: poderemos aprová-lo, 
mas êle não produziria resültado al­
gum. 

Conseqüentemente e lamentàvel­
mente, adiantaremos grande trabalho 
rejeitando o -projeto nesta Sessão". 
(1\Iuito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - Em votação o projeto. 

O SR. BEZERRA NETO - Sr. Pre­
sidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - Tem a palavra, para enca­
minhar a votação, o nobre Senador 
Bezerra Neto. 

O SR. BEZERRA NETO (Para en­
c3.minhar a votação. Não foi revisto 
pelo orador.) - Sr. Presidente, as 
considerações do i 1 u s t r e represen­
tante do Govêrno leva-nos a obser­
var, a chamar a atenção dos nobres 
colegas para o fato que tem servido 
como veículo de depreciação do Con­
gresso. 

Se tivesse tido tramitação um tanto 
mais dinâmica êste projeto - é da­
tado de agôsto de 1968 -, poderia 
ter sido aprovado por esta Casa antes 
da transformação dos Correios e Te­
légrafos em sociedade particular, em 
sociedade mercantil. 

Sr. Presidente, é mais um ensina­
mento, para que sejamos mais lestos 
em nossa função parlamentar. Cl\'lui­
to bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - Em votação o projeto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. 

(Pausa.) 

Rejeitado. Vai ao arquivo. 

É o seguinte o projeto rejeita-
do: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N ." 86, de 1968 

Dispõe sôbre a emissão, pelo 
Poder Executivo, de uma série de 
selos comemorativos da obra de 
Francisco de Assis Chateaubriand 
Bandeira de Mello. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - O Poder Executivo fará 
em i ti r uma série de selos comemora­
tivos da obra de Francisco de Assis 
Chateaubriand Bandeira de Mello. 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publ!cação. 
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O Sll. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) 

Item 3 

Discussão, em primeiro turno, 
do Projeto de Lei do Senado n.0 

33, de 1966, de autoria do Sr. Se­
nador Bezerra Neto, que dispõe 
sôbre pagamento de proventos de 
servidores públicos civis da União, 
relativo a processo em curso, ten­
do 

PARECERES, sob n.0 s 54, 55, 56 e 
57, de 1969, das Comissões 

- de Const,ituição e Justiça 

1.0 pronunciamento pela 
constitucionalidade; 

2.0 pronunciamento pela 
rejeição; 

de Serviço Público Civil, fa­
vorável, com Emenda n.0 

1-CSPC, e 

- de Finanças (após ouvir a 
Diretoria da Despesa Públi­
ca), favorável, nos têrmos do 
Substitutivo que apresenta. 

Em discussão o Projeto e o Substi­
tutivo, em primeiro turno. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, 
está encerrada a discussão. 

Há requerimento sôbre a mesa, que 
será lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 
N,0 18, DE 1970 

Nos têrmos dos arts. 212, letra p, 
e 295, § 12, do Regimento. Interno, re'"" 
queiro preferência para o Projeto n.0 

33, de 1966, que dispõe sôbre paga­
mento de proventos de servidores pú­
blicos civís da União, relativo a pro­
ceso em curso, a fim de ser subme­
tido à apreciação do Plenário antes 
do Substitutivo. 

Sala das Sessões, em 10 de abril 
de 1970. - Guido Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - Em conseqüência, passa-se 
à votação do projeto, sem prejuízo da 
emenda. 

O SR. GUIDO MONDIN - Sr. Pre­
sidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) ~ Tem a palavra, para enca­
minhar_ a votação, o nobre Senador 
Guldo Mondin, 

O SR. GUIDO MONDIN (Para en­
caminhar a votação. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, nobres co­
legas, o nobre Senador Bezerra Neto 
poderá também sôbre êsse projeto, 
que é de sua autoria, tecer os comen­
tários que há pouco fêz quanto à de­
mora na tramitação dos projetos na 
Casa. 

Aqui S. Exa. e com muita justiça, 
tem um cuidado quando diz, no art. 
1.0 de sua proposição: 

(Lê) 

"O pagamento de proventos de 
inatividade de servidores públi­
cos civis da União, quando rela­
tivos a processos ainda dependen­
tes de registro, será efetuado por 
fôlha elaborada pela repartição 
do servidor aposentado, correndo 
a despesa, até que se complete o 
respectivo processo, à conta da 
verba orçamentária própria de 
seu vencimento." 

Êste é um problema já resolvido, Sr. 
Presidente. O Decreto-Lei n.0 200, de 
fevereiro de 1967, providencia e resol­
ve a respeito. Hoje, o pagamento ao 
funcionalismo é feito através de uma 
rêde bancária e jâ não há mais ne­
cessidade daquela preocupação, en­
quanto um processo de aposentadoria 
ainda se encontra sub judice, de que 
o funcionário venha a ser prejudica­
do, por falta de pagamento, em face 
de prazo em que êsse pagamento não 
se processe. Em primeiro lugar, tô­
das as repartições têm recursos para 
que tal não ocorra. E, depois, na 
constância, até a decisão, até que o 
funcionário te n h a decidida a sua 
aposentadoria ou seja q u a 1 f ô r o 
recurso que o leve à inatividade, não 
há espaço algum em que possa ocor­
rer falta de pagamento. 

Assim, êste projeto de lei de 1966 
encontrava, já em fevereiro de 1967, 
a sua solução. Portanto, êle se tor­
nou, automàticamente, prejudicado. 

Por isso, Sr. Presidente, como os 
cuidados do nobre Senador Bezerra 
Neto já foram atendidos, somos con­
trários à aprovação do projeto. 

O SR. BEZERRA NETO - Sr. Presi­
dente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves).- Tem a palavra o Sr. Se­
nador Bezerra Neto. 

O SR. BEZERRA NETO - Sr. Pre­
sidente, como vimos, repetiu-se a 
mesma circunstância que envolveu o 
projeto anterior. 

Falei sôbre o projeto de autoria do 
Senador Sebastião Archer, porque fuf 
autor de um substitutivo, na Comis­
são de Constituição· e Justiça que o 
adaptou à exigência da lei vigente. 

No presente caso, fui, apenas, vei­
culo de constantes reclamações de vá­
rios aposentados, notadamente de 
funcionários dos Correios da cidade 
de Campo Grande, que me cobravam, 
constantemente, essa apresentação, 
pelo fato de sua aposentadoria, de­
pendendo de julgamento no Tribunal 
de Contas, lhes impedir o recebimen­
to dos vencimentos, dos proventos, no 
interregno da saída do serviço até a 
aprovação da aposentadoria. O pro­
jeto é de 30 de setembro de 1966. Um 
ano e meio depois, ou quase dois anos, 
surgiu a reforma administrativa, o 
Decreto-Lei n.0 200, que incorporou a 
norma aqui sugerida. Independente­
mente da adoção constante do Decre­
to-Lei n.0 200, também fui autor de 
outra iniciativa, em face da lentidão 
do curso dessa matéria. 

Num determinado projeto ofereci 
emenda que obrigava, como obriga 
agora, então, os Tribunais de Contas 
a decidirem dos processos de aposen­
tadoria, no prazo de 30 dias. 

Mas, de qualquer modo, embora já 
tenham sido adotados os objetivos, 
muito justo.s, na proposição, é de la­
mentar, Sr. Presidente, que êles não 
tenham sido deferidos pelo Congresso 
Nacional. Que o projeto, na -Casa de 
origem, neste Senado, se tenha de-­
morado por quatro anos. Isto tem um 
aspecto particularmente grave se le­
varmos em conta as constantes críti­
cas de que é alvo o Congresso, contra 
o sistema parlamentar. Vemos, cons­
tantemente, homens do alto gabarito 
cultural e político como o Embaixa­
dor Roberto Campos, repetidamente, 
nos seus artigos de Imprensa, referir­
se ao que êle chama de modorra par­
lamentar. O que êle escreve nós le­
mos com a impressão de que foi feito 
num tom de desprêzo, num g·esto até 
de escárneo contra esta respeitável' 
instituição. 

Compete a nós não medirmos es­
forços para evitar tal- oportuni.dade. 



0262 Sábado 11 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Abril de 1970 

aos criticos, aos. negativistas do Par­
lamento. Mas, infelizmente, em nos­
so próprio Parlamento, nós encontra­
mos exemploS de abdicação. Agora 
mesmo se anuncia um projeto na Câ­
mara, através de lima comissão es­
pecial, para a reforma do sistema de 
trabalho parlamentar e, segundo a 
Imprensa, umas das sugestões que n~o 
sei se vitoriosa, mas que se apresen­
ta como sinal dos tempos, insere a in­
dicação de que as sessões do plená­
rio sejam apenas duas por semana. 
Isto é o fim como prova de abdica­
ção, corno transigência, como fuga da 
missão que o povo nos confia. Não se 
pode nem ser otimista no futuro de 
uma democracia como a que preza­
mos, quando a vemos acutilada de vá­
rios modos, ferida por golpes vindos 
das mais variadas direções. E, no seu 
próprio seio brotar sugestões negati­
vistas como esta. 

O Sr. Josaphat Marinho - Permi­
te V. Exa. um aparte? 

O SR. BEZERRA NETO - Com 
prazer. 

O Sr. Josaphat Marinho - Faz bem 
V.· Exa. em advertir, desde logo, dêsM 
te processo de restrição ainda maior 
ao Poder do Congresso, Os que estão 
advogando a limitação do número de 
Sessões plenárias do Congresso, estão 
esquecidos de duas circunstâncias: a 
primeira é a de que o Congresso sem­
pre funcionou em Sessões diárias, du­
rante a semana, sem nenhum prejuí­
zo para os trabalhos das Comissões 
Permanentes e Técnicas. 

O SR. BEZERRA NETO 
bem! 

Muito 

O Sr. Josaphat Marinho - A se­
gunda é a de que, no Brasil como em 
qualquer parte onde o Parlamento se­
ja democrático, funciona o Legislati­
vo como válvula para que, através dê­
le, o PQVo tenha conhecimento dos 
protestos necessários eontra tôdas .as 
formas de abuso do poder público ou 
do poder econômico privado. 

O SR. BEZERRA NETO - V. Exa. 
toca num ponto crucial. O Congresso 
pràticamente sem plenários, já ma­
nietado por preceitos constitucionais 
que todos .nós conhecemos, não pode 
corresponder, de modo algum, à sua 
função histórica, aos seus desígnios 
de Casa do Povo. Isso só poderia pro-

duzir -:- se prevalecesse êsse absurdo 
que hoje a Imprensa noticia - o co­
lapso completo desta válvula que, seja 
como fôr, ainda atende pela palavra 
escrita e oral dos seus componentes, 
a certas aspirações, respeitáveis pon­
tos-de-vista e reivindicações do nos­
so povo. 

O Sr. Guido Mondin - Permite V. 
Exa. um aparte? 

O SR. BEZERRA NF,TO -Pois não. 

O Sr. Guido Mondin - Essa ques­
tão é mais uma prova de que o Con­
gresso é, realmente, a representação 
do povo. Então, dentro dêle, surgem 
idéias assim também. Alguém já qua­
lificou os autores da idéia de dotados 
de vocação de assessoria. ~les se con­
tentariam com o trabalho das Comis­
sões, esquecidos de que ê s te é um 
grande estuário de nossas reclama­
ções, protestos, solicitações. O traba­
lho de Plenário, sempre foi, em todos 
os países democráticos, o mais visto. 
Creio que não devemos temer a su­
gestão dessa idéia. Ela não se con­
cretizará. Nós necessitamos do ple­
nário. Se dizemos - mais um lugar 
comum - que o Congresso é o pulmão 
do povo~ não vamos afetá-lo. A idéia, 
creio, não terá curso. 

O SR. BEZERRA NETO - Acredito 
piamente que idéias como essa jamais 
poderão ser acolhidas. o argumento, 
em nome da validade ou da preva­
lência da importância dos trabalhos 
das comissões técnicas, absolutamen­
te não pode colhêr. 

Sou dos que trabalham mais nas 
comissões técnicas, modesta mas 
operosamente, do que no plenário, 
mas nem por isso posso admitir a te­
se da superioridade do trabalho das 
comissões técnicas sôbre os do plená­
rio. 

Se esta é uma casa ·do povo, uma 
representação do poder popular, nada 
mais representativo para expressar 
os problemas, os sentimentos, suas 
reivindicações do que a sua tribuna, 
que é o veículo das deliberações an­
teriormente escritas, formuladas. 

Não é possível. Seria negar até a 
semântica, as raízes etmológicas, da 
palavra parlamento. 

De ·modo que, Sr. Presidente, não 
podemos cooperar para essa escola, 

. essa filosofia, que. nos condu~iria a 

-um marasmo definitivo.do Congresso 
almejado por umas tantas e avança­
das "filosofias". O que- nós. iríamos 
assistir seria à consuínação do que 
prevê um dos granded filósofos dos 
nossos dias, "Quando existe a orto­
doxia estática ou compl_eta indiferen­
ça, há probabilidade de desvios e mu­
tações fervorosas". 

Não queremos, absolutamente, a 
pasmaceira geral e definitiva. Temos 
esperança de que esta etapa difícil, 
desanimadora e apática da vida par­
tidária seja ultrapassada, mas com­
pete a nós, do Parlamento, dar exem­
plos vívidos. Não permitir que se re­
pita situação como a ocorrente, com 
o projeto de nossa autoria: não foi 
rejeitado pela Casa, foi acolhido atra­
vés de substitutivo. Mas quandO che­
gou o momento de discuti-lo para 
aprová-lo e aceitá-lo já estava supe­
rado, porque incorporado num ato 
intercorrente do Poder Executivo. Não 
há como não concordar com a deli­
beração do representante do Govêr­
no. O projeto perdeu a razão de ser 
- já foi acolhido, integrado em nor­
ma de decreto-lei. 

· O Sr. Aurélio Vianna - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. BEZERRA NETO - Poi não. 

O Sr. Aurélio Vianna - Gostaria 
de aduzir mais um argumento a fa­
vor da tese· de que os trabalhos do 
plenário não devem ser extintos du­
rante alguns dias da semana. Fala­
se em dois dias para o plenário e os 
outros dias para trabalhos de comis­
sões. Ora, sabemos que, muitas vêzes, 
funcionam duas ou três comissões· e 
as outras não. E, agora, quando a 
maioria dos projetos vem do Executi­
vo - porque o poder de legislar do 
Congresso foi reduzidíssfmo - então, 
nós, teremos uma infinidade de Depu­
tados e Senadores que passarão al­
guns dias, durante a semana, sem ter 
o que fazer (l\luíto bem!), na sua 
própria casa; não virão, sequer, ao 
Congresso! Para que? - Assinar o 
ponto? Dar o seu ato de presença? 
- Mas não é exigido o trabalho no 
plenário! Na Comissão? - Mas a 
maioria delas não funcional Quan­
tas Comissões estão funcionando ho­
je? - Nenhuma, que eu saiba! Uma 
ou du~s! E as outras dezenove? E os 
seus componentes que far1am.1 hoje, 
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se não tivesse havido trabalho de ple-· 
nário? E quem ratifica, em nome do 
povo, da maioria do povo ~ pelo me­

nos, até o próximo ano, em que so-· 

mos representantes do povo e não de. 
eleitorado - um ato praticado por 
uma Comissão? Acho que devemos, 
realmente, nos preocupar com êsse 
processo de reforma do Congresso, 
por trás do qual surgem essas idéias 
estapafúrdias e que não podemos 
aceitar sem protesto. Quero crer que 
seja um teste que se está fazendo pa­
ra verificar ·da reação da Câmara e 
da reac:;ão do Senado. Principalmente 
o Senado iria sofrer muito grande­
mente. Creio que não é fora de pro­
pósito o trabalho que V. Exa. estâ 
apresentando neste seu discurso. 
Mesmo a reforma do Congresso, nes­
te período pré-eleitoral, não tem 
quase sentido. Se a questão é apenas 
para nomearem-se altos funcioná­
rios, técnicos em administração, as­
sessôres, não haveria necessidade de 
qualquer reforma para isso. Se te­
mos apenas seis em atividade no Se­
nado, e precisamos de vinte, trinta ou 
quarenta, que se abra o concurso e 
aquêles que forem apfovados que se­
jam nomeados. A impressão que te­
nho, pelos limites naturais que a 
Constituição traçou, é que os nossos 
trabalhos de apreciação ·de projetos 

vão ser muito reduzidos, pelos moti­
vos que já expusemos. 

O SR. BEZERRA NETO - Multo 

bem. V. Exa., Senador Aurélio Vian­
na, !estreado numa profunda expe­
riência, fêz emergir aspectos interes­
santes desta controvérsia. Imagine­
mos, como disse V. Exa., que durante 
a semana só se realizassem duas ses­
sões de cada casa do Parlamento. 
Perante o povo, o que poderia acon­
tecer, no julgamento da entidade 
parlamentar? Essas comissões não 

trabalhariam todos os dias. Elas são 
limitadíssimas, esgotariam suas tare­
fas porque, conforme foi anunciado, 
na reforma, os trabalhos seriam con-

fiados a funcionários especializados, 
a assessôres. Então, o povo veria um 
Congresso estipendiado pela Nação 

despir-se de sessão pJ~nária. Aquê­
les que não fizessem parte de Comis­
sões, tratariam logo tle se ausentar 
de Brasília. E que poderia resultar 
se esta orientação se confirmasse? En­
tre outras Conseqüências, com poucas 
semanas da vigência dessa reforma, 
os comentários, as críticas e os ata­
ques ao Congresso seriam numerosas, 
e procedentes. Estranhariam os ob­
servadores; para que uma Casa, sen­
do tão bem paga - como se costuma 
dizer - onerosa aos cofres públicos, 
e sem ter reuniões ordinárias e se li­

mitando a funcionar duas vêzes por 
semana, quando o Judiciário e as ou­
tras instituições têm suas sessões diá­
rias. 

O Sr. Clodomir 1\fillet - Permite 
V. Exa. um aparte? (Assentimento do 

orador.) Estou de acórdo com V. Exa. 

ainda porque, para que se faça uma 
modificação desta ordem é preciso, 
a meu ver, que se medique a própria 
Constituição. A Constituição estabe­
lece que o Congresso se reúne de 31 

de março a 30 de novembro; e esta­
belece em seu art. 30 item b, que não 
se pode fazer mais de uma sessão or­
dinária por dia. Evidentemente está 
implícito que há uma sessão ordiná­
ria por dia, e isto implica em que não 
se pode fazer mais de uma sessão or­
dinária por dia. Mais adiante diz que 
não se poderá realizar mais de oito 
sessões extraordinárias por mês, em 
cada Câmara. Se nos vamos reunir, 
no Senado, duas vêzes por semana, 
estaria fora de qualquer propósito a 
convocação de sessão extraordinária. 
Os subsídios são pagos pelo compare­
cimento a sessão, o que é feito na ba­
se de 1/30 avos incluindo-se sessão 
extraordinária. Tudo isto significa 
que pelo menos diretamente o Con­
gresso deve funcionar os 30 dias, ti­
rando os dias não úteis. Além da ar­
gumentação tôda que V. Exa. está 

produzindo, com a qual se soltdariza­
ram nossos colegas, há uma circuns­
tância que deve ser apreciada neste 
momento: é que os trabalhos das Co­
missões, que devem ser levados ao 
Congresso, as pautas, devem ser fei­
tas antecipadamente, 24 horas, para 
as sessões que se devem realizar. Es­

sas matérias que são discutidas nns 
comissões não podem esperar, muitas 
vêzes, aquêles dias determinados pa­
ra as sessões. Não fôsse o caso para 
lembrar, também, o de matérias de 

urgência que temos de apreciar, mui­

tas vêzes a requerimento do Poder 
Executivo, e que não podem esperar 
que fôssemos apenas nos reunir em 
determinados dias da semana, por­
que assim se estabeleceu. Pergunto: 
se nos reuníssemos em dois dias se­
manais, apenas, comparecendo a es­
sas duas sessões estabelecidas no Re­

gimento Interno, qual o membro do 
Congresso Nacional que se poderá 
manter em Brasília sem os subsídios 
correspondentes aos trabalhos que éle 
deverá executar, por fôrça da Consti­
tuição, durante todo o mês? Porque 
êle só poderá perceber pelo compare­
cimento a essas duas sessões. É im­
praticável a tese que se levanta. Po­
demos reorganizar os trabalhos do 
Congresso Nacional, dar-lhes vitali­
dade, mas, por outro meio que não 
êsse de se suprimir as sessões, em 
que, justamente, as Casas têm de se 
manifestar aberta e livremente sô­
bre todos os assuntos que interessam 
à economia, às finanças e a todos os 
assuntos concernentes à Administra­
ção, à política e à organização dns 

Estados, enfim, a tudo mais. Ent~o, 

estou inteiramente solidário com V. 

Ex a. 

O SR. BEZERRA NETO - V. Exa. 

apresentou, com sua alta experiência, 
vários aspectos objetivos cta questão. 
Se essa reestruturação é fetta em no­
me das modificações que resultaram 
da Constituição de 1969, na forma 
anunciada, ela se torna inconstitu .. 
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cional. Tem-se que reformar a Cons­
tituição em cujo nome ela está fa­
lando. Revela-se impraticável em fa­
ce da nova Carta. De modo, Sr. Pre­
sidente, que é a negativa Isto que se 

noticia está sendo acolhida naquela 
Comissão, nos seus trabalhos prelimi­
nares. 

Estamos numa época em que é pa­
lavra da moda o chamado "partici­
pacionismo"; até a Igreja destaca es­
sa filosofia partícipaclonísta. E nós 
admitimos o inverso, segundO divulga 

a imprensa, procedente da Comissão 
Especial; a defe~a do ponto de vista 

absenteísta, de omissão deliberada. 

Trata-se de uma negativa dessa filo­
sofia dominante nos nossos dias. 

Assim, Sr. Presidente, na votação 
do projeto, e com essas tosca$ obser­
vações, concordo com a proposta da 

eminente Senador Ouldo Mondln. 

(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­

çalves) - Em votação o projeto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, 
que i r a m conservar~se sentados. 

(Pausa.) 

Rejeitado. 

Ficam prejudicados o substitutivo e 
a emenda. 

A matéria vai ao arquivo. 

1!: o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N,• 33; DE 1966 

Dispõe sôbre pagamento de pro. 
ventos de servidores públicos civis 

da União, relativos a processos en1 
curso. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1,0 
- O pagamento de proven­

OOs de inatividade de servidores pú­
blicos civis da União, quando relati­
vos a processos ainda dependentes de 
registro, será efetuado por fôlha ela­
borada pela repartição do servidor 
aposentado, correndo a despesa, até 
que se complete o respectivo proces-

so, à conta da verba orçamentária 
própria de seu vencimento. 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vJgor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

O SR, PRESIDENTE (Wilson Gon­

çalvel) - Está esgotada a matéria d!l 
pay.ta. Passa-se à vot~ção do Requeri­
mento n.0 16, lido no Expediente, de 
autoria do hobre Senador Filinto Mül­

ler e outros, que solicita Sessão Espe­
cial para o dia 16 do corrente, a fim 

de reverenciar a memória do Depu­
tado Monsenhor Arruda Câmara. 

Os Srs. Senadores que aprovam o 
RequerimentD, queiram conservar-se 
sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 

O SR, PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - Não há mais oradores ins­
critos. 

Nada mais havendo a tratar, vou 
encerrar a presente Sessão, designan­
do para a de segunda-feira, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Votação, em primeiro turno, do Pro­
jeto de Lei do Senado n.0 53, de 1968, 

de iniciativa do Sr. Senador Vascon­
celos Tõrres, que altera a redação do 
I 1.0 do artigo 67 da Lei n.0 3. 807, de 

26 de agôsto de 1960 (Le! Orgânica da 

Prevjdência Social), relativamente à 

data da entrada em vigor dos reajus­
tamentos dos benefícios em manuten­
ção, tendo 

PARECERES. sob n.O' 702, 703 e 704, 

de 1968, e 152, de 1969, das Comis­

sões 

de Constituição e Justiça: 

1.0 pronunciamento - favorável, 
com votos com restrições dos Se­

nadores Petrônio Portella, Aloy­
sio de Carvalho e Antônio Car­
los; 

2.0 pronunciamento - favorável 
ao projeto e às Emendas de n.os 
1-CLS e 2-CF, com restrições 
dos Senadores Antônio Balblno e 

Wilson Gonçalves; 

- de Legislação Social, favorável, 
com emenda que oferece de 
n.0 1-CLS; 

de Finanças, favorável ao proje­

to e à emenda da Comissão de 
Legislação Social, e com emenda 
que oferece de n.0 2-CF, com vo­
to vencido do Senador Mem de 
Sá e com restrições do Senador 
Petrônio Portella. 

2 

PROJETO DE RESOLUÇAO 

N,0 41, DE 1969 

Redação final 

Discussão, em turno único, da re­
dação final (oferecida pela Comissão 
de Redação em seu Parecer n.0 3, de 
1~70) do Projeto de Resolução n.0 41, 

de 1969, que suspende a execução do 
art. 16 e seus §§ 1.0 e 2.0 da Lei n.O 
5.316, de 14-9-67, julgados Inconsti­

tucionais pelo Supremo Tribunal Fe­
deral (projeto apresentado pela Co­
missão de Constituição e Justiça co­
mo conclusão de seu Parecer n.o 144, 

de 1969). 

3 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.O 114, DE 1968 

Discussão, em segundo turno, do 

Projeto de Lei do Senado n.O 114, de 
1968, de autoria do Sr, Senador No­

guelra da Gama, que inclui no Plano 

Rodoviário Nacional as rodovias "Po­
ços de Caldas-Botelhos-Divisa Nova 

-Aifenas e BR-381-Varg!nha-Alfe­

nas-Usina de Furnas", e dá outras 
providências, tendo 

PARECER, sob n.0 2/70, da Comissão 

- de Redação, oferecendo a reda­
ção do vencido. 

O SR, PRESIDENTE (Wilson Gon­

çalves) - Está encerrada a Sessão. 

{Levanta-se a Sessão às 17 horas e 
10 minutos.) 
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ATA DAS COMISSOES 
COMISSAO MISTA INCUMBIDA DE APRECIAR O VETO 

TOTAL DO SENHOR PRESIDENTE DA REPúBLICA 
AO PROJETO DE LEI DA CAMAitA N.• 52/68 IN.• 
4.604-B/62 ·NA CAMARA) QUE "DISPõE SÕBRE A 
PROFISSAO DE LEILOEIRO PúBLICO". 

ATA DA !." REUNIAO IINSTALAÇAOl REALIZADA 
EM 6 DE ABRIL DE 19'70 

As quinze horas do dia seis de abril do ano de mil no­
vecentos e setenta, na Sala das Comissões do Senado 
Federal. presentes os Senhores Senadores Carlos Linden­
berg, Antônio Carlos e Josaphat Matinho, e os Senhores 
Deputados Geraldo Guedes, Elias Carmo e Joel Ferreira, 
r~úne-se a Comissão Mista incumbida de apreciar o Veto 
Total do Senhor Presidente da República ao Projeto de 
Lei da Câmara n.o 52/68 ln.0 4.604-B/62 na Câmara), 
que "dispõe sôbre a profissão de leiloeiro público". 

Em cumprimento às determinações contidas no arti­
go n.0 32 do Regimento Comum, assume a Presidência 
o Senhor Antônio Carlos que, declarando instalada a 
Comissão, determina as providências necessárias para 
eleição do Presidente e Vice-Presidente, através de es­
crutínio secreto, por cédulas uninominais, convidando 
para .E:scrutinador o Senhor Geraldo Guedes. 

Feita a votação, apura-se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 

Deputado Elias Carmo 

Senador Carlos Lindenberg 

Para Vice .. Presidente: 

Senador Antõnio Carlos 

Deputado Geraldo Guedes ....... . 

5 votos 

1 voto 

5 votos 

1 voto 

Pelo deliberado, tomam posse na Presidência e Vice­
Presidência, os Senhores Deputado Elias Carmo e Senador 
Antônio Carlos, respectivamente. 

Nada mais havendo que tratar, o Senhor Presidente, 
após designar o Senhor Senador Carlos Lindenberg, para 
Relator da matéria, dé. por encerrada a reunião. 

Para con.star, eu, Walter Manoel Germano de Oliveira, 
Secretário, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, serã 
assinada pelo Senhor Presídente. 

ATA DA 2.• REUNIAO, REALIZADA 
EM 7 DE ABRIL DE 1970 

As dezesseis horas do dia sete de abril do ano de mil 
novecentos e setRnta, na Sala de Reuniões das Comissões 
do Senado Federal, sob a presidência do Senhor Depu­
tado Elias Carmo, Presidente, presentes os Senhores Se­
nadores Carlos Lindenberg, Antônio Carlos e Josaphat 
Marinho, e os Senhores Peputados Geraldo Guedes e Joel 
Ferreira, reúne-se a Comissão Mista incumbida de apre-

ciar o Veto Total do Senhor Presidente da República ao 
Projeto de, Lei da Câmara n° 52/68 <n.0 4.604-B/62, na 
Càm.ara), que "dlspõe sôbre a proiissão de leiloeiro pú­
blico". 

Iniciando os trabalhos, o Senhor Presid~nte concede 
a palavra ao Senhor Senador Carlos Lindenberg que, na 
qualidade de Relator, tece considerações consubstancia~ 

das em Relatório, circunstancíando a origem e tramita­
ção da matéria nas duas Casas do Congresso Nacional, 
bem como as razões em que as fundamentou o Senhor 
Presidente da República ao apor seu Veto ao processa­
do em tela. 

Em discussão e votação, é sem debates aprovado o 
Relatório, que é assinado pelos presentes. 

Nada mais havendo que tratar, encerra~se a reunião. 

Para constar, eu. Walter Manoel Germano de Oli­
veira, Secretário, lavreí a presente Ata que, lida e apro­
vada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

RELt\TõRIO N.0 2/70 

Da Comissão Mista incuptbida de apreciar o 
V c to do Senhor Presidente da Repi:lblica ao Projeto 
de Lei da Câmara n.0 52, de 1968 (n.0 4.604, de 1962, 
na origem). que dispõe sôbre a profissão de Leiloei­
ro Público. 

Relator: Senador Carlos Lindenberg. 

O Senhor Presidente da Repüblica, usando das atrí­
bui~ões que Uie são conferidas pelos artigos 59, parágra­
fo 1.0 , e 81, IV, da Constituição, resolveu negar sanção ao 
Projeto de Lei n.O 4.604, de 1962 ln.0 52/68, no Senado) 
que "dispõe sôbre a profissão de Leiloeiro PUblico''. 

ORIGEM DO PROJETO 

O projeto sôbre o qual incidiu o veto é da autoria do 
ilustre Deputado Mendes de Morais, e visa a reunir e atua­
lizar vários dispositivos legais referentes ao exercício da 
profissão de Leiloeiro Público. 

O VETO E SUA RAZAO 

O Senhor Presidente da República, no entanto, con­
forme consta da Mensagem n.0 109, de 1969, resolveu negar 
sanção ao pr_ojeto, por considerá~lo contrário ao interêsse 
público, face aos seguintes motivos: 

"O exame minucioso do Projeto convenceu-me de 
que o mesmo representaria, quanto a alguns de seus 
aspectos, se transformando em leí, um efetivo avan­
ço na legislação pertinente. Ressente-se, contudo, de 
vicio fundamental a comprometer seus méritos, fa­
zendo antever danosas conseqüências quanto à re­
gulamentação já existente em outros institutos juri~ 
dicas. Regula o Projeto a atlvidade profissional dos 
leiloeiros, sob a forma privativista, como simples con~ 
trato de comissão ou mandato. 

t 
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O projeto reflete o descompasso entre o objetivo 
idealizado e o resultado atingido. A aplicação de 
tôdas as vantagens por êle abrangidas seria incon­
velliente para a distribuição da Justiça, pal'a a pro­
teção dos direitos indisponíveis e para a repressão· 
âs infrações fiscais, contrariando, destarte, o jnte­
rêsse público. 

A extensão das atribuições conferidas aos leiloeiros 
atinge matéria já disciplinada pela legislação vi­
gente (processual civil, físcal, aduaneíra, adminis­
trativa) e não corresponde a uma completa regula­
mentação da sua atividade, em cada um dêsses se­
tores. 

Pelo artigo 9.0 se amplia consideràvelmente a com­
petência privativa ctos leiloeiros, atribuindo~se-1hes 
"a venda em público IéUão e hasta pública, dentro 
de seus estabelecímentos ou fora dêles; de tudo que, 
em virtude de lei ou de ordem judicial, deva ser 
vendido por essa forma, ou do que foram legalmente 
autorízados ou encarregados de vender por seus le­
gítimos donos ou responsáveis, a saber: móveis, imó­
veis, mesmo quando gravados com hipoteca, semo­
ventes, e demais efeitos, inclusive bens pertencen­
tes a massas falidas ou menores, tutelados ou inter­
ditos, bens gravados por disposições testamentárias, 
mercadorias apreendídas como· contrabando, bens 
apanhados perante mesas de rendas, estradas de 
ferro e outras". 

Não consulta, entretanto, aos interêsses da Actminis­
tr:\ção o deslocamento, para outra área, dos leilões 
de objetos apenhados e de mercadorias apreendidas 
como contrabando, tradicionalmente realizados pe­
las Caixas Econômicas e· órgãos fiscalizadores fa­
zendários. 

O leilão de penhõres vencido e não resgatados cons­
tituí parte contratual das operações sob penhor 
civil. 

Além do mais, tais penhôres são constituídos, em 
sua maioria, de ,jóias e objetos de arte, sujeitos pela 
proposição ao pagamento de uma taxa suplemen­

tar de dois por cento, o que viria onerar as opera­
ções dêsse tjpo, a ensejar o desvirtuamento de sua 

finalidade. 

Por outro lado, o projeto apresenta omissóes e de­
feltos em confronto com a legislação em vigo1·, im­
possíveis de se corrigirem na fase em que se en~ 
contra. 

Assim, a incompatibilidade do art. 3.0 , letra d, está 
redigido em desacôrdo com a l~i falimentar em vi­
gor. Atualmente, não há mais reabilitação comercial 
do falido, mas simples extinção das obrigações, 
como também não mais se qualifica a falência como 
culposa ou fraudulenta. 

Os artigos 11 e 12 omitir_am a proibição exísten te 
de o Leiloeiro adquirir, para si, coisa de cuja venda 
esteja incumbido. 

f 

Como se vê, o Veto parcial ao projeto, para escoi~ 
má-lo de tudo que representa a pretendida amplia.­
ção, mutilaria o texto irremediàvelmente." 

CONCLUSAO 

Diante do exposto, julgamos os Senhores Congressis­
tas habilitados para a apreciação do veto presidencial ao 
Projeto de Lei da Câmara n.0 4.064 (n.0 52/68, no Senado). 

Sa1a das Comissões, em 7 de abril de 1970. ~ Elias 
Carmo, Presidente - Carlos Lindenberg, 'Relator - An­
tônio Carlos - Jo:s:aphat IUarinho - Geraldo Guedes -
Joel Ferreira. 

CO~IISSAO MISTA INCUMBIDA DE APRECIAR O VETO 
TOTAL DO SENHOR PRESIDENTE DA REPúBLICA 
AO PROJETO DE LEI DA CAMARA N.0 205/68 (N.0 

1.840-C/68, NA CAMARA), QUE "ALTERA O QUADRO 
DO PESSOAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SU­
PERIOR DO TRABALHO". 

ATA DA !.' REUNIAO DE INSTALAÇAO, REALIZADA 
EM 8 DE ABRIL DE 1970 

As quinze horas do dia oito de abril do ano de mil 
novecentos e setenta, na Sala das Comissões do Senado 
Federal, presentes os Senhores Senadores Arnon de Mello, 
Carlos Lindenbe~·g, e Argemiro de Figueiredo, e os Senho­
res Deputados Francelino Pereira, Armando Corrêa e Pe­
trónio Figueiredo, reúne-se a Comissão Mista, incumbida 
de apreciar o Veto Total do Senhor Presidente da Re­
pública ao Projeto de Lei da Câmara n.o 205/68 tn.0 

I. 840-C/68, na Câmara), que "altera o Quadro do Pessoal 
da Secretaria do Tribunal Superior do Trabalho". 

Em cumprimento às determinações contidas no arti­
go número trinta e dois, do Regimento Comum, assume a 
Presidência o Senhor Senador Carlos Lindenberg que, de­
clarando instalada a Comissão, determina as providências 
necessárias para eleição do Presidente e Vice-Presidente, 
através de escrutinio secreto, por cédulas uninominais, 
convidando para Escrutinador o Senhor Arnon de Mello. 

Feita a votação, apura-se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 

Deputado Armando· Corrêa 

Deputado Francelino Pereira 

Para Vice-Presidente: 

Senador Arnon de Mello 

5 votos 

1 voto 

5 votos 

Senador Carlos Lindenberg , . . . . . . . . 1 voto 

Pelo deliberado, tomam posse na Presidência e Vice­
Presldimcia, os Senhores Deputado Armando Corrêa e Se­
nador Arnon de Mello, respectivamente. 

Nada mais havendo que tratar, o Senhor Presidente, 
após designar o Senhor Senador Argemiro de Figueiredo 
para Relator da matêria, dá por encerrada a Reunião. 
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Para constar, eu, Walter Manoel Germano de Oliveira, 
Secretário, lavrei a presente Ata que, :tida e aprovada, 
será assinada pelo Senhor Presidente. 

ATA DA 2.• REUNIAO, REALIZADA 
EM 9 DE ABRIL DE 1[70 

As quinze horas do dia nove de abril do ano de mil 
novecentos e setenta, na Sala de Reuniões ctas Comissões 
do Senado Federal, sob a presidênc1a do :Senhor Deputado 
Armando Corrêa, Presidente, presentes os Senhores Se­
nadores Arnon de Mello, Carlos Lindenberg e Argemiro 
de Figueiredo, e os Senhores DePutados Petrônio Figuei­
redo e Francelino Pereira, reúne-se a Comissão Mista in­
cumbida de apreciar o Veto Total do Senhor Presidente 
da República ao Projeto de Lei da Câmara n.0 205/68 (n.o 
!. 840-C/68, na Cámaral, que "altera o Q.uadro do Pessoal 
da Secretaria do Tribunal SuperiDr do •rrabalho". 

Iniciando os trabalhos, o Senhor Presidente conc·ede 
a palavra ao Senhor Senador Argemiro de Figueiredo que, 
na qualidade de Relator, tece considerações consubstan~ 
ciadas em Relatório, circunstanciando a origem e trami~ 
tação da matéria nas duas Casas do Congresso Nacional, 
bem como as razões em que se fundamentou o Senhor 
Presidente da República ao apor seu Vt~to ao processado 
em tela. ' 

Em discussão e votação, é, sem debates, aprovado o 
Relatório, que é assinado pelos presentes. 

Nada mais havendo que tratar, encerra-se a reunião. 
Para constar, eu Walter Manoel Germano de Oliveira, 

Secretârio, lavre.i a presente Ata que, lida e aprovada, 
será assinada pelo Senhor Presidente. 

RELATóRIO N, 0 3170 

Da Comissão Mista, incumbida de apreciar o 

Veto Presidencial ao Projeto de Lei da Câmara 
n.0 205, de 1968 (n.o 1.840-C/68, na Câmara) que 
altera o Quadro do Pessoal da Secretaria do Tri~ 
buna! Superior do Trabalho. 

Relator: Senador Argemiro de Figueiredo, 

O Senhor Presidente da República, usando da facul­
dade que lhe conferem os artigos 59, parágrafo 1.0 , e 81, 
IV, da Consttiuição Federal, vetou, integTalmente, o Pro~ 
jeto de Lei' da Câmara n.0 1.840-C/68 (n? 205, de 1968 -
no Senado), que altera o Quadro de Pes:soal da Secretaria 
do Tribunal Superior do Trabalho. 

O projeto sôbre que incidiu o veto presidencial foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional através 
da Mensagem CP-605, de 4 de outubro de 1968, do Senhor 
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, com funda­
mento no art. 59, combinado com o art. 110, item li, da 
constituição, vigente àquela época. 

As razóes apontadas em apoio ao Projeto, são as se­
guintes: 

"Em 20 anos, a .população do Brasil cresceu, em cêr­
ca de 18 milhões de habitantes~ segundo dados do 

IBGE. Os problemas administrativos daí resultantes 
constituíram-se em verdadeiro desafio aos gover,.. 
nantes, que vêm efetuando as modificações naturais 
e a problemática daí decorrente, com desassombro e 
e11:ergia, dentro das possibilidades do Pais. 

6 Tribunal Superior do Trabalho sofreu também, 
como não poderia deixar de ser, o impacto dE-sse 
cresci.mento populacional e sua estrutura não sofreu 
as transformaçóes que o tempo exige. 

Para que V. Exa., e os demais membros do Congtes­
so Nacional possam fazer uma abalizada idéia das 
dificuldades que o Tribunal vem enfrentando, basta 
que se diga q,1e, em 1948, o Tribunal julgou 2,137 
feitos. Tal cifra foi crescendo aos poucos atingindo 
em 1966 - 9.053 questões trabalhistas de diversos 
tipos e origens. O movimento pràticamente dobrou 
e em 1968 ultrapasarâ, de a.córdo com os dados dis­
poníveis, a casa das 10.000 reclamações." 

Com pareceres, pela constituiconalidade, da Comissqo 
de Constituição e Justiça; favorável, com substitutivo, cta 
Comissão de serviço Público e favorável, nos têt·mos. do 
substitutivo, da Comissão de Finanças, foi a matéria anro~ 
vadâ na Câmara dos Deputados, em dois turnos e, afinal, 
remetida ao Senado com o ofício n.O 004.502, de 5-12 ·68, 
sendo ali igualmente aprovada, sem restrições, na forma 
do substitutivo da Comissão de Serviço Púhlico da Câmara 
dos Deputados. 

As rrzões do veto, contidas na Mensagem n.0 111. de 
17 de de7,embro de 1969, do Senhor Presidente da Repú~ 
blica, estão assim exaradas: 

"2. Pelo Projeto são criados 5 cargos isolados de 
provimento ern comissão, 51 cargos isobdos de pro­
vimento efetivo, 104 cargos de carreira e 22 funrées 
gratificadas. Por outro lado, são extintos 58 cargos 
e 6 funções gratificadas, de sorte que se registra um 
aumento, no Quadro de Pessoal da Secretaria do 
Tribunal Superior do Trabalho, de 96 cargos e 16 
funções gratifiCadas. São declarados extintos .. à me~ 
dida que vagarem, mais 14 cargos. 

3 De parte a questão, que se pode suscitar acêrca 
da inexistência de iniciativa do Chefe do Pn~ler 

Executivo qlwnto ao Projeto de criação dE-sses car­
gos e funções gratificadas, cumpre salientar, des~ 

de logo, como vício do Projeto, não se ter obser­
vado, 11a sua elaboração, a regra constitucional, 
onde se preceitua que "os vencimentos dos catgos 
do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não po­
derão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo, 
para cargos de atribuições iguais ou assemelhadas" 
(Constituição FederaL artigo 98). 

4. Esse princípio constitucional, de natureza ohl'i­
gatória ou cogente, não està sendo ainda obedecido, 
uma vez que os vencimentos dos cargos do Pocter 
Legislativo e do Poder Judiciário são, não ral'o, su­
periores aos pagos pelo Poder Exec,,tivo, para cnrgcs 
de atribuições ig·uais ou assemelhad~s. Ist0 ."C:JU 

falar na porcentagem estabelecida para os qüinqüê­
nios, que começa, para os funcionários do Executivo, 



OZ68 Sábado 11 DIÃRIO DO CONGRESSÓ NACIONAL (Seção 11) Abril de 1970 

em 5% (cinCo por ·Cento), sóbre os vencimentos, ao 
passo que, para os servidores do Judiciário e do Le­
gislativa, se inicia em 20% (vinte por cento). 

5. E;ssa disparidade, que a Constituição repele', é 
. agravada, no Projeto de Lei, ora em exame, pois 
se comparados os vencimentos dos cargos nêle pre­
vistos, com os consignados, na área do Executivo, 
para cargos de jguais atribuições ou assemelhados, 
verifica-se que se torna cada vez maior a distância 
da retribuição conferida aos cargos do Quadro da 
Secretaria do Tribunal Superior do Trabalho em 
relação a lugares congêneres, situados na órbita do 
Poder Executivo. Em muitos casos, a superioridade 
de vencimentos dos cargos a que se refere o Projeto 
chega a representar o dôbro do vencimento de car­
gos anãlogos, ou de igual denominação nos- quadros 
do Executivo. Em a]guns casos, a retribuição a mais, 
atribuída aos p:i-imeiros, vai ao ponto de ultrapassar 
o nível dos 100% (cem por cento)". 

Cremos, com o exposto, haver propiciado aos Senhores 
Congressistas elementos suficientes para bem decidir ao 
apreciar o presente veto. 

~o relatório. 

Sala das Comissões, em 9 de abril de 1970. -<-- Armando 
Corrêa, Presidente - Argemiro de Figueiredo, Relator -
Arnon de Mello - Carlos Lindenberg - Petrônio Figuei­
redo. 

COMISSA O DE V ALORIZAÇAO DA AMAZôNIA 
ATA DA L" REUNIAO (INSTALAÇÃO) REALIZADA 

NO DIA 9 DE ABRIL DE 1970 (') 

As quinze horas do dia nove de abril do ano de mil 
novecentos e setenta, na Sala de Reuniões das Comissões, 
reúne-se a Comissão de Valorização da Amazônia, pre­
sentes os Senhores Senadores Clodomir Millet, Lobão da 
Silveira, Flávio BrH.o: Mnton Trindade, Oscar Passos, 
Adalberto Sena e José Guiomard. 

Em obediência ao preceito regimental, assume a Pre­
sidência o Senhor Senador José Guiomard que, declaran~ 
do instalada a Comissão, determina seja procedida a elei­
ção para os cargos de Presidente e Vice-Presidente, res~ 

pectivamente, através de escrutínio secreto por cédulas 
uninominais, previsto no artigo 81 do Regimento Interno, 
e convida o Senhor Senador Flávio Brito para as funções 
de escrutinador. 

Encerrada a votação, apura-se o seguinte resultado: 
Para Presidente 

Senador Clodomír MíHet ........... . 

Senador José Guiomard 

Para Vice-Presidente 

Senador Milton Trindade 

Senador Flávio Brito .............. .. 

6 votos 

1 voto 

6 votos 

1 voto 

O Senhor Presidente eventual proclama eleitos,· res­
pectivamente, Presidente e Vice-Presidente da Comissão, 
os Senhores Senadores Clodomir Millet C Milton Trindade, 
empossando-os em seguida. 

Assumindo a Presidência, o Senhor Senador Clodomir 
Millet agradece a seus pares a sua eleição e comunica 
que as reunióes ordinárias da Comissão serão realizadas 
às 15 horas, quartas~feiras, na Sala de Reuniões ctas Co­
missões. 

Nada mais havendo que tratar, encerra~se a reunião. 

Para constar; eu, Walter Manoel Germano de Olivei­
ra, Secretário, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, 
será assinada pelo Senhor Presidente e demais membros 
presentes. - Clodornir Millet - .MiJton Trindade -Lobão 
da Silveira - Flávio Brito - Adalberto Sena - Oscar 
Passos - José Guiomard. 

(") Republicada por ter saído com incorreções no DCN - 11 de 8 do 
corrente, à página 0154, segunda coluna. 
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.MESA LIDERANÇA DO GOVBRNO 

Presidente: 49-Secretário: 
Líder: 

João Clcofas (ARENA - PE) 

19-Vice-Presidente: 

Manoel Villaça (ARENA - RN) 
Filinto Müller (AJI.ENA - MTJ 

Vice-Líderes: 

lo-suplente: Wilson Gonçalves (ARENA - CE) 

2?- Vice-Presidente: Sebastião Archer (MDB - MA) 

Petrônio Portella (ARENA ....:.... PI) 

Eurico Rezende (ARENA - ESJ 

Antônio Carlos (ARENA - se) 
Guido Mondin (ARENA - RS) 

2tJ-Suplen · ·: Lino de Mattos (MDB - sP) 
1?-Scaetárto: Sigefredo Pacheco (ARENA - PI) DO MDB 

Fernando Corrêa (ARENA - MTJ 

29-SecteLârio: JQ-Suplente: Lider: 

Edmundo Levi (MDB - AMJ Domício Gondim (ARENA - PB) 
Aurélio Vianna (GB) 

Vice~ Líderes: 
3<?-Sccretário: 4<J-Suplente: 

Paulo Tôrres (ARENA - RJ) Jos"é Feliciano (ARENA - GO) 

Adalberto Sena (AC) 

Bezerra Neto fMT) 

Agricultura. 
ARENA 

Titulares 

Flávio Brito 
Ney Braga 
Attilio Fontana 
Teotônlo VHela 
Milton Trindade 

Suplentes 

Benedicto Valladares 
José Guiomard 
JUlio Leite 
Menezes Pimentel 
Clodomir Millet 

MDB 

Titulares 

José Ermirio 
Argemiro de Figueiredo 

Suplentes 

Aurélio Vianna 
Nogueira da Gama 

Ajustes Internacionais e de 
Legislação sôbre Energia 
Atõmica 

ARENA 

Titulares 

Arnon ele Mello 
José Leite 
Benedicto Valladares 
Vasconcelos Tôrres 
Teotônio Vilela 

Suplentes 

Mello Braga 
José Guiomard 
Adolpho Franco 
Lobão da Silveira 
Victorino Freire 

MDB 

Titulares 

Nogueira da Gama 
Josaphat Marinho 

Suplentes 

José Ermírio 
Aurélio Vianna. 

COMISSÕES 
Assuntos da Associação Latino· 

Americana de Livre Comércio 
- ALALC 

ARENA 

Titulares 

Arnon tlc Mello 
Antônio Cal'los 
Mello Braga 
Vasconcelos 'l"'ôrres 
Mem de Sã. 

Suplentes 

Jülio .L~ite 
Eurico Rezende 
Benedicto Valladares 
Carvalho Pinto 
Filinto Müller 

1\lDB 

Titulares 

Aurélio Vianna 
Adalberto Sena 

Suplente 

Pessoa de Queiroz 

Com.tituiçáo e Justiça 
ARENA 

Titulares 

Petrônio Portella 
Milton Campos 
Antônio Carlos 
Carvalho Pinto 
Eurico Rezende 
Guido Mondin 
Carlos Lindenberg 
Anton de l\1cllo 
Clodomir Millet 
Moura Andrade 

Suplentes 

Mem de Sá 
Benedicto Valladares 
Júlio Leite 
Milton Trindade 
Adolpho Franco 
Filinto Müller 
Dinarte Mariz 
Flâ vi o Brito 
Vasconcelos Tórres 

MDB 

Titulares 

Antônio Balbino 
Bezerra Neto 
Josaphat Marinho 

Suplentes 

Argemiro de Figueiredo 
Nogueira da Gama 
Aurélio Vianna 

Distrito l•'ederal 
ARENA 

Titulares 

Dinarte Mariz 
Eurico Rezende 
Petrônio Portella 
Attilio Fontana 
Júlio Leite 
Clodomir Millet 
Guido Mondin 
Antônio Fernandes 

Suplentes 

Benedicto Valladares 
Mello Braga 
Teotônio Vilela 
José Leite 
Mem de Sá 
Filinto Müller 
Menezes Pimentel 
\Valdemar Alcântara 

MDB 

Titulares 

Aurélio Vianna 
Adalbetto Sena 
Oscar J?assos 

Suplentes 

Bezerra Neto 
Argemiro de Figueiredo 

Economia 
ARENA 

Titulares 

Mcm de Sá 
Carlos Lindenberg 
Júlio Leite 

Teotônio Vilela 
Ney Braga 
Attilio Fontana 
C a ttete Pinheiro 
Duarte Filho 

Suplentes 

José Leite 
Filinto Müller 
Antônio Carlos 
Petrônio Portella 
Eurico Rezende 
Arnon de Mello 
Flávio Brito 
Milton Trindade 

MDB 

Titulares 

Bezerra Neto 
Nogueira da Gama 
Pessoa de Queiroz 

Suplentes 

Josaphat Marinho 
José Ermírio 

Educação e Cultura 
ARENA 

Titulares 

Eurico Rezende 
Ney Braga 
Duarte Filho 
Guido Mondin 
Cattete Plnhejro • 

Suplentes 

Benedicto Valladares 
Waldemar Alcântara 
Teotônio Vilela 
Antônio Carlos 
Raul Giuberti 

MDB 

Titulares 

Adalberto Sena 
Antônio Balbino 

Suplente 

Ruy carneiro 
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Estados para Alienação e Con­
cessão de Terras Públicas e 
Povoamento 

ARENA 

Titulares 

Moura Andrade 
Antônio Carlos 
Waldemar Alcântara 
Milton Trindade 
Flávio Brito 
Guido Mondin 
José Cândido 
Eurico Rezende 

Suplentes 

José Guiomard 
Filinto Müller 
Lobão da Silveira 
Victorino Freire 
Petrônio Portella 
Raul Giuberti 
Daniel Krieger 
Guidon Mondin 

MDB 

Titulares 
Ruy Carneiro 
Antônio Balbino 
Argemiro de Figueiredo 

Suplentes 
Adalberto Sena 
José Ermírio 

Finanças 

ARENA 

\ 

Titulares 

Carvalho Pinto 
Cattete Pinheiro 
Mem de Sá 
José Leite 
Moura Andrade 
Clodomir Millet 
Adolpho Franco 
Raul Giuberti 
Júlio Leíte 
Waldemar Alcâ.ntara 
Vasconcelos Tórres 
Attilio Fontana 
Dinarte Mariz 

Suplentes 

Carlos Lindenberg 
Teotônio Vilela 
José Guiomard 
Daniel Krieger 
Petrônio Portella 
Milton Trindade 
Antônio Carlos 
Benedicto Valladares 
Mello Braga 
Flávio Brito 
Filinto Müller 
Duarte Filho 
Eurico Rezende 

MDB 

Titulares 

Argemiro de Figueiredo 
Bezerra Neto 
Pessoa de Queiroz 
José Ermírio 

Suplentes 
Oscar Passos 
Josaphat Marinho 
Aurélio Vianna 
Nogueira da Gama 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

Indústria e Comércio 

ARENA 

Titulares 

Flávio Brito 
MiltOn Trindade 
Adolpho Franco 
Teotônio Vilela 
Mem de Sá 

Suplentes 
Júlio Leite 
José Cândido 
Mello Braga 
Arnon de Mello 
Clodomir Millet 

MDB 

Titulares 

Antônio Balbinno 
José Ermírio 

Suplentes 

Ruy Caz:neiro 
Bezerra Neto 

Legislação Social 

ARENA 

Titulares 

Adolpho Franco 
Vlctorino Freire 
AttHio Fontana 
Mello Braga 
Júlio Leite 

Suplentes 
Celso Ramos 
Milton Trindade 
José Leite 
Raul Giuberti 
Duarte Filho 

MDB 

Titulares 
Josaphat Marinho 
Aurélio Vianna 

Suplente 

Argemiro de Figueiredo 

1\-linas e Energia 

ARENA 

Titulares 

Antônio Carlos 
José Leite 
Celso Ramos 
Benedicto Valladares 
Carlos Lindenberg 

Suplentes 
Mello Braga 
José Guiomard 
Teotônio Vilela 
Guidon Mondin 
Victorino Freire 

MDB 

Titulares 

Josaphat Marinho· 
José Ermírio 

Suplente 
Oscar Passos 

Polígono das Sêcas 

ARENA 

Titulares 

Clodomir Millet 
Antônio Fernandes 
Arnon de Mello 
Duarte Filho 
Menezes Pimentel 

Suplentes 

Teotônio Vilela 
José Leite 
Waldemar Alcântara 
Dinarte Mariz 
Carlos Lindenberg 

MDB 

Titulares 
Ruy'" Carneiro 
ArgemirÔ de Figueiredo 

Suplentes 
Aurélio Vianna 
Adalberto Sena 

Projetos do Executivo 

ARENA 

Titulares 

Daniel Krieger 
Raul Giuberti 
Antônio Carlos 
Carlos Lindenberg 
Mem de Sá. 
Eurico Rezende 
Waldemar Alcântara 
Carvalho Pinto 

Suplentes 

Adolpho Franco 
Petrônio Portella 
José Leite 
Ney Braga 
Milton Campos 
Fillinto Müller 
Guido Mondin 
José Guiomard 

MDB 

Titulares 
José Ennírio 
Aurélio Vianna 

Suplente 

Antônio Balbino 

Redação 

ARENA 

Titulares 
Benedicto Valladares 
Cattete Pinheiro 
Antônio Carlos 
Mem de Sá. 

Suplentes 

Filinto Müller 
Clodomir Millet 
José Leite 
Raul} Giuberti 

MDB 

Titular 

Nogueira da Gama 
Suplente 

Aurélio Vianna 
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Relações Ext~r~or~s 

ARENA 

Titulares 

Gilberto Marinho 
Filinto Müller 
Waldemar .Alcântara. 
Antônio Carlos­
Mero de Sá 
Ney Braga 
Milton Campos 
Moura Andrade 
Mello Braga 
Arnon de Mello 
José Cândido 

Suplentes 

Carvalho Pinto 
Carlos Lindenberg 
Adolpho Franco 
Petrônio Portella 
José Leite 
Teotônio Vilela 
Clodomir Millet 
Guido Mondin 
José Guiomard 
Eurico Rezende 
Dinarte Mariz 

MDB 

Titulares 

Pessoa de Queiroz 
Aurélio Vianna 
Oscar Passos 
Bezerra Neto 

Suplentes 

Josaphat Marinho 
Antônio Balbino 

Saúde 

ARENA 

Titulares 

Cattete Pinheiro 
Duarte Filho 
Waldemar Alcântara 
José Cândido 
Raul Giuberti 

Supletttes 

Júlio Leite 
Milton Trindade 
José Leite 
Flávio Brito 
Vasconcelos Tórres 

MDB 

Titulares 

Adalberto Sena. 
Bezerra Neto 

Suplentes 

Nogueira da Gama 
Ruy Carneiro 



Abril de 1970 

Segurança. Nacional 

ARENA 

Titulares 

Victorino Freire 
José Guiomard 
Ney Braga 
José Cândido 
Gilberto Marinho 

Suplentes 
Meno Braga 
Attilio Fontana 
FHinto Mtiller 
Dinarte Mariz 
Celso Ramos 

MDB 

Titulares 
Oscar Passos 
Aurélio Vianna 

Suplente 
Argemiro de Figueiredo 

f 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

Serviço Público Civil 

ARENA 

Titulares 

Carlos Lindenberg 
Arnon de Mello 
Victorino Freire 
José Guiomard 
Raul Giuberti 

Suplentes 

Celso Ramos 
Petrónio Portella 
Eiurico Rezende 
Menezes Pimentel 
Mem de Sâ 

MDil 

Titulares 

Ruy Carneiro 
Adalberto Sena 

Suplente 

Pe&Soa. de Queiroz 

I 
Tran. gportes, Comunicações e 

Obras PUblicas 

ARENA 

Titulares 
Celso Ramos 
Arnon de Mello 
Vasconcelos Tôrres 
JOsé Guiomard 
José Leite 

Suplentes 

Attílio Fontana 
Eurico. Rezende 
Carlos Lindenberg 
Lobão da Sílveíra 
GuidO Mondin 

MDB 
Titulares 

~ezerra Neto 
Pessoa de Queiroz 

Suplente 
Ruy Carneiro 

Sábado 11 0271 

Valorização da ;\mazônia 

ARENA 

Titulares 

Clodomir Millet 
José Guiomard 
Lobão da Silveira 
Flávio Brito 
Milton Trindade 

Suplentes 

José Cândido 
Filinto Müller 
Duarte Filho 
Dinarte Mariz 
Cattete PinheirQ 

MDB 

Titulares 

Oscar Passos 
Adalberto Sena 

Suplente 

Aurélio Vianna 

.. -' 
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ATOS E DECRETOS-LEIS 
ATOS INSTITUCIONAIS DE 1 a 4 

ATOS COMPLEMENTARES DE 1 a 37 

DECRETOS-LEIS N.0s 319 a 347 E LEGISLAÇÃO CITADA DE 1967 COM íNDICE CRONOLóGI-
CO E POR ASSUNTO 

1.0 volume cOntendo 266·páginas - preço: N'?r$ 10,00 

ATO INSTITUCIONAL N.0 5 

ATOS COMPLEMENTARES N.Os 38 a 40 

DECRETOS-LEIS N.Os 348 a·409 E LEGISLAÇÃO CITADA DE 1968 COM fNOICE CRONOLóGI· 
CO E POR ASSUNTO 

2.0 volume contendo 312 páginas - preço: NCr$ 10,00 

ATOS INSTITlTCIONAIS N.0s 6 e 7 

ATOS COMPLEMENTARES N."• 41 a 50 
DECRETOS-LEIS N.0 • 410 a 480 E LEGISLAÇÃO CITADA DE 1969 COM tNDICE CRONOLóGI­

CO E POR ASSUNTO 

3.~ volume contendo 302 páginas - preço; NCr$ 10,00 

ATOS INSTITUCIONAIS N,•s 8 e 9 

ATO COMPLEMENTAR N.0 51 

DECRETOS-LEIS N."• 481 a 563 E LEGISLAÇÃO CITADA DE 1969 COM lNDICE CRONOLúGI­
CO E POR ASSUNTO 

4.0 volume contendo. 488 páginas - preço: NCr$ 15,00 

NOTA: Os pedidos devem ser endereçâdos, acompanhados de cheque visado~ pagá.'le1 na praça de 
Brasília, ordem de pagamento bancária ou vale postal, a favor do SERVIÇO GRAFWO DO 
SENaDO FEUEHIU. - Praça dos Três Podêres, Cx. Postal n.o L503 - Brasilia - DF. 

POSTOS DE VENDaS DESTAS PUBLICAÇIIES: 

EM BRASíLIA 

LIVRARia ELDORaDO BRASíLIA LTDA. 

LOJa DO LIVRO. LTDa. 
LIVRARIA CIVIL!ZAÇAO BRASILEIRA 

EM SAO PAULO 

LIVRaRia SaRAIVa LTDa. 
CIA. EDITORA FORENSE 
LIVRaRia JURíDICa JOSÉ BUSHATSKY 

NO RIO DE JANEIRO 

LIVRaRia FORENSE LTDA. 
LIVRaRia SAO JOSÉ 
LIVRaRia DO SAGUAO DO MINISTÉRIO DO 

TRABALHO 

- •:;Qs 305. lojas 12 e 13 - Telefone: 42-0605 
- SQS 108, lojas 4 e 5 - Telefone: 42-44'79 
- Edifício Jockey Club - loja 1 

Caixa Postal n.O 2 .153 - Atendem-se pedidos pelo 
Reembôlso Postal. 

- SQS 103, loja 6 - bloco C -Telefone: 42-9888 
- SQS 309, lojas 3 e 4 - Telefone: •2-8596 

- !tua José Bon!facio, 203 ZP 2 
- (Livraria Forense) Largo São Francisco, 20 
- Rua Riachuelo, 201 - 5.0 andal 

- A venlda Erasmo Braga, 299 
- Rua São José, 38 

- Avenida Presidente Antônio Carlos, 251 

i 
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JURISPRUDÊNCIA 
DO 

Sábado 11 0273 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

"REFERÊNCIAS DA 
SÚM-ULA DO STF" 

Trabalho completo da Súmula do STF, contendo todos os Acór­

dãos, Leis federais, estaduais, municipais, Decretos, Decretos­

leis, Portarias, Re!;oluções e o Regimento Interno do STF, que 

serviram de base à Súmula. 

CONTENDO AS 551 SÚMULAS OFICIAIS 

NO 10.o VOLUME O INDICE COMPLETO POR MAT~RIA. -O 20.0 VOLUME 
CONT~M OS ENUNCIADOS DAS NOVAS SÚMULAS N.os 473 a 551. - O 
21.0 VOLUME CONT~M O REGIMENTO INTERNO DO S.T.F. (ATUALIZADO\ 
PREÇO: NCR$ 20,00 POR VOLUME, EM BROCHURA. - OBRA TOTAL: 30 

VOLUMES, INCLUINDO-SE AS 79 NOVAS SÚMULAS. 

(Trabalho de .Jardel Noronha e Odaléa Martins) 

PEDIDOS AO SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 
CAIXA POSTAL 1503- BRASÍLIA- DF 
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REFERÊNCIAS DA SÚMULA DO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL 

. Organizado por Jarçlel Noronha e Odaléa Martins 

I. 0 vol.: Súmulas de I a 20 - com 293 póglnas 
2.0 vol.: Súmulas de 21 a 35 - com 316 páginas 
3. • vol.: Súmulas de 36 a 52 - com 281 páginas 

4.0 vol.: Súmulas de 53 a 76 - com 274 páginas 
5. 0 vol.: Súmulas de 77a 91 - com 295 páginas 

6.0 vol.: Súmulas de 92 a 115 - com 299 páginas 

7. 0 vol.: Súmulas de 116 a 126 - com 304 páginas 

8.0 voi.: Súmulas de 127 a 144 - com 313 páginas 

9.0 vol.: Súmulas de 145 a 166 - com 329 páginas 

10.0 vol.: Súmulas de 167 a 200 - com 333 páginas 
11.0 vol.: Súmulas de 201 a 227 - com 334 páginas 
12.0 vol.: Súmulas de 228 a 249 - com 332 páginas 
13.• vol.: Súmulas de 250 a 274 - com 343 páginas 
14.0 vol.: Súmulas de 275 a 293 - com 378 páginas 
15.0 vol.: Súmulas de 294 a 311 - com 265 páginas 
16.0 vol.: Súmulas de 312 a 329 - com 298 páginas 
17.0 vol.: Súmulas de 330 a 348 - com 293 páginas 
18.0 vol.: Súmulas de 349 a 377 - com 330 páginas 
19.0 vol.: Súmulas de 378 a 394 - com 376 páginas 

PHEf;O DE CADA VOLUME, QUE PODE SER VENDilJO SEPARADAMENTE: NCr$ 20,00 

NOTA: Os Pedldos devem ser endereçados, acompanhados de cheque visado, pagável na praça de' 
Brasilia, ordem de pagamento banrária ou vale postal, a favor do SERVIÇO GRAFICO DO 
SENADO FEDERAL - Praça dos Três Podêres, Cx, Postal n.0 1. 503 - Brasília - DF. 

POSTOS DE VENDAS DESTAS PUBLICAf;OES: 
EM BRAS I LIA: 

LIVRARlA ELDORADO BRASíLIA LTDA. 

LOJA DO LIVRO LTDA. 
LJVRARlA CIVILIZAÇAO BRASILEIRA 

EM SAO PAULO 

LIVRARIA SARAIVA LTDA. 
CJA. EUJTORA FORENSE 
LIVRARIA JURíDICA JOSÉ BUSHATSKY 

NU RIO DE JA~!EIRO 

LIVRARIA FORENSE LTDA. 
LIVRARIA SAO JOSÉ 
LIVRARlA Do' SAGUAO DO MINISTÉRIO DO 

TRABALHO 

- SQS 305, lojas 12 e 13 - Telefone: 42-0605 
- SQS 108. lojas 4 e 5 - Telefone: 42-4479 
- Edificio Jockey Club - loja 1 
- Caixa Postal n.0 2.153 - Atendem·se pedidos pelo 

Reembôlso fostal. 

- SQS 103, loja 6 - bloco C - Telefone: 42-9888 
- SQS 309, lojas 3 e 4 - Telefone: 42-85~6 

- !=tua José Bonifãcio, 203 ZP 2 
- (Livraria Forense) Largo S_áo Francisco, 20 
- Rua RiaChuelo, 201 - 5.0 andar 

- Avenida Erasmo Braga, 299 
- Rua São José, 38 

- Avenida Presidente Antônio Carlos, 251 
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ASSINATURAS DO 

Diário do Congresso 
(SEÇAO 11) 

Devem ser solicitadas, diretamente, ao 

Servico Gráfico do Senado Federal 
~ 

Praça dos Três Podêres 
Caixa Postal 1503 Brasília, DF 

OS PEDlDOS DEVEM SER ACOMPANHADOS DE CHEQUE VISADO, 

OHDEM DE PAGAMENTO OU VALE POSTAL, PAGAVEIS EM BRA­

S!LIA, A FAVOR DO SEHVH,:O GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

PltEÇOS DAS ASSINATURAS: 

VIA SUPERFíCIE: VIA AÉREA: 

semestre _.:._ NCr$ 20,00 semestre - NCr$ 40,00 

ano - NCr$ 40,00 ano - NCr$ 80,00 
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REVISTA DE INFORMA CÃO LEGISLATIVA , 
EDITADA PELO 

DIREÇAO: SENAD() FEDERAL 
Leyla Ca,tello Branco Rangel Diretoria de lnforma~ão Legi,Jativa 

Ano I - N.0 1 - março de 1964 
Ano I - N° 2 - junho de 1964 
Ano I N.0 3 setembro de 1964 
Ano I N.0 4 - dezembro de 1964 
Ano II N.O 5 março de 1965 
Ano II - N. 0 6 - junho de 1965 
Ano II - .N° 7 - setembro de 1965 
Ano II - N° 8 - dezembro de 1965 
Ano III N. 0 9 março de 1966 
Ano III - N. 0 10 - junho de 1966 

NOMEROS PUBLICADOS: 

ANO III - N. 0 11 - setembro de 1966 

COLABORAÇÃO 

Poder legislativo - (Senador Josaplwt Marinho) 

O direito constitucional e a ordem social - ( Prof. Almir 
de Andrade) 

Direitos de personalidade - ( Prof. Orlando Gomes) 

O princípio da responsabilidade e a autoridade consti­
tucional que o poderá tornar efetivo - ( Dr. João 
de Oliveira Filllo) 

Origens do contrôle da constitucíonalídude das Ieís -
.(Prof. \Vilson Accioli de Vasconcellos) 

O amparo ao ser humano: da assistência à previdência 
social - ( Aiman Guerra Nogueira da Gama) 

PESQUISA 

Contrôle da natalidade - (Rogério Costa Rodrigues) 

Terras devolutas- (Humberto Haydt de Souza Mello) 

O poder legislativo na Itália - ( Leyla Gaste/lo Branco 
Rangel) 

DOCUMENTAÇÃO 

Estabilidade ( 2~ parte) - Histórico da Lei n.9 5.107/66 
e do Decreto-Lei n9 20/66 - (Sara Ramos de Fi­
gueiredo) 

Prisão administrativa - ( Leda Maria Cardoso Naud) 

Subsídios dos parlamentares - (Humberto Haydt de 
Souza Mello) 

ARQUIVO 

ll'ludança da capital do Brasil 

ANO III - N.0 12 outubro, novembro e 
dezembro de 1966 

HOMENAGEM 
Dr. [saac Brown - (Discursos) 

RELATORIO DA PRESIDlêNCIA 

Elaboração legislativa - (Senador Aura Soares Moura 
Andrade) 

COLABORAÇÃO 
Lei orgdnica dos partidos políticos - (Senador ]osophat 

Marinho) 
Traços da presença de Rni Barbosa no Direito - (Depu­

todo Ruben1 Nogueira) 
Carvão e aço (Mercado mundial - América Latina -

Brasil) - (Deputado Batista Miranda) 
Partidos, congresso, democracia - (Paulo Figueiredo) 
Frevidt•ncia social: rumo à "segurança Sf?cial" - ( Aiman 

Guerra Nogueira dct Gama) 

A previdencia social ~ as constituições republicanas -
(Afonso César) . 

DOCUMENTAÇÃO 
A nova lei de impren:"a comentada pela· imprensa - ( Ro­

gério Costa Rodrigues) 

PESQUISA 

EstacJo de sítio e suspensão de liberdades indívjduais -
( Leda Maria Cardoso Naud) 

Terrenos de Marinha- (Humberto Haydt de Souza Mello) 
Integração regional do Distrito Federal - ( Fr'ancisco 

Sampaio de Carvalho) 

REVISTAS 

Ano IV - N. 0
' 13 e 14 janeiro a junho 

de 1967 
Inconstitucionalidade da lei de segurança nacional -

(Senador Josaplwt Marinho) 
Em defesa do preço mínimo para o minério de ferro -

( Dep11tadc Batista Miranda) 
Limites dos decretos-leis - (Professor Nelson de Sousa 

Sampaio) 

DOCUMENTAÇÃO 
S~nado Federal: competência. Art. 64 da Constituição Fe­

deral de 1946 (art. 45, IV, da Constituição de 1967) 
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PESQUISA 
Associações 'de utilidade pública - (Adolfo Eric de 

Toledo) 
Inquilinato - (Humberto Haydt de Sa!lza Mello) 
Censura teatral e cinematográfica no País ·- (Rogério 

Costa Rodrigues) 
O Federalismo - ( Leda Maria Cardoso Naud) 

ARQUIVO 
Documento histórico - Coroação e sagração de D. 

Pedro I 

Ano IV - N.0
' 15 e 16 

COLABORAÇÃO 

julho a dezembro 
de Hl67 

"Pela Revisão Constitucional" - (Senador ]osaphat Ma­
rinho) 

"Política Salarial" - (Senador Carvalho Pinto) 
"'!\ovos Aspectos 1da Competência Constitucional do 

STF"- (Ministro Gonçalves de Oliveira) 
"Imunidades Parlamentares" - ( Prof. Rmd Madwda 

Hmta) 

DOCUMEr\TAÇÃO 
"Sindicato . legislação brasileira" - (Rogério Casto Ro­

drigues} 
"A Aposentadoria do Servidor Público" - (Humberto 

Haydt de Souza Mello) 

PESQUISA 
"Menor _: um problema pôsto em qnestão" ( 1 ~ parte -

"O Menor e o Direito do Trabalho") - (Adolfo Eric 
de Toledo) 

"Mar Territorial"- (Tito Mondin) 
"I.C.M." - (Francisco Sampaio de Carvalho) 

ARQUIVO 
"!ndios e Indigenismo"- (Leda Maria Cardoso Naud). 

- documento histórico - informações relativas à 
civilização dos índios ( 1827) 

ANO V- N.0 17- janeiro a março de 1968 
COLABORAÇÃO 

"'A autonomia dos municípios e a segurança nacional" -
(Senador ]osaphat Marinho) 

"Pedro Lessa e sua influência na evoiuç:io constitucional 
do Brasil"- (Deputado Rubem Nogueira) 

"Obrigação de contratar" - (Professor Orlando Gomes) 
"Os Decretos-Leis na Constituição de 1967" - (Profes­

sor Otto de Andrade Gil) 
"A integração do município no processo do desenvolvi· 

menta" - (Professor Rubem de Olheira Lima) 
·--~-------

BIBLIOGRAFIA 
"Segurança nacio~al. e assuntos correlatos" - Biblioteca 

do Senado Federa\ 

DOCUMEr\TAÇÃO 
"Se<torança nacional" (legislação, projetos; pronuncia­

o mentos) - (Fernando GitJbertí Nogueira) 

PESQUISA 
"Menor - um problema pôsto em questão" - (2~ parte: 

O Menor no Direito Civil) - (Adolfo Eric de To­
Ieda) 

"Justiça Militar"- (Sara Ramos de Figueiredo) 
"Leis Complementares" - (Rogério Costa Rodrigt~es) 

ARQUIVO 
"Limites Brasil-Paraguai" (documento histórico: "Tra~ 

tado da Aliança Brasil-Argentina-Uruguai", de 
1-5-1865) - ( Leda Maria Cardoso Na11d) 

ANO V - N° 18 - abril a junho de 1968 
COLABORAÇÃO 
"O Estado de Israel" - (Senadores Ney Braga, Leandro 

Maciel e Aarüo Steinbruch) 
"A Morte de Robert Kennedy e os Nossos Rumos" -

(Senador Ney Braga) 
"A Longa Revolução do Nosso Tempo" - (Professor 

Anísio Spínola Teixeira) 
"Evolução do Sistema Constitucional Trihutário Brasi­

leiro" - (Professor Geraldo Ataliba) 
"O Tribunal de Contas e o Problema da Constituciona­

lidade das Leis •e Atos" - (Professor Wilson Accioli 
de Voswncellos) 

"A Apreciação das Contas Públicas Anuais pelo Poder 
Legislativo" (Dr. Luiz Zaidman) 

BIBLIOGRAFIA 
"Energia Elétrica e Assuntos Correlatos" - (Biblioteca 

do Senado Federal) 

DOCUME~TAÇÃO 

''Energia Elétrica - Concessionárias" - (Diretoria de 
Informação Legislativa) 

PESQUISA 
"Menor, Um Problema Pôsto em Questão ( 3" Parte: O 

Menor no Direito Penal)"- (Adolfo Eric de Taic'":!"; 
"O Confinamento Face à Constitui~·ão de 1967" -

(Rogério Costa Rodrigues) 
"Acôrdos Culturais Entre Brasil e Portugal" - ( Leda 

Maria Cardoso Naud) 
NOT 1\: Dll$ n."s de 1 a lU deixamos de publicar ns respectivos 

sumários visto têrmos um índice dos mesmos, que forne­
ceremos, como cortesia, a quem os solicitar. 

PREÇOS: 
Número Avulso NCr$ 5,00 -- r\úmero Atrasado NCr$ 6,00 

Assinatura Anual 

Via SuperHcie ................ , . NCr$ 20,00 -- Via Aérea . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1\Cr$ 40,00 
PEDIDOS AO SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Praça dos Três Podêres Caixa Postal 1503 Brasília - DF 
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(NDICE DO CODIGO CIVIL APLICADO NO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
Organizado por, Jardel Noronha e Odaléa Martins 

Volume com 680 páginas em brochma """" " " , " " "," "" " """." "" " "." 
Volume com 680 páginas, encadernado, impresso em papel bíblia ... , , ... , .. , ... , , .. 

Explicação dos autores: 

Abril de 1970 

Preços 
NCr$ 30_ü0 
NCr$ 40,00 

O presente trabalho, que denominamos INDICE DO C()])]CO CIVIL APLICA DO NO SUPHE­
MO THIHUNAL FEIJEHAL, foi elaborado cum a coleção de acórdãos cujoS processos versam sôbre Oireito 
Civil e foram julgados à luz do C()IJ!CO CIVIL 

Para melhor orientação e facilidade do encontro do assunto de interêsse do consulente, coordena­
mos um índice por ordem altahética e outro. ao qual denominamos dassitiea~ão, por urdem de artigo du C6-
digu Civil. Neste índice, vamos encontrar um mesmo artigo citado várias vêzes, isso se deve ao fato de que 
o jnlgamt>nto, emhora envolvendo o artigo ··x", inclui, também, outra legislação, e, além disso, virá mostrar 
a unifurrnirlade dos julgados pelo Excelso Pret6rio proferidos. 

Compilamos os julgados por ordem numérica, não importando a espécie do processo, facilitando, 
assim, seu manuseio, e abaixo damos o roteiro: 

I PARTE 
a) Classificação, por artigo, do Código Civil ..•.. " ........ , " . " .... , , .... " .. 
b) Legislação Complementar , . " , " , , " . , .. " ..... : " ......•... " ....... " .. 

v 
CLXV 

11 PARTE 
a) Súmulas çlo STF aplicadas ao Código Civil ... , . , ... , .. , . , ... , . , .... , , . , . , , . , . 
b) Julgamentos , . , , , ", ",,,.,,.", ..... , ... ,", ... " " ... "".", " ..... ,,. 

1 
27 

III PARTE 
a) lndice alfahético remissivo , . , . , .... , ...•........ , . , . , . , . , ..... , .. , . , , . , .. · 389 

458 b) lmlice numérico por espécie de processo .. , , . " " " " , , " , ... , " .... , , .. " . 

NOTA: Os pedidos devem ser endereçados, acompanhados de cheque visado, pagável n:a praça de 
Brasil!a, ordem de pagamento bancária ou vale postal, a favor do SERVIÇO GRAF!CO DO 
SENADO FEDERAL - Praça dos Três Podêres, Cx, Postal n.O L503 - Brasília - DF, 

POSTOS DE VENDAS DESTAS PVBLICAÇOES: 
EM BRASíLIA • , 

LIVRARIA ELDORADO BRASíLIA LTDA. 

LOJA HO LIVRO LTDA, 
LIVRARIA CIVILIZAÇAO BRASILEIRA 

EM SAO PAULO 

LIVRARIA SARAIVA LTDA, 
CIA- EDITORA FORENSE 
LIVRARIA JURíDICA JOSJi; BUSHATSKY 

NU RIO DE JANEIRO 

LIVRARIA FORENSE LTDA, 
LIVRARIA SAO JOSÉ 
LIVRARIA DO SAGUAO DO MINISTtRIO DO 

TRABALHO 

- SQS 305, lojas 12 e 13 - Telefone: 42-0605 
- SQS 108, lojas 4 e 5 - Telefone: 42·4479 
- Edifício Jockey Club - loja 1 
- Caixa Postal n.0 2.153 - Atendem-se pedidos pelo 

Reembôlso Posta). 

- SQS 103, loja 6 - bloco C - Telefone: 42-9888 
- SQS 309, lojas 3 e 4 - Telefone: 42-8596 

- Rua José Bonifácio, 203 ZP 2 
- (Livraria Forense) Largo São Francisco, 20 
- Rua Riachuelo, 201 - 5,0 andar 

- A vrn!da Erasmo Braga, 299 
- Rua São José, 38 

- Avenida Presidente Antônio Carlos, 251 


